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ESTADO DO MARANHAO 
CAMARA MUNICIPAL DE SI4ICUPIRA DO NORTE - MA 

CNPJ: 35.197.06010001-20 
Rua Adonias Lucas de Lacerda, 516, entro - Sucupira do Norte - MA. 

OFICIO N°. 05/2015/CPL 

SUCUPIRA DO NORTE (Ma), 20 de fevereiro de 2015. 

Ao Sr. 
VALDIMIR RIBEIRO AQUINO 

• 	Presidente da Camara 
SUCUPIRA DO NORTE - Ma 

Senhor (a) Presidente, 

1.0 - Cumpre - nos informar a vossa Exclência que urge a necessidade de 
Jocamos urn veiculo para realizar as atividides em geral da Câmara Municipal, 
vimos pelo presente solicitar que seja providenciada a contratacao de 
empresa especializada, do ramo acirpa citado. Conforme Anexo I, 
Especificaçoes e Quantidades. 

Na oportunidade estamos a4xando 03 (trés) Cotação de Precos, 

para subsidiar a futura contratacão. 

. 

Atenciosam nte. 

nT 	.i 
: cc 

RUI DE PAULA IIBEIRO 
Secretario (a) 
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ESTADO DO M4RANHAO 
CAMARA MUNICIPAL DE SU(UPIRA DO NORTE - MA 

CNPJ: 35.197.010/0001-20 
Rua Adonias Lucas de Lacerda, 516, C ntro - Sucupira do Norte - MA. 

ESPECIFICAçOES E UANTITATIVOS: 

ITEM DESCRIcAO QUAN 
I 

MESES 

01 VeIculo 1.0, em perfeito estado de conservaçöo, 01 09 
dofado de todos Os equipamentos obrigatorios 
par lel, para prestaçâo de servicospelo perIodo 
de 09 (nave) meses.  

TOTAL  

S 



CONSTRU 

C 0 M 
CNPJ: 19329.1 

aoL 
/0001-80 

ProcessO n0LQ 

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAçAO - CPL 
SUCUPIRA DO NORTE - MA 

Estamos apresentando nossa Cotação de Prço Referente aos Servicos de Locacöo 
de VeIculos para a COmara Munidpal de SUUPIRA DO NORTE, durante o ano letivo 
de 2015, conforme descriminaçao abaixo. 

ITEM DESCRICAO 
	

UANT MESES V. MENSAL V. TOTAL 

.- 
I Velculo passeio 1.0, 04 portas, 

capacidade 05 passageiros, em 
perfeito estado de conservação, 
dotado de todos os equipamentos 
obrigatórios por lei, 

9 
3.250,00 29.250,00 

V. TOTAL R$ 
29.250,00 

VALOR TOTAL R$ 29.250,00 (vinte e nove mil e d'uzenfos e cinquenta reals). 

Validade da Cotação: 60 (sessenta) dias. 

Sucupira do Norfe - MA, 20 ie fevereiro de 2015. 

CONSTRUTORA C<5NSTRbLTDA 
CNPJ No 19.329.141/0001-80 

Rua s/n; Quadra 19, n° 10— Cntro - Nova Iorque/MA 
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im COMERIO E SERVICOS 
A. Rodrigues da Silva unior Consbruçóes e Serviços 
CNPJ: 21873.334/0001- 0 	 FoOhan°c,. 

Processo r° 
'\ssnatura:_________ 

CAMARA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO NORTE - 1A 
COMISSAO PERMANENTE DE LIcITAçA0/0PL 
Rua Adonias Lucas de Lacerda, 516, Centro - SUCUPIRA DO NORTE - MA 

Sr°. Presidente 

A empresa A. RODRIGUES DA SILVA JUNIOR - CO\JSTRUcOES E SERVIOS - ME. Inscrita 

no CNPJ No 21.873.334/0001-40, tern a satisfaço de pode apresenta a esta Comissäo 

Permanente de Licitacao a nossa cotação de prço referents a contratacào de empresa 

especializada para Os serviços de Iocacao de veiculos 

V. ITEM DEsCRIçA0 	 QUANT HORAS/DIA DIAS/SEMANA MESES MENSAL  V. TOTAL 

Veiculo passelo 1.0, 04 
portas, capacidade 05 
passageiros, em perfeito 

01 	estado de coriservaçäo, 	1 	8 	7 	9 	3.100,00 	27.900,00 
dotado de todos Os 
equipamentos obrigatOrios 
porlei, 

V. TOTAL R$ 27.900,00 

• 	
Valor Total R$ 27,900,00 (vinte e sete mll e novecento' reais). 

Validade da cotaçao de preço: 60 (sessenta) dias. 

Colinas - MA, 19 de fevereiro de 2015. 

(t,"lk6DRIGUES DA SI(VA JUNIOR - CONS[RUOES E SERVIOS - ME. 
CNPJ No 21.873.3340001-40 
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ESTADO DO MRANIIAO 
CAMARA MUNICIPAL DE SUUPIRA DO NORTE - MA 

CNPJ: 35.197.$O/0001-20 
Rua Adonias Lucas de Lacerda, 516, dentro - Sucupira do Norte - MA. 

Ao Setor Financeiro, 

Para Informar, consoonte determina os artigos 5 1, inciso II e 
37 caput, do Constituiçoo Federal, Combinadoqom os artigos 70, § 2 1, inciso III, 38, Ca put 
e 55, inciso V. do Lei n o. 8.666/93, a disponbilidade de dota cáo orçamentária e 
financeira. 

S 

SUCUPIRA DO NORTE (Ma) 23 e fevereiro de 2015. 

ALDIMIR RIBE1RO AQUI 0 

• 	Presidente da Cmara 
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ESTADO DO MARANHAO 
CAMARA MUNICIPAL DE SUçUPIRA DO NORTE - MA 

CNPJ: 35.197.040/0001-20 
Rua Adonias Lucas de Lacerda, 516, Centro - Sucupira do Norte - MA. 

Senhor Presidente da Câmara, 

Con forme solicitacao de V. 4a. informamos a "Dotação 
Orcamentária e Financeira", pot onde deverá crrer a despesa: 

• DOTAcAO ORcAMENTARIA: 

UNIDADE 
CAMARA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO NORTE 

0RcAMENTARIA 
01 	 CAMARA MUNICIPAL 

01 031 0052 2 001 	Manutençao e Funcuonamen o dos Servicos do Camaro Municipal 

3.3.90.39.00 	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurIdica 

01.031.0052.2-001 	Manutenção e Funcionamento dos Serviços Adm. do Cämara. 

3,3.90.39.00 	Outros Servicos de Terceiros - Pessoa JurIdica 

Informo ainda que, consideracao o valor cotado, o orçamento do Camaro 
Municipal de SUCUPIRA DO NORTE é suficiente para arca corn a despesa objeto 
do presente processo. 

• 	SUCUPIRA DO NORTE - (Ma) 24 de fevereiro de 2015. 

e' 2L%3 
tábil. 

Contadc 
,gRr.M- O1n1n&-9 CPF 
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ESTADO DO 
CAMARA MUNICIPAL DE SU 'IRA DO NORTE - MA 

	

CNPJ: 35.197.0 
	

001-20 

	

Rua Adonias Lucas de Lacerda, 516, ( 	ro - Sucupira do Norte - MA. 

0 SOBRE 

S 

Declaro, para Os fins no inciso I 
101 de 04 de Maio de 2000, Lei de Res 
impacto orçamentário-financeiro da con 
de despesas para o exercIcio de 2015 er 
Licitação TOMADA DE PREcOS, cujo obj 
especializada para a locagao de urn 
conservação, dotado de todos os equi 
prestação de serviços pelo perIodo de 0 
Camaro Municipal de SUCUPIRA DO NORTI  

o artigo 16 da Lei Complementar n.° 
onsabilidade Fiscal, a estimativa de 
atacoo prefendida sobre a previsão 
que ocorrerá a despesa objeto da 

to é a Contracào de uma empresa 
'elculo 1.0, em perfeito estado de 
amentos obrigatórios por Iei, para 
(nove) meses para atendimento do 
-MA. 

SUCURIRA DO NORTE - MA, 24 de fevereiro de 2015. 

Aspssor Cc itábil 

Contad 
Mendonça 

758,O13-4 
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ESTADO DO MARANHAO 
CAMAiI& MUNICIPAL DE SU UPIRA DO NORTE - MA 

CNPJ: 35.197.$0/0001-20 
Rua Adonias Lucas de Lacerda, 516, Centro - Sucupira do Norte - MA. 

DECLARACAO DE ADEQUACAO ORCAMENTARIA 

Eu, VALDIMIR RIBEIRO AQUINC, no usa de minhas atribuiçôes legais 

e em cumprimento as deterrninaçöe: do inciso II do Art. 16 do Lei 
Complernentar 101 de 04 de Maio de 2000, na qualidade de ordenador de 
despesas, DECLARO existir adequação or< amentária e financeira para atender 
o presente objeto, cujas despesas erão empenhadas nas Dotacöes 
Orçarnentárias, conforme abaixo: 

UNIDADE CAMARA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO NORTE 
ORçAMENTARIA 

01.01 CAMARA MUNICIPAL 
01.031.0001.2001 Manutencão e Func.ionamento da Câmara Legislativa. 

33.90.39.00 OutrosServicos de trceiros - Pessoa JurIdica  

As referidos despesas estöo adequadas c Lei Orçamenfária Anual, compatIvel 
corn o Piano Plurianual e corn a Lei de Eiretrizes Orçamentárias. Atribui-se urn 
custo total estimado R$ 29.550,00 (vinte e nove mil e quinhentos e cinquenta 

reals). 

SUCUPIRA DO NORTE - MA, 4 de fevereiro de 2015. 

71/712 

VALDIMIR RIBEIRO AQUINO 
Presidente da Cânara Municipal 
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ESTADO DO M 

	

CAMARA MUNICIPAL DE SU 
	

ADONORTE-MA 

	

CNPJ: 35.197.0 
	

1-20 

	

Rua Adonias Lucas de Lacerda, 516, ( 	- Sucupira do Norte - MA. 

Ao Presidente do Comissão Permanente de 	o/CPL, 

	

Autorizo 	presente solicitação, encaminhe-se a 
Comissão Permanente de Licitaçöo/CPL, para instrucão e formalizacão do processo 
Iicitatório, em consonância corn as normas da Lel Federal N° 8.666/93, e suas 
posteriores alteraçöes. 

SUCUPIRA DO NORTE- (Ma) 25 Oe fevereiro de 2015. 

VALDIMIR RIBEIRO $QU(NO 
Presidente da Cmara 
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ESTADO DO MAIIANHAO 
C.A,MARA MUNICIPAL DE SUCIjJPIRA DO NORTE - MA 

CNPJ: 35.197.0600001-20 
Rua Adonias Lucas de Lacerda, 516, Ceitro - Sucupira do Norte - MA. 

PORTARIA N0002, DE 02 DE JANEIRO DE 2015. 

NOMEIA COMISSAO PERMANENTE DE LICITAcAO E DA 0 JTRAS PRO VIDENCIAS. 

VALDIMIR RIBEIRO AQUINO, Presidente da Câmara Munici aide Sucupira do Norte, Estado de Maranhão, no 
usa de suas atribuicOes legais, em conformidade corn o que Ifie facuita o disposto no artigo 51 e seus parãgrafos 
da Lei Federal n°. 8.666/93, de 21 dejunho de 1993, 

RESOLVE:- 

. - Nomear a Comissão Permanente de Licitacao, que se a corn posta pelos seguintes funcionários, sob a 
presidência do primeiro: 

- MARIA DE JESUS BEN IGNO DOS SANTOS RAMOS 
- IRAENE DIAS DOS SANTOS SILVA 
— RUIDEPAULARIBEiRO 

II - Compete a Comissão o processamento e julgamento das liabilitag6es preliminares e propostas apresentadas 
pelos licitantes nos certames Iicitatôrios instaurados, bern como o julgamento do pedido de inscriço no registro 
cadastral de fornecedores da Coordenadoria de Compras, sua alteraqAo e cancelamento. 

Ill - A Comissäo receberá assessoria juridica, quando solicitade.  

IV - No caso de iicitaçao na modalidade de convite, ate a fase de abertura dos envelopes contendo as propostas 
dos licitantes, o julgamento e processamento poderao ser reali ados por qualquer urn dos membros da Comissão, 
devendo a decisão conclusiva ser expedida, obrigatoriarnente, na presenca de todos. 

• V - 0 Presidente poderá solicitar previamente ao orgao comp tente que designe urn servidor pertencente a seu 
quadro de funcionários, para compor a referida Comissäo. 

VI - A Comissäo será regularmente convocada corn antec dência pela Coordenadoria de Compras para o 
comparecimento as sessOes. 

VII - Os trabalhos realizados em sessäo seräo secretariados por urn dos membros da Comissão, designado pelo 
Presidente. 

VIII - 0 prazo de mandato da respectiva Comissäo será de 01 (urn) ano, conforme preceitua a § 4 1 . do art. 51 da 
Lei Federal n°. 8,666/1993. 

IX - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE, revogandp-se as disposiçöes em contrário, vigendo Os seus 
eleitos a partir de 2 1 . de janeiro de 2015. 

VALDIMIR RIBEIRO AQUINO 
PRESIDENTE DA CIAMARA 
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processO 

ESTADO DO MAMNIIAO 
CAruL& MUNICIPAL DE SUCJPIRA DO NORTE - MA 

CNPJ: 35.197.0$/0001-20 
Rua Adonias Lucas de Lacerda, 516, Centro - Sucupira do Norte - MA. 

CERTIFICO, para que 
disposto no Lel n.° 8. 
Presente portaria no 
MUNICIPAL, EM 02 DE 

S 

surta seus jurIdicos e legais efeitos, que na forma do 
66/9 , de 02 de Junho de 1993, foi fixada cópia da 

QU DRO MURAL DE AVISOS DESTA CAMARA 
JAN IRODE2O15. 

VALDIMIR RIBEIRO AQUINO 
PRESIDENTE DA CAMARA 

. 
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ESTADO DO MRANHAO 
CAMARA MUNICIPAL DE SU4IUPIRA DO NORTE - MA 

CNPJ: 35.197.00/0001-20 
Rua Adonias Lucas de Lacerda, 516, (entro - Sucupira do Norte - MA. 

TERMO DE ATUAçAO 

Lei de Licitacöo e contratos n° 8.666/93 

Art. 38. 0 procedimento da Iicitacão será niciado corn a abertura de processo 
administrativos, devidamente autuado, pi Dtocolado e numerado, contendo a 
autorização respectiva, a indicacöo sudn a de seu objeto e do recurso próprio 
para a despesa, e ao qual serão junfados ) port u name nte: 

INTERESSADO: CAMARA MUNICIPAL DE SUUPIRA DO NORTE 
MODALIDADE: TOMADA DE PREOS 
PROCESSO No 005/201 5/CPL 
TOMADA DE PREOS No 05/201 5/CPL 

VALOR ESTIMADO: R$:  29.550,00 (vinte e nove mill e quinhentos e cinquenta 
reais). 
OBJETO: Contratacão de uma empresa especializada para Os servicos de 
Locacäo de urn VeIculo 1.0, em perfeito estado de conservacão, dotado de 
todos Os equipamentos obrigatórios por I i, para prestacdo  de serviços pelo 
perlodo de 09 (nove) meses, conformE as quantitativos e especificacOes 
contidos no ANEXO I, porte integrante desi edital. 

AMPARO LEGAL: Parágrafo II, ailnea ' 1 b" do Art. 23 do lel n° 8.666/93 e suas 
alteraçOes posteriores. 

Autuei a autorizacão e demais document que instruem a presente processo 
de IicitacOo 

• 

MARIA DE JESUS 8ENIGN DOS SANTOS RAM OS 
Presidente kia CPL 
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ESTADO DO MARANHAO 
CAMARA MUNICIPAL DE SUUPIRA DO NORTE - MA 

CNPJ: 35.197.$0/0001-20 
Rua Adonias Lucas de Lacerda, 516, tentro - Sucupira do Norte - MA. 

A ASSESSORIA JURIDICA, 

Anexamos minuta 
anexos, em conformidade corn as especificaçö 
Anexo I, para anáflse e Parecer conforme 0 pc 
NO 8.666/93. 

S 

) edital da "Tomada de Preço' e seus 
quantidades e condiçöes contidas no 

igrafo ónico do Artigo 38 da Lei Federal 

SUCUPIRA DO NORTE (Ma) 26 fevereiro de 2015. 

/ 

( I 
MARIA DE JÈS' U$i1  BENIGNO £C 

Presidente dci 
)S SANTOS RAM OS 
CPL 
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ESTADO DO M4RANHAO 
CAMR:\ MUNICIPAL DE SUUPLRA DO NORTE - MA 

CNPJ: 35.197.040/0001-20 
Rua Adonias Uucas (IC Lacerda, 516, C ntro - Sucupira do Norte - MA. 

TOMADA DE PREOS N . 0 ----/2015 - CPL 

A CAMARA MUNICIPAL DE SUC PIRA DO NORTE/MA, através da 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAçAO - PL, institulda pela Portaria N.° 02/2015 
de 02 de janeiro do 2015, realizorá as -- -- : ------- horas no dia ----------------de 
marco de 2015 no solo de reunião no sede da Câmara Municipal de SUCUPIRA 
DO NORTE, situoda no RUA ADONIAS LUCAS DE LACERDA NO 516- CENTRO, onde 
serão recebidos o DOCUMENTAçAO E P OPOSTAS e iniciada a abertura dos 
envelopes de Habilitaçao relotivos a TOM DA DE PREOS NO ----/2015/CPL em 
epIgrafe, do tipo MENGR PREO GLOBAL, de interesse Camaro MurtiçipaI de 

• SUCUPIRA DO NORTE, do conformidade cm as condiçoes estbcid ,s neste 
Edital, observados as c!sposiçães do Lei F deral n.° 866/93, e\stjs postriores 
alteraçoes do acordo corn o constate drocesso dnJnistitiv9 n.° 
05/2015/CCL, atendidos as especiflcoçOese frmas suinfs: \ 

DO OBJETO 	 \1 \ 	
L 	

\ 1.1. A preseuL Tomcdo de Preços temcoto o'bjeta on4ção1 urn9 
empres.. especicizada pqra a lcaãoJe im VIIcuI? 1, en pfeffo 
estado de conse vação, dotad4le tod os equamntpbrigaforios 
por1ei, para prestação de servios peI9 peIodoJeO9 ove) meses, 

( croim3 especificaçöes, quantItfro e bndicrestabeIecjdas no 
I 	Ano 1 e nçis condiçöes previstasste Ed)tal. 
L2. D 	lor esflrfado paro a prestoãerviços, objeto desta licitação, 

orrsp n d e c R 22.550,0)'(yinfe e nove mu e quinhentos e cinquenta 
1ais). 

%OtAo DE A.Ti .PAcAo 
2.11 Ejão I (biliTacJas a porticipar desfe Processo Licifatório empresas 
cattrados no Camaro Municipal de SUCUPIRA DO NORTE ou em qualquer 
órgão do AdmiHstraço PUblico Federal, Estadual ou Municipal, ou ainda as 
empresas qua manifesforern interesse no certame, que atendam perante a 
COMISSAO, cé a tercoiro dio anterior a data do recebimento dos envelopes, 
as condiçöes para codastromento, na f rma dos artigos 28 e 29, do Lei n.° 
8.666/93 e air ta as exigências consfontes no 'caput" do artigo 32 do mesmo 
Diploma. 

DOS IMfEDENTO. 
3.1. Não podeião pcficipor, direto ou iniretamente, desta Licitaçao: 

3.1.1. Pessoas fIs::as ou jurIdicos cue estejam cumprindo pena de 
suspensao de licifar corn o Estado do aranhão ou qualquer de seus Entes 
do Administraçao Direta, lndireto ou tenham sido declaradas inidOneas 
pela Administroção Püblica. 



Processo n° O5%X 
Assinatura: 

ESTADO DO MARANHAO 
CAMARA MUNICIPAL DE SUçUPIRA DO NORTE - MA 

CNPJ: 35.197.$O/0001-20 
Rua Adonias Lucas de Lacerda, 516, centro - Sucupira do Norte - MA. 

3.1.2. Empresas que tenham sócio, grentes ou responsáveis técnicos que 
sejam servidores ou dirigentes de arjgao ou enfidade da Adminisfração 
PUblica Estadual, ou que estejam umprindo a penalidade aludida no 
item 3.1.1. 
3.1.3. Empresas apresenfadas na qua idade de sub - contratadas. 
3.1.4. Empresas em regime de consó do, qualquer que seja sua forma de 
constifuicöo. 
3.1.5. Empresas que se encontrem sob falência, concordata, dissoluçäo ou 
liquidação. 

4. DOCUMENTAçAO E PROPOSTA 
4.1. As licitantes deverão apresentar to a a documentaç 	e 	abilit cão e 
Proposta de Pre(;os no dia, hora e bc I citados n 	I eôrnb I 	d 	te 	dital, 
em 02 (dois) envelopes lacrados, em cuja 	e extern 	al m a 	zão 
social e endereco, estejam escritos: 

COMISSAO PERMANENTh 	LI 	I 	A - 	i. 
RUA ADONIAS LUC 	D LA ER 	51 - 	NTR 
SUCUPIRA D 	- Ma 	a 
Toma 	d 	eçs 	O../ 	5 	I 

pe" 	Do 	e 	a 	bill 

S 	OP 	M N 	TE 	LICIT - 
D NI 	LUC 	DE A 	RDA 51 -CENTRO 

CPI 	D 	ORE Maan 
I 	adc 	e 	r 	os 	-/2015-CPL • 	E 	lop 	'2" - 	osfa de Preços 

Alu sipresas licitantes que quiseren se fazer representar nesta Licitação, 
m dos envelopes, deverão apresentr junto a COMISSAO, credencial do 

seu representante legal, corn a respctiva qualificacao civil, que tanto 
poderá ser procuracöo passada por Instrumento Püblico, como Coda 
Credencial, firmado pelo representante do empresa, nos termos do modelo 
do ANEXO II, deste edifal. 0 signatário da credencial deverá comprovar a 
condição de responsável pela empresa 

4.2.1 - E facultada a apresentacao 
item 4.2 A falta desse documento so 
da licifante se manifeste ou respon 
licita tori o. 
4.2.2 - A licitanfe que comparec 
dirigente, fica dispensada do crede 

o credenciarnento de que trafa o 
ente impedirá que o representante 

a pela rnesma duranfe o processo 

representada por seu sOcio ou 
ciamento de que trata o item 4.2, 
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ESTADO DO M 
	

HAO 

	

CAMARA MUNICIPAL DE SU 
	

tADONORTE-MA 

	

CNPJ: 35.197.0 
	

1-20 

	

Rua Adonias Lucas de Lacerda, 516, ( 	- Sucupira do Norte - MA. 

devendo comprovar esta quaIidade através do Contrato Social, Estatuto 
ou documento equivalente. 
4.2.3 - Nenhuma pessoa fIsica poder representar mais de uma licitante. 

4.3.Não serão consideradas propost4s, 	apresentadas por, telegrama, 
Internet ou fac-sImile. 

4.4. DOCUMENTAcAO: 0 ENVELOPE N~ 0 01  deverá conter, em via tinica, 
obrigatoriamente, no original ou cpia previamente autenficada por 
Cartório ou par servidor da CPL, os dOCL mentos seguintes: 
4.4.1. Relafiva a Habilitação JurIdica e R gularidade Fiscal 

• 	4.4.1.1 	- Certificado de Registro Cada tral - CRC, emiti 	r or öo da 
Administração Pblica Federal, ou de outros Estcd 	ou 	ic 	al, corn 
antecedência minima de trés dias do rec 	ento do 	el 	es, dos 
documentos exigIveis para cadastram to 	ons 	nt 	a 	ispos 	n 	te 	2.1 

deste Edital e no Artigo 32 § 20 da e' 	66 /9 
4.4.2. Declaração expressa d 	qu 	Ii ta 	c nhe e t das 	s condiçö s 
do presente Edital e 	'J'\n 	as. 	it a 	ta 	ecl 	aç a 	nsi 	-Se-' 
implicita a acei 	çã 	a lici 	e a 	r s 	ital 	ias. 

4.4.3. P 	Va 	Re 	ridad 	o 	F en 	F der 	do 	o 	Ho ou sede 
it 	te, 	m d 	nteas: 

• P 	e r 	ula I 	de 	om a F nda P/' lica Federal e Seguridade 

ocl Ipl, 	e 'an 	pr $ 	to 	da: 	e onjunta Negativa, ou Certidão 

on 	n 	siti 	co 	efe to 	de 	e ativa, de Tributos e Contribuicöes 

d 	is e 	'vi 	tiv 	a U iã 	, Certi ão Negativa de Débitos Relativos as 

ft 	uic 	P 	ide 	- as e as de Terceiros - CND/INSS; ou Certidão 

• 	ific 	a, 	to 	egislacão 

4. 	4. 	e Regularidade perante a Fazenda Estadual do domicilio ou 
se 	a licitante, emitida ate 120 ( ce to e vinte) dias antes do data de 
entrega dos envelopes, quando não vier expresso o prazo de validade, 
mediante apresentacão do documento: 

• 	Certidâo Negativa de Débitos Fis ais. 

• 	Certidâo Negativa de lnscrição no DIvida Ativa. 

4.4.5. Prova de Regularidade corn a Fazen a Municipal do domicillo ou sede 
do licitante, emitida ate 60 (sessenta) dias antes da data de entrega dos 
envelopes, quando não vier expresso a pr zo de validade, mediante as: 

• 	Certidão Negativa de Débitos Fis ais. 

• 	Certiddo Negativa de lnscricào no DIvida Ativa. 
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4.4.6. Prova de Regularidade Relativa t 

Garantia por Tempo de Servi(;o - FGTS 
cumprimento dos encargos sociais instituk 

Cerfificado de Regularidade do FGTS, ei 

Federal. 

4.4.7 - Ato Constitutivo, Estatuto, Contrato 
Empreso Individual em vigor, devidar 
sodedades comerciais e, no caso de $ 
documentos de eleicão de seus adn 
cad as tra do. 
4.4.8 - Declaração, assinada par quem d 
estabelecido no inciso XXXIII do artigo 
9.854, de 27.10.1999, publicada no Diário 
V do art. 13 do Decrefo n.° 3.55J 
dezoito anos em frabalho n urn, E 

dezesseis anos, em u 	ue fr aIFo a 
de quatorze aoAn 	VI). 

4.9 - 	clar 	0, s a 	por q 
I peditv 	ilita 	d empr s 

liz ç 	d lict ão 	nfo 	mo eh 
4 .10 D I aç 	de 	roe 	S 	u 
4. 11 D cI aç 	de o ali çã e Fur 
4. 11 	Iva de F ci n 	ento 
4. 2 	art 	N 	al de Pessoa JurIdic 
4.4 3 - 	e regularidade corn a Jus 
do: 	D - Certidão Negativa de Dé 
superior do Trabalho, Conselho Superi 
Regionais do Trabalho, corn prazo de 
contados da data de sua emissão, Conf.  
2011. 

4.5.2. Qualificaçdo Econômico - Finar 
a) - Balan(;o Patrimonial e Demonstra 
social, já exigIveis e apresentados na fot 
balancetes ou balanços provisórios. 

a.1) As empresas constituldas após 
social, em substituicão ao Balanç 
Contábeis, deverão apresentar a Bc 
Capital Social ou Pat rimOnio liquido e 

Seguridade Social e ao Fundo de 
demonstrando situaçöo regular no 
S por lei, comprovada media nte: 

itido pela Caixa Econômica 

ocial ou Registro Comercial, no caso de 
ente registrado, em se tratando de 
ciedade por açöes, acompanhado de 
nistradores, caso a Iicifpn4ç não seja 

direito, qem u prj
a 
 fo ao 

da 	 o 	I,Li n.°
fial c 28. .1 	e\inc. 
Iic nt mreg mres\de 
o 0 br 0 menores Ee 
n c d a ncparjr 

d - 'direi o, dePxistência de Fato 
icitanfe ate a data marcada para 

ante no Anexo V deste Edital. 
le Pequeno Porte. 
:ionamento 

i - CNPJ. 
:a do Trabaiho, mediante apresentacão 
os Trabalhista, fornecida pelo Tribunal 

da Justiça do Trabalho e Tribunais 
Iidade de 180 (cento e oitenta) dias, 

me Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 

:eira 
öes Contábeis do Ultirno exercIcio 
a da Iei, vedada a substituicão por 

encerramento do Ciltirno exercIcio 
Patrimonial e as Demonstracöes 

anco de Abertura que comprove a 
igido no alInea "a";. 



apital Social após a realização do 
everá apresentar documento de 
gistrado no Junta Comercial. 
as Demonstraçöes Contábeis das 
presentados corn ata de aprovacão 
gistrados na Junta Comercial. As 

;entar seus Balancos Patrirnoniais 
da empresa e por contabilista 

le Contabilidade do domicIlio do 
de Abertura e de Encer rf1nto do 
D transcrito, devid e reg1'frados 

que o Bal 	o foi r jiv do\ 
dividøI ou socie 	pa cotç de 

se les a d reito 	de xig 	a 
a lan S ac a tr ns 	, p ía 

e%en pa , i 	scri 	s 	em 

iuictes SIM S), 	a 	ter as 	ei 

s\tulao fin cel 	empresa, 
niJui a ml exigido no alinea 
nco Pa rimonial, qualquer urn dos 

o de Renda, correspondente 00 
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Na hipótese de alteração do 
Balan(;o Patrimonial, a licitante 
alteração do mesmo, devidamente rE 

Os Balanços Patrimoniais a 
Sociedades por A(;öes deverão ser 
pela Assembléia Geral Ordinária, r 
demais sociedades deverão apr 
assinados pelo representante lega 
habilitado no Conseiho Regional c 
licitante, acompanhado dos Termos 
Livro Diário, em que se ache o Balanç 
no Junta Comercial ou na entidade e 

Quando se tratar de empresa in 
responsabilidade lirnitada, a CPL 
apresentacão do Livro Diário o de 
efeito de verificação. 

4.5.2.1- As micro empresas 	as 	res 	e 
lntegrado de Pagam o d imp t e 	ntr 

n° 9.317/96, 	ye 	c 	provar 
demo 	d o C p I R zao o Pa ii ô 

pres 	n o e 	s b itui o ao B C 

segui es 0 

Atoont iv 	1ffi ontratoSodal do empreso, atualizado, corn suas 

ter( 
vi 	nte registradas no formada Lei. 

4.4.8.5Q 	a se trafar de empresa indiidual ou sociedade por cotas de 
respons idode limitada, e outras não optates do SIMPLES a CPL se reserva a 
direito de exigir, quando julgar necessária, a presentacão do Livro Diana onde o 
Balança se ache Iavrado para efeito de verificcão. 
4.4.8.6 - Certidöo Negotiva de Faléncia ou Ccncordata, expedida pelo distribuidor 
do sede da pessoa jurIdica, ou de execução atrimonial, expedida no domicilio do 
pessoa fIsica, emitida ate 60 (Sessenta) dias antes do data do recebimento dos 
envelopes de habilita(;ão e Propostas. 

4.4.9) Quanto a Qualificação Técnica 

4.4.9.1- Os documentos que não tenhai 
próprio corpo, em lei ou neste Edital, de 
60(sessenta) dias anteriores 6 data de en 

prozo de validade especificodo no 
m ter sido expedidos no maxima ate 
ga dos envelopes; 
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4.4.9.2- Todos as documentos emitidos pekji empresa deverão ser apresentados 
em popel timbrado e firmados por seL representante legal devidamente 
habilitado; 
4.4.9.3- Os documentos de habilitação ceverão estar corn prazo vigente, e 
poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 
autenticada por cartOrio competente OU por servidor da Administração ou 
publicacão em órgão da imprensa oficial; 
4.4.9.4- A não apresentação de docu entos ou o não cumprimento de 
quaisquer das exigências do item 4 - DA DOCUMENTAçAO DE HABILI AcAO - 

O 

	

	
importará na imediata inabilitacão do Ii itante. Também, será abi tada a 
empresa que colocar documentos em en elopes trocado 

4.4.9.5. Em nenhuma hipótese será conc dida r ogaçao e ra p ra a 
apresentação dos documentos exigidos ara abilita a. 	MI AO 
reserva-se o direito de solicitar o origi 	e 	alq 	cu ent se 	re ue 
tiver dUvida e julgar necessário 

4.4.9.6. E de exciusiva sp n bill 	e i as cita tes 	ju tad d 	os 
documentos nec sá I a ha II ço 

4.4.9.9. A o c u 	nta 	apres to 	r fi d hab aç o 	porte dos 
a 	s a roce 	e n 	er' dev lvi 	r 	ne te. 

	

.9.10.a f e 	abi ção, 	abe 	sistência de Proposta, salvo 
rrti ju to 	orr 	d 	o su er 	e e aceito pela COMISSAO. 

41 PELSO1ASISKI - TI161SPjRT5bRES UTONOMOS 

W Jdfldade; 
scriçoo do Cadastro de P 

 Federal (CPF); 
Prova de inscriçöo jun10 00 INSS; 
Prova de regularidade corn a Fazen 
do licitante; 
Prova de que possui carteira de hab 
condutores compatIveis corn a legisl 
Certidão negativa de registro de di 
crimes de homicIdio, roubo, estupro' 

4.7. PROPOSTA DE PREOS - 0 ENVELOP 
Proposta datilografada ou impressa r 
timbrado do Empresa, devidamente c 
rasuras, corn o seguinte conteCdo: 

a) Razão social, sede e nCimero de 

s FIsicas da Secretaria do 

a Municipal do domicIlio ou sede 

tacöo e curso de formação de 
ição vigente; 
ribuição criminal, relativamente aos 
corrupcão de menores. 

N.° 02, deverá confer, em via Onica, 
r qualquer meio usual, em papel 
tada e assinada, sem emendas e 

scriçöo do C.N.P.J. do licitante. 
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das caracterIsticas do objeto da 
1e corn o ANEXO I. 

los velculos e maquinas pesadas, 
e corn o ANEXO I deste Edital; 
)or 11 (onze) meses, considerando o 
s de trabalho de 20  a sábado, se 

de 192 (cento e noventa e duas) 
horas mensal, por velculo e, por tirno máquina; 

O
f) Se durante a contrataçöo, por necessidade e serviço 

devidamenfe justificado, houver necessidade 	a a a al 	das 
08 (olto) horas diárias, ou aos dcmingos e 	iados, e t h ras erão 
corn putadas em favor da confrafad 
g). - 0 prazo de validade d9p ta 	cos é d 60 	sse ta) 
dias corridos, contado 	d uc abe ra, md e;ente;,eE  

h) -  Ndo ~4on~s, Ado 	p as pre nfa as ora 
be 	\a elas 	e 	tiv elrasras, me d s, orrOës ou 
ntrelij

o 

	

 suas 	rte 	ss rciJse 	 a ensejar 

	

ubiejri ip me te 	r laoa alore
-oane to 	Props otado o tipo MENOR PREO 

LCIBAe v fic 	o 	a todas as condicôes 

	

r o 	excuo do5 
assi 

st 	

fur 	o 	toaté31 de 

el 	sfa 1\or -de I 

• 	I \)' e julgamento do It' 
de acordo cam as espe 

NEXO I e menor preço. 

reços e seus anexos. 
servi(;os será a partir da data da 

dezembro de 2015; 
m cotado nas Propostas de Pre(;os, 

Hficaçoes e exigências contidas no 

- Preço unitário e total de ca 
do item em algarismos e por exi 
despesas incidentes, seja qual f 
taxas encargos soclais, fiscais, 
outra que possa influir no custo fi 

1a item em algarisrrios, e o valor total 
nso, em real, já incluIdas todas as e 

)r o seu titulo ou natureza (impostos, 
cornerciais, trabaihistas e qualquer 
al). 

Assinatura do representante I gal da empresa ou de quem tenha 
poderes para faze-b. 

4.7.1. Os preços oferecidos deverão ser compatIveis 00 do mercado, 
consoante determina o artigo 43, IV da lel 8666/93, e os demais elemenfos 
necessários ao oferecimento da propos a. 

b) Descri(;ão clara e corn pleta 
presenfe licitação, em conformida 

Especificacöes detalhadas 
objeto ofertado em conformidac 

A Proposta deverá ser fixada 
mInima de 08 (oito) horas diári 
necessário domingo e feriado; 

A contrafacão minima ser( 
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4.7.2. A Proposta de Preco deverá ser rigorosamente, formulada de acordo 
corn as especificaçôes constantes do A exo I desfe Edital. 

4.7.3. Na simples apresentacão do Pr posta Os licitanfes se submetem a 
fodas as cláusulas e condicoes deste Edital. A Proposta urna vez aberta 
vinculará o licitante, obrigando-o caso seja vencedor, 00 cumprimento do 
seu objeto, salvo ocorrência de rhotivo  justo decorrente de fafo 
superveniente e aceito pela COMISSAO consoante a dispöe o § 60 do artigo 
43 da Lei n° 8.666/93. 

4.7.4. Apôs a apresentacão do Propos a, em nenhuma hipôtese oderá a 
. 	mesma ser alterada, seja quanto ao p  eço, condicoes de p am nfo ou 

quaisquer outras que importem em mod ficacöo dos sja -tgi origin is. 

4,7.5. Na hipótese do processo licita 
	vir 

Proposta fica automaticamente prori 
dias de suspensão. 

4.7.6. Não serão consider d as I 
	Dsas 

como aquelas qu 	ntiv r 	rc 	s , 

suas partes s nca de 	a 	nsiar 
relação a a res, 	não 

r suspenso 	va a e do 
pra o 	rres on nte aos 

Dreenf as ra o prazo, be 
bo es ou ntr 	s e 

ubida , in al en em 

	

tarijbé 	qu Iq 	oferta de 

	

..co bu v 	em baseada nas is  

5.'j 

5. 1. 	ul 	en 	ar-se-a con 

S
c ten 	a d 	entação relativa 
q 	de 	' ser rubricada pelas licitc 
C 	AO. Nessa mesma Reunião, 

nalisados os documentos e anunci 
designados dia, hora e local certos PC 

5.1.2. Após a apreciação dos do 
Habilitadas as licitantes que os aprese 
e Inabilitadas as que não afenderem 

i a abertura do envelope n.° 01, 
a habilifação dos concorrentes, a 
ntes presentes e pelos Membros da 
critério da Comissão, poderöo ser 
do o resultado da habilitação ou 

ra a divulgacão. 

;umentos, a COMISSAQ declarará 
tarem no forma exigida neste Edital 

i essas exigéncias. 

5.1.3. A simples irregularidade formal,iue evidencie lapso isento de ma fé, 
e que não afefe o conteUdo ou a idàneidade dos documentos, não será 
causa de inabilitaçöo. 

5.1.4. Quando todas as licifanfes forem inabilitadas a COMISSAO poderá 
fixar a prazo de 08 (oito) dias Ut is para a apresenfacao de nova 
documentação, consoante dispöe a § 30  do artigo 48 da tel n° 8.666/93. 

5.1.5. Do resultado do Habilitaçâo ca era recurso, no prazo de 05 (cinco) 
dias Ufeis a contar da infimação do ato ou da lavratura do Ata. 



5.1.9. Envelopes de Propos s d 
prazo de 30 (trInYs, a 

v,t
Folha r  
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5.1.6. As licitantes poderão, unaniriemente, renunciar ao direito de 
recorrer do resultado da Habilitcição, o que constará em ata, 
procedendo-se então a abertura do Envelope n.° 02 das licitantes 
habilitadas. 

5.1.7. As inabilitadas serão devolvidos 
propostas, desde que não tenha havi 

5.1.8. Nöo havendo renUncia ao dii 
anterior, a COMISSAO suspenderá a 
dos trabalhos ate entäo executad' 
antecedência minima de 48 (qu 
habilifadas, a data, hora e local d 
Envelopes e n.° 02, devidamente fec: 
permanecerão ate que se reaL 
responsabilidade do Presidente dçi-C 

. 

s envelopes fechados, contendo as 
o recurso, ou após seu julgamento. 

?ito de recorrer, na forma do item 
ssão, lavrando ata circunstanciada 

s e comunicará, por esc o, corn 
renta e oito) horas, s Ii itantes 

hipótse, as 
5ricados 	s resntes, 
ao, 	clLard 

icitcnt inailita as rãor :1 a mad 
tar\da Adjtydic ão, se 
othnt ssdda. 
	a duIdô$ 

4 

con rre tabertas as 
ica- porJmoti lacionado corn a 
superveiente ou so conhecido após 

a 
DE lt 	asc.%a 	s 	deTabilita400 serão abertos Os ENVELOPES 

, 	vulI 	COMISSAO, à$ licitantes presentes, as condicöes 
i 	élparticipantes habilitdas, N sendo as Propostas rubricadas 

s e pelos Membros da Comissao. 
As propostas serão analisadas, Dodendo a COMISSAO convocar as 

licitantes 	para 	esclarecimentos 	de qualquer natureza, 	que venham 

facilitar a seu entendirnenfo. 
5.2.3. Será julgada desciassificada a roposta que: 

não atender infegralrnente as ex gências confidas neste Edital; 
apresentar preco superior ao valr máximo estabelecido neste Edital, 

ou manifestamente inexeqUIvel, cssim considerado aquele que não 
venha a ter dernonstrado sua viailidade através de documentacão 
que comprove que os custos dos insumos são coerentes corn os de 
mercado e que os coeficientes de produtividade são cornpatIveis corn 
a execucão do objeto; 

5.2.4. 	Verificando-se 	discordância ntre 	a 	preco 	unitário 	e 	a 	total, 

prevalecerá 	a 	primeiro, 	sendo 	c rrigido 	a 	preco 	total; 	ocorrendo 

divergéncia entre as valores numeric s e os por extenso, predominarão Os 

sua rea 
ados e 
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Ciltimos, independentemente de cons Ita a licifante. 
5.2.5. Em caso de absoluta igualda e de precos, entre duas ou mais 
propostas, e apos obedecido o disp sto no parágrafo 2° do art. 3° da Lel 
8.666/93, proceder-se-á ao desempa e, por sorfeio, em ato pCiblico, para 
a qual todas as licifantes serão convo adas. 
5.2.6. Quando todas as propostas forem desciassificadas a COMISSAO 
poderá fixar as licitantes o prazo de 08 ( alto) dias Oteis para a 
apresentação de nova Proposta. 
5.2.7 A simples irregularidade formal, que evidencie lapso isento de ma fé, 
e que não afete o conteiido ou a ido eidade da Proposta na 	'causa 

O 	de desclassificacão. 
5.2.8. Mediante pubiicacão no Qua ro de Avis 	a Pref it ra u icipal 

será colocado a disposicão dos mt ress o result a cit cáo, 
cabendo as licitantes o prazo recurs d 05 ( c di s Utei ccNad s a 
partir da data da pubiicaçáo vis a a i ão do 
5.2.9. Para efeitos de classL a a , so re pr co 	pa to 	r profissia I 
autOnomo, será a esc a e c rgc pr ide ciár a er s par 	pel 

MunicIpio, 	rre 	nden a 	(y nt par ce ) ob a ba 	de 

cálc 	re 	nfe a 0% (vi 	p r e t ) i id nte s re 	brufa. 

o OLO 	A , Di DIC c 	AT cÁO 
6.1. 	a hay do 	ter siçãa 	recurso quan a ao resuitado da 

ci sL ç o 	ap s s 	ulga e 	s ' encaminhado a autoridade 

u ri c 	p 	nte 	ra 	olo ar adjudicar o objeta do Licitação a 

	

en e r c 	rm 	ci o 	o a igo 43 da Lei n° 8.666/93 e suas 
Ite çöe Os 	res 

O 	2. 	jud d 	itação, será cony coda a vericedora para, no prazo 

0 ch 	las C,feis, receber a Nofa de Empenho e assinar o Cant rat a,, 
f 	da minuta, ANEXO IV deste Edifal. 

6. . Ocorrendo desatendimento 00 prazo estabelecido no item 6.2, a 
Cornissão convocará, segundo a ordern de ciassificação, oufra licitante, se 
não preferir proceder a nova Licitação. 
6.4. A licitante convocada, em substif içáo a primeira, será adjudicado a 
objeto da Licitação e emit ido a Nota de Empenho em seu favor, desde que 
aceite as mesmas condiçöes do Prop sta vencedora, inclusive quanto 00 

preço, de acordo corn a art. 64 da Lei n.° 8.666/93. 
6.5. A recusa injustificada da adjudicat rio em receber a Nato de Empenho, 
dentro do prazo estabelecida, cara teriza o desatendimento total do 
obrigação assumida, sujeitando-a a pena de suspensão temporária de 
participação em licitaçöes e im edimento de contratar cam a 
Administraçáo PUblica, pelo prazo de ate 02 (dais) anos, além do incidéncia 
de multa no ordem de 5% (cinca par CE nta) do valor estimada do Contrafo. 
6.6. 0 Presidente da Camaro poderá revogar a Licitação par razôes de 
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interesse pUblico, devendo anulá-la de oficio ou por provocacão de 
terceiros, quando o motivo assim justificcfr. 

7. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
7.1. Dos atos do Administra(;ão, decorreiites esto Licitacão, cabem: 

7.1.1. Recurso no prazo de 05 (cinco) 1ias Oteis a contar da intimacão do 
afo ou lavratura da ata, nos casos de: 

habilitaçäo ou inabilita(;ão do Ii itante; 
julgomento dos proposfas; 
anulaçâo ou revogação da licit ção; 
aplicação dos penas de adver ência, suspensão temp 'i ou de 

• 7.1.2. Represenfacão no prazo de 05 (cinco) 	s tei, a ta S do 

intimacão do decisão relacionada om 	jeto do 	t ö d que 

não caiba recurso hierárquico; 
7.1.3. Pedido de reconsider 	, o 	ula 	o 'rg o in re do, na 
hipátese do § 30 do Art. 8 do L n° .6 /93, no azo de 9 (nove) di s 
Citeis da infimação o a o. 

7.2. 0 recurso rá I ido 	itul 	o rg 	mt ress do or te me 	da 

COMISS 	P 	A E E DE L TA 	PL 

8- 	DI PLEM 0 5 NcES 
8.1 	tr s inj s co 	no n 	a dos materials sujeitorá a firma 

e 	d ra 	mut de ora o 	a 	nte a 0,1%(um décirno por 

n ) 	I 	so 	tot I 	re pe va nota fiscal, ate o lirnife de 10% 
z a ce t , q 	de er 	rec Ihido no prazo de 05(cinco) dias, a 

p fir all 	at 	o r 	ento da notificacão. 

S 	
9. Ale d 	cão previsto no tern 8.1, o Presidente do Camaro 

p 	rá, 	ntida a prévia defesa, aplicar a vencedora, no hipótese de 

in x 	(;áo total ou parcial do obrig (;áo, as seguintes sançôes: 

adverténcia. 

multa de 10% (dez por cent ), sobre o valor da quantidade náo 
fornecida nos casos que ens jarern sua rescisáo determinada por 
ato unilateral e escrifo do Pres dente da Câmara. 
suspensão temporária de participa(;áo em Iicitação e 
impedimento de contratar corn a administracáo, por prazo não 
superior a 02 (dois) anos. 
Declaração de inicloneicla6e para licifar ou contratar corn a 
Administração pCiblica e quanto perdurarem as motivos 
determinantes do puni(;áo. 
As sançöes previstas nas clIneas "a', 'c" e "d" poderão ser 

aplicadasjuntamenfe corn a frevista na almneo "b". 

lO - PAGAMENTO 
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S 

10.1 -o pagamento será efetuado peic 
NORTE, no prazo máximo de 10(dez) di 
enfrega do material ou presfacäo dos 
Nota Fiscal, Recibo e dos certidöes 
regularidade relativa oo Fundo de Gc 

(Certidão de Regularidade do FGTS), Prc 
do Trabaiho, mediante apresentacão 
Trabalhistas (CNDT) e Prova de regulari 
DIvida Ativa da União abrangendo 
(Certidão Unificada), diretamente no C( 

ato do contratação, para o que deven 
do Banco e nUmero do agenda e Co 

crédito, nöo sendo permitidas alteraçö 
interessadas. 

11 - DlsPoslcoEs FINAlS 
12.1. Os casos não previstos 	a 	'vic 
COMISSAO, corn bas no ei 66 
12.2. As licita es 	ste 	r es a s 
condiç s e 	rm s espec ac 
ckrrn pien 	nt , dei nf 

Cömara Municipal de SUCUPIRA DO 
is 6teis, contados a partir da efetiva 
erviços, mediante apresenfação do 
de regularidade fiscal: Prova de 

rantia par Tempo de Servico, FGTS 
va de regularidade relativa a Justiça 
do Certidão Negativa de Débitos 
lade relativa aos Tributos Federais e 
ontribuiçöes sodas e RFB e PGFN 
nfa que 0 fornecedorfa ntar no 
i, no oportunidad •nar nome 
ta corrent de d oc rrer 0 

s futuie sem a an n 	ortes 

s 	ste\ Edits ser1ao rtsoivtaos pea 

ital-se\ a tLesa se s tos, 
e lhe quo ometem a 

qulquifestação escrita 

S 

12. . 	u lq 	ci 	öo 	oder 	u 	r a presente Edital, por 

rre ul Id e 	a Ii (;ã 	lei d vendo protocolar o pedido ate 05 
din o) di C e ane da d 	ixada para aberfura dos envelopes. No 

as 	e II an e 	p 	rá de 02 (d is) dias Cjteis, devendo a COMISSAO 

Igre 	n e 	pugnacão em at' 03 (trés) dias Uteis. 
.4. 	rn 	ação feita fempestivam nfe pela licitante, não a impedirá de 
rti I 	do processo licitatOrlo ate o t önsito em julgado da decisão a ela 
inente, sendo-Ihe defeso ofere er lrnpugnação fora do prazo 

estabelecido no § 20  do art. 41 da Lei n.° 8.666/93. 
12.5. Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital, a licitante 
que tendo-o aceito sem objecão, v er, após julgamenfo desfavorável, 
apresentar falhas ou irregularidade qu o viciariam, hipOteses em que tal 
comunicação não terá efeito recursal. 
12.6. Constatada declaração ou docu entação falsa, ou atos ou fafos que 
desabonem a idoneidade financeira, t cnica ou Administrativa do licifante, 
após inspecão do COMISSAO, a licitant serO inabilitada ou desciassificada, 
conforme o caso, sern prejuIzo de outra penalidades cabIveis, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
12.7. Em qualquer fase desta Licita öo é facultada a COMISSAO, a 
promocão de diligêndio destinada a esclarecer ou a complemental 0 
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instrução do processo, vedada a inlusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar originalrEnente nas propostas. 
12.8. As licitantes poderöo obter informaçöes adicionais eventualmente 
necessárias sobre o certame, junto a CcMISSAQ PERMANENTE DE LIcITA(;Ao 
- CPL, no setor de Protocolo, situado na Rua Adonias Lucas de Lacerda, 516, 
Centro, no horário das 08 h as 1 3h, obedcendo aos seguintes critérios: 

não serão levadas em considração pela COMISSAO, quaisquer 
consultas, pedidos ou reclamaçôes relativos ao Edifal que nöo tenham 
sido formulados por escrito e devidarenfe protocolados, ou por fax, ate 
05 (cinco) dias Cteis anfes do dato marcada para rece 	to dos 

• 	envelopes, ressalvado o disposto no § 2 0  do Art.41 do LLr °  8 66/9 
em hipótese alguma serão acei as manife 	oes er ais en re as 

c)osesclarecimenfos as consulente 	o 	u ca os a od de ais 
firmas que tenham adquirido p ser\e ital 

12.9. 	 para 	obt 	tri: ad d Preçosser o 

UNIDADE 
0RçAMENTARIA 	

CAMARA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO NORTE 

01 	 CAMARA MUNICIPAL •  

01.031.0052.2-001 	
Mcanutenção e Func onamento dos Serviços da Camaro 
Municipal. 

	

3.3.90.39.00 	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurIdlca 

01.031.0052.2-001 	Manutenção e Funcionamerito dos Serviços Adm, do Cãmara. 

	

3.3.90.39.00 	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurIdlco  

S 
V2. Vdital e seus anexos estöo 6 disposição dos interessados na Rua 

nias 	Lucas 	de 	Lacerda, 	516, Centro, 	poderão 	ser, 	consultados 

gratuitamente, ou obtidos. 
12.11. 	Em 	qualquer fase 	desta 	Licitaão é facultada a COMISSAO, a 

promocão de diligência desfinoda a esciarecer ou a complemental a 
instrucão do processo, vedada a in4lusao posterior de documento ou 
informação que deveria constar originalnenfe nas proposfas. 
12.12. Ao adquirir o Edifol, a licitante dverá, deciarar o endereço em que 

receberá nofificação e ainda, comunicar qualquer mudança posterior, sob 

pena 	de 	reputar-se 	válida 	a 	notificpção encaminhada ao endereço 

fornecido. 
12.13. Na contagem dos prazos estabelcidos nesfe Edital, excluir-se-á a dia 

do inicio e incluir-se-á a dia do vencime to. 

12.14. Nâo havendo expediente no da marcado poro o recebimento e 

abertura dos envelopes, ficará a reun ão adiada para a primeiro dio ON 
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subseqOente, a mesma hora e local, slvo manifestação em contrário da 
CPL. 

12.15. Integram o presente Edital, independentemente de transcrição, os 
seguintes Anexos: Anexo I - 

Anexo - I Quanfitativos e Especificac es. 
Anexo II - Modelo Carta Credencial de Representante. 

Anexo III - Declaracão de Superveniêicia de Fato Impeditivo da • 
Anexo V - Declaração de Menores 

::: I1::l::r 	 \ 

o\tic%mPscU ce 
Pjer\o rte 

öooc ac o un ion en o. 

nca 

E, -------d -----------------------de 2015. 

ARIA DE JESUS BEN IGN DOS SANTOS RAMOS 
Presidente da CPL 

Anexo VIII- Dec 

S 
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TOMADA DE PREOS N O  ----/2015/CPL 
ANEXO I 

ESPECIFICAcOES, QUANTITA IVOS, ESPECIES E TWO 

LOTE I - VE CULO 

ITEM 	 DESCRIAO 	 QUAN 	MESES 
I 

01 	VeIculo 1.0, em perfeito est ado de c onservação, 	01 
dotado de todos Os equipamentos brig atorios 

d P01 lel, para presfacoo de servicos elo perio 
• 	I de 09 (nove) meses.  

TOTAL 

• 
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TOMADA DE PREOS 140  - ---/201 5/CPI 
ANEXO II 

MODELO DE CART t~ CREDENCIAL 
RES PARA REPNTANTE 

SUCUPIRA DO NORTE (Ma), _de 	de 2015 

A 

COMISSAO PERMANENTE DE LIcIrAcAo - c i. • 
REF.: PROPOSTA OBJETO DA LICITAçAO T.P. No ---- 	 15 - CPL. 

0 abaixo assinado, n qu I ad d ep sen nt leg I da Empre a 

e , 
p I pr se e, I for 	r a V. a., u 	r. 

	

C rteir 	d 	idade n° 

	

p s a e n a pela E p es par repr 	ta-la perante essa 

ml s 	n To 	da 	Pre 	NO -- - 	 5 	inclusive corn poderes para 

un Ia o iret de n rp I 	re ursos em qualquer fase da Ucitação 

e ep rafe. 

Atenci sarnente 

(nome e assinatura dc representante legal pela 
proponente, devi arnente identificado) 

RG................ ...CIC................... 



~, J

' 

~A 

ESTAJ)O DOM..41R ,  
CAMARA MUNICIPAL DE SUCU. 
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HAO 
tADONORTE-MA 
1-20 
- Sucupira do Norte - MA. 

TOMADA DE PREOS NO ----/2015 - CPL 

ANEXO liii 

DECLARAçAO DE INEXITENCIA DE FATO 
SUPERVENIENTE IMPEDITIV DA HABILITA(;A0 

REF.: PROPOSTA OBJETO DA LICITAcAO T.P. No ----/2015 - CPL 

0 signafário da presente, 

Preço em referenda, em nom d 

sob as penas do Lejç"ro

ate esta d aiä há lq 

 a mo ida e 

[•J 
	

firma a presenfe. 

S 
	 Local e dbta 

orne e assinafura do responsvel legal pela proponente 
em papel timbrado da Empresa, oevidamente qualificado). 

RG ...........  I.............  dC...................... 
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TOMADA DE PREOS N°'  ---- /2015/CPL 

ANEXO IV 

A 
COMISSAO PERMANENTE DE LIcITAcAO - CL 
TOMADA DE PREQS No ----/2015/CPL 

• 	
DECLARAçAO DO LICITANTE DE QUE NAO OSSUI EM SEU QUJRDE PESSOAL, 
EMPREGADO(S) COM MENOS DE 18 (DEZO TO) ANOS, 	AB4L3 NOJRNO, 
PERIGOSO OU INSALUBRE, E, DE 16 (DEZESSES) 

. 

	

I \J1- 
100- 
	 SUCUPIRA DO NORTE (!Aa), 	de 2015 

LOCALE DTA 

(Nome e assinatura do representante iegcJi da empresa, em papel timbrado) 
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TOMADA DE Pi. cos N o  ----/2015/CPL 

NEXO VI 

S 

CONTRATO ' ----- /2015 

A CAMARA MLNICIPL DE SUCU- ., DC 
LUCAS DE .ACEDA, 0  516, - en ) -SUC 
35.197.060/0001-20, doravan 0 c 3rIomi 
representadas, pelo R°. VALDIMIR •IB IRO 
dC N° --- ----- - --- SSP/tvA residentc e or 
atribiçes !egajs, e Empre'a--- ------ 
nscrit 	o C.N.1.J.(M) sb o n° 
------do avar te d orninaa C NTR 
o 	rocesso Adrn stritivo N. 	004/ 
mJogaçôo Jo recutdo do P cesso 
pco N° -- - -- -/2015/CFL, No : de 1 

nsjânTi àsnorn as da Lei n° 3.666/ 
o ra'oe5. posteriors através d. s Leis 
- em eeb or o iesnte CC. IRATO 
:ondicôe: 

RTE\ecda\ no 
PIA D NTE-\M11 
ods çoNAr1NTI 
#QNO bra4eiro C 
icilildo nestcIcidd uso dos 
-\--------/corn jWe a ------------------ 

nesté ato representada pelo ------ 
fr'endo em vista do que consta 

015/CPL, interesse mtuo e a 
.icitatório na Modalidade TOMADA 
npenho, Proposta de Precos e em 
3, de 21 de Junho de 1993 e suas 
n° 8.883/94, 9.032/95 e 9.648/98, 
mediante as seguintes cláusulas e 

ONTRATQ DE LOcAçAo DE 
UE NTRE SI CELEBRAM 
LUNICIPAL DE SUCUPIRA 
ARANHAO/ MA E AEMRES 

A 

ONDIOESAEUIRPRQDu 

CLAUSULA P;IMErA - LO OBJETO 

0 presenfe intrumento fern por 
perfeito estadc de conservaçdo 
NORTE, dotacj dc- todos os 
presta(;cic) de .erviçis pelo perIc 
corn as especficaçies contidas 
CONTRAT D. 

CLAUSULA S GUN DA - :A LOCAçAC 

)bjeto a Locação de urn VeIculo 1.6, em 
cra arrf' ãmara Municipal de SUCUPIRA DO 
iuipaentos obrigatórios por Iei, para 
o de 09 (nove) meses, em conformidade 
o Aneo I, porte integrante do presente 

1 - 0 preserL C. NTiO :ró exec rado: 
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1.1- A presente I icitação tipo menor .reço global destina-se a receber proposta 
para a Contrata•ção de Pessoa Fisica ou JurIdica, para Locação de VeIculo, 
conforme as espocificcçoes no Anexo I do presente edital; 

1.2 - De acordo corn a Art. 43, paráçcafo 3, da Lei n.° 8.666/93, atualizada pela 
Lei n.° 8.883/94, a Comissão Pen icnent de Licitação juntarnente corn o 
responsável peic frofa municipal, pcderá fazer diligéncia para melhor análise 
das condiçães dos veículos e mOqui as; 

CLAUSULA TERCERA - DAS OBRIGA(,-  )ES D 

DA CONTRATANT. 

a) Efetuar as pogamentos a COiATA[ 
apresenta(;ã D das Natas Fiscais 

DA CONTRATADi. 
I 	fJ 

a) Forne cer oyeculd de acori) corras 
corn aualid ide eaur nca e efici'r d 

\ 	.. 	' 
RespbnsaIilizc r

,
-se peks eflrg 	in 

al 	se 	ItUlo Du natureza(iiosios, 

çn eid, tbclhJstas\trcnsPortes o quak 

a 	ro 	culseL coHdi(;aes (Je fun 

ecizar pLiodica; nente man ençã( 

S PARTES 

os todos os itens da despesa, seja 
wguros, encargos sociais, fiscais, 

uer outros); 

lonamento; 

mecânica, limpeza, higiene dos 

. 

c) 

ve 

Manter o velculo segurado incLcive ccm cobertura a terceiros, durante a 
vigência do COHTRATO; 

A Proposla de'/erá sor fixada par em o nürnero de horas, estabelecendo a 
prazo contratua de C) (moses) ncses, cnsiderando a mInima de 08 (oito) 
horas diárias de trabalho do 2° a sábado, se necessário domingo e feriado; 

A controfação minIma será de 1 .2 (ceto e noventa e duas) horas rnensal, 
porturno; 

I) Se durcnte a corfratação, per nec4ssidade de serviço devidarnente 
justificado, Houver necassidade de :abalho 1  além das 08 (olto) horas diárias, ou 
aos domingos e feriados, estas Horas erão computadas em favor da 
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ESTADO DO 
CAMARA MUNICIPAL DE S 

CNPJ: 35.197, 
Rua Adonias Lucas de Lacerda, 516, 

contratada 

CLAUSULA QUARTA - DOS ENCARGOS 

A CONTRATADA responderá par todos as 
previdenciários e outros de qualquer 
contratados. 

tADONORTE-MA 
1-20 
- Sucupira do Norte - MA. 

nus dos encargos soclais securitários, 
afureza, relativo ao aos serviços 

CLAUSULA QUINTA - DO PREO 	

R$  O valor global do presente contrato é 	 a serp go, no  
perIodo de 09 (nove) meses a valor referefe aos servicos reali acdiante 
a apresentação pela CONTRATADA da Noa Fiscal, aco nh dj da N\ta de 
Empenho emitida pela CONTRATANTE. 

• CLAUSULA SEXTA - DA VIGNCIA 

 passa a ViCa 	da a 	su ass atu a, r urn perIoo 
de 09 (nave) 
o presente contrato 

ackseus eri 	ados, p"or todás as despesas a
:e 	eão 	oreset 	ontt.c't'o, tais coma: 

- indenizaçöes; 

e contribuiçöes; 

- vales-refeição; 

- vales-transporte; 

- outras que porvenfura venharn a ser criads e exigidas pelo Governo. 

execufar as serviços, objefo deste contra a, nos prazos fixados no Edital e na 

proposta da CONTRATADA; 

prestar informacöes e as esclarecimento que venham a ser solicitados pela 
CONTRATANTE; 
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arcar corn as despesas decorrentes de qualquer infra(;öo praficada por seus 
empregados, seja qual for, ainda que no rEcinto da CONTRATANTE. 

Executar o servi(;o de modo satisfatório e de acordo corn as determinacôes 
do MunicIpio; 

Cumprir Os horários e itinerários fixados p to MunicIpio; 

Iniciar Os serviços em ate 02 (dois) dias a 
	

a convocação efefivada pela 
Cãmara Municipal de SUCUPIRA DO NORTE 

Responder por si e por seus prepostos, Oor danos C 

a terceiros por sua culpa ou dolo; 

I) Manter os veIculos sempre limpose 	cno 

j) Arcar corn as despesa 	re es 	ser,içt objeto 
inclusive os Tribut 
prestados;—\ sMlr 

	iad1 e 1\edais 	 icid 

	

e dIqaçi to 	o azo d 	g na c ntratfl' as condiçöes de 
bilita 	u ica 	coVeis, a o gaçöo assumida; 

U L NA\ 	s o 	a 	c merciais e fiscais: 

i 
• t,LIIt OF responsabilidade por toqos os encargos previdenciários e 

rigaçöes soclais previsfos na legislcão social e trabaihista em vigor, 
obrigando-se a saldá-los na época pópria, vez que os seus empregados 
não manterão nenhum vInculo ernprgatIcio corn a CONTRATANTE; 
assumir, também, a responsabilidade por todas as providéncias e 
obrigaçöes estabelecidas na legisl4icão especIfica de acidentes do 
trabaiho, quando, em ocorrência 41a espécie, forem vItimas os seus 
empregados no desempenho dos sMços ou em conexão corn eles, 
ainda que acontecido em dependé cia da CONTRATANTE; 
assumir todos as encargos de possivel demanda trabalhista, cIvel ou 
penal, relacionadas aos servicos, riginariamente ou vinculada por 
prevenção, conexão ou confinência; e 
assumir ainda, a responsabilidade pel s encargos fiscais e comerciais 
resultantes do adjudicaçáo desta licitbqdo. 
Assumir a responsabilidade pela man tenção preventiva e corretiva corn 
substituicöo de pecas do veiculo locc do. 

n 

IJ 
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ESTADO DOMARANHAO 
CAMAw& MUNICIPAL DE SUUPIRA DO NORTE - MA 

CNPJ: 35.197.06p/0001-20 
Rua Adonias Lucas de Lacerda, 516, Cntro - Sucupira do Norte - MA. 

§ 20 
- A inadimplência da CONTRATAA, corn referência aos encargos 

estabelecidos no Paragrafo Anterior, não trjansferern a responsabilidade par seu 
pagamerito a CONTRATANTE, nem poderáonerar o objefo desta contratação, 
razão pela qual a CONTRATADA renuncia Lpressamente a qualquer vInculo de 
solidariedade, ativa ou passivo, pora corn CONTRATANTE. 

§ 1° - Os rnotivos a seguir, entre outros, sujefarn a CONTRATADA as penalidades 
tratadas no condi(;öo prevista no Caput: 

Manifesta deficiência do serviço; 

is  Reiteroda desobediencia dos preceitos stabeIecid 

Falta grave ao JuIzo do MunicIpio; 

Abandono ou sublocação 

Não der inIcio divIadenI P 

Dmor injustfitda~ej prom 
eseht 	def S.  

01 

Tk __ 
	 çäo do CONTRATANTE, qua ndo 

§ - 	 v 	-êrr comprovadp impedimenta ou de reconhecida 

• 	for a v 	ente justificado e acélto pelo MunicIpia, a  CONTRATADA 
tic a 	 s penalidades rnencionada; 

§ 30  - A criteria do MunicIpio, na ocorrê cia de multa, 0 valor poderá ser 
descontado dos valores a serem pagos. 

CLAUSULA DECIMA: 0 ISSQN oriundo do restação de servi(;os e devido a 
municipalidade será cobrado quando do pgarnento devido a CONTRATADA. 

CLAUSULA DCIMA PRIMEIRA: 0 presente ontroto poderá ser rescindido de 
pleno direito par qualquer dos casos elenc4idos no artigo 78 da Lei n° 8.666/93, 
em especial nas seguintes situaçôes: 

- Pelo descumprimento ou cumprimeto irregular, ou parcial de qualquer 
cláusula contratual; 

- Em caso de afraso injustiticodo no inIio do execução do CONTRATO; 



Foha  

roceSSC fl0 1 'J LLJ 

\ssinatur __ 1  

ESTADO DO MARANHAO 
CAMARA MUNICIPAL DE SUUPIRA DO NORTE - MA 

CNPJ: 35.197.Ot0/0001-20 
Rua Adonias Lucas de Lacerda, 516, Cntro - Sucupira do Norte - MA. 

- Pela paralisacao sem justa causc ou anuência do CONTRATANTE no 
execução do contrato; 

- Pelo desatendimento dos determinaçöes regulares do autoridade 
designada para acompanhar e iiscaii4r a sua execu(;ão, ossim como o de 
seus superiores; 

- Pelo comefimento reiterado do fqlta no sua execucao, onotodos no 
forma do parágrofo 10  do art. 67 do Lei h° 8.666/93; 

UNIDADE CAMARA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO NORTE 
ORcAMENTARIA 

01 CAMARA MUNICIPAL 
Manutençäo e 	Funcicnamento dos Servlços da 	Camaro 

01.031.0052.2-001 Municipal. 
3.3.90,39.00 Outros Servicos de Tercéiros - Pessoa JurIdlca 

01.031.0052.2-001 Manutenção e Funcionamento dos Servicos Adm. do COmara. 

3.3.90.39.00 Outros Servicos de_Tercéiros - Pessoa Juridica 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA RESCISAO CONTRATUAL 

Os motivos ensejadores do rescisão cont otual estöo previsfos nos incisos I a 
XVIII e parágrafo inico do art. 78 da Lei n.° .666/93. 
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ESTADO DO MARANHAO 
CAMARA MUNICIPAL DE SUUPIRA DO NORTE - MA 

CNPJ: 35.197.0 0/0001-20 
Rua Adonias Lucas de Lacerda, 516, entro - Sucupira do Norte - MA. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DOS INADIM LEMENTOS E SANcOES 

0 afraso injustificado ou qualquer faib que venha prejudicar a prestacöo 
dos serviços, será aplicado a firma Contratada a multa de mora 
correspondente a 03% (trés décimos por cento) 00 dia, sob o total da 
respectiva Nota Fiscal, ate o limite de 1 % (dez par cento), que deverá ser 
recoihido no prazo de 05(cinco) dias, a partir do data do recebimento da 
notificação. 

PARAGRAFO UNICO - Além da multa a que se refere esta cláusula, a 

I 
	

CONTRATANTE poderá, ainda, aplicar as SE guintes sancöes: 

Advertência; 
Suspensöo temporária de participac 

contratar corn a Administra(;ao PCiblica 
(dais) anos; 

Declaracöo de inidoneidad pa icit 
Pblica Municipal en a to 	er ar 
punicão. 

Multa e-1l 	(d 	or ce 	) s 	e 
rescitho rais a 'd olu 	do va r d 	I 

USDCIMQUIN - S NOTI 

vor do ctrao,1icasos de 
aicarrigi c 

al ue c 	urii çä 	ntr 	par es' ,eito do Confrato so produzirá 
e Ito le aile,  r esa a p r 	a, mediante protocolo au outro meio de 
re istr 	quc 	pros' 	sua efetk'acao, não sendo consideradas 
C U OCO er i 

CLAWSUIR DEA SEXTA - DA PUBLICA 

EstnTiato será dado publicidade ns Quadras de Aviso na Sede da 
Câmara Municipal em forma de extratb no Diana Oficial do Estado do 
Maranhão e Jamal de Grande Circulação. 

CLAUSULA DECIMA SETIMA - DO FORO 

Fica eleifo o foro da comarca de SUC1PIRA DO NORTE - Maranhâo, corn 
renUncia expressa de qualquer outro, ppr mais privilegiado que seja, para 
dirimir quaisquer dividas oriundas do presete instrumento. 

E, para firmeza do que foi coripactuado, firmam este instrumento 
em 03 (trés) vias de igual teor e form, sem rasuras, perante 02 (duas) 
testemunhas que também as subscrevem. 

SUCUPIRA DO NORTE - (Ma), de 	de 
	

2015 



I 

TESTEMUN HAS: 

I 

Folhan°4'O 
Processo  
\snatur  

ESTADO DO ARANHAO 
CAMARA MUNICIPAL DE S1JCUPIRA DO NORTE - MA 

CNPJ: 35.197.60/0001-20 
Rua Adonias Lucas de Lacerda, 516, entro - Sucupira do Norte - MA. 

VALDIMIR RIBEIO AQUINO 
PRESIDENTE DA CAM1ARA MUNICIPAL 

CONTRATANT 



PERFEITO ESTADO DE CONSERVAçAO, 
ATORIOS POR LEI, PARA P cÁO DE 
2015. 

0.1 

ns 

nte 

%  
, e 

rias ao 

60 (sessenta) dias; 
esta proposta constituirá urn 

IR 

P roceSSOflbL2L -

\SSIflat 

ESTADO DO MARANHAO 
CAMARA MUNICIPAL DE SUUPIRA DO NORTE - MA 

CNPJ: 35.197.06/0001-20 
Rua Adonias Lucas de Lacerda, 516, C ntro - Sucupira do Norte - MA. 

TOMADA DE PREOS N° ----/2015/CPL 

ANEXO X 

MODELO DE PJOPOSTA 

TOMADA DE PREOS N° ----/2015/CPL 
OBJETO: LOCAçAO DE UM VEICULO 1.0, EN 
DOTADO DE TODOS Os EQUIPAMENTOS OBRIC 

• 	SERVIOS PELO PERIODO DE 09 (nove) MESES. / 

. 

LEl 	E1C U 10 

ITEM DESCRIçAO QUAN 
I 

MESES 

01 VeIculo 1.0, em perfeito estado de onservaçao, 01 09 
dotado de todos os equipamentos brigatOrios 
par tel, para prestação de serviços elo perlodo 
de 09 (nave) meses.  

TOTAL  

A proposta deverá canter a descricão det Ihada das caracterIsticas do objeta 
ofertado que de forma inequIvoca identifi uem e constatem a objeto cotado, 
devendo informar marca/modelo, se for o caso, e outros elementos, coma todo 
e qualquer detaihamento que the for pccuIiar devendo estar demonstrado 
claramente, tendo descricão própria. 



LOCAL E DATA: 
Prazo da validade da proposta: 60 (sessen a) dias. 

. 

sM4 	 processonbI& 
\ssnatUra__—. 

ESTADO DO MARANHAO 
CAMARA MUNICIPAL DE SUUPIRA DO NORTE - MA 

CNPJ: 35.197.00/0001-20 
Rua Adonias Lucas de Lacerda, 516, Centro - Sucupira do Norte - MA. 

MENOR PREO GLOBAL R$ 	 (\aIor por extenso). 
NOME DA EMPRESA: 
ENDEREO COMPLETO: 
CNPJ/MF N°.: 
TELEFONE/FAX: 
ENDEREO ELETRONICO: 
VALIDADE DA PROPOSTA: 	(PRAZO FOR EXTENSO), CONTADOS DA DATA 
DE SUA APREsENTAcA0. 



AAR 	
Processo n0 2'/4 

ESTAD(; ISU RANHAO 
CAMAR... MUNICIPAL 	 UPIRA DO NORTE - MA 

CNPJ: 
.197.7entro

O/OOO1-2O 
Rua A:onias icas (IC Lacerd'.. 16, 	- Sucupira do Norte - MA. 

TOMADA DE PR OS ----/2015/CPL 

I. EXdX 

MODEL) DE DEC AR;çAO F .RA t4ICROEMPRESA E EMPRESA DE 
PEQ . NO 'ORTE 

Tipo de Licitaçâc:: MENR PREO GLOBAL 
Data: 

Local de re zaçã da sessão:. 

DEC. .ARAAO 	 t 	\ 
Tomada 	 no\Lo15pL,1(ncd/r( 

social) 	inscrito n 	N 	 I 	interm 

de seu repiesennte gal o() S 

- eula 	e 	dentjdae 

0 DECLARA, sob as san(;öes 

aitrotiias ca&Ve eob as 	s da lei ser Microempresa ou Empresa de 
I 	. 	1 

Fe ue 	Porte ros-fei nos de Iegi ção gente não possuindo nenhum dos 

im 	nërCos previstos no § 4° do c igo 3 da lei Complementar n° 123/2005. 

SUCUPIRA DO DRTE( a), 	de 2015 

LOCALE I AlA 

(Name e c.ssinaura Cio representa: e legI do empresa, em papel timbrado) 

PJ\N° 

prtar(a) 

e 	OFF 



Declaro ainda 
insfalaçöes, recurs u 	a 

NDEE 0: 

e 	res 	pö de escçitóri dota4 
ii rios\oe enes a sua atifficlaees  

I 

Fhan° . 
ProceSSO 
\sStatL__—L 

ESTADODO MARANBAO 
CAMARA MUNICIPAL DE SJCUPIRA DO NORTE - MA 

CNPJ: 35.197060/0001-20 
Rua Adonias Lucas de Lacerda, 516 Centro - Sucupira do Norte - MA. 

COMISSAO PERMANNTE DE LIcITAcA0 - CPL 

TOMADA DE PREcS N°. ----/2015/CPL 
ANE)O VIII 

DECLARAcAO DE LOCALIAçAO E FUNCIONAMENTO 

. 

Tornado de Precos n° ----/20151CP1 

Declaro, sob as penaldades da 
CNPJ n°  

funcionamento no endereço abaixo, 1 se do Jo 
para o cumprimento do objeto. 

.'s  WI I  Ift 

empresa 
leno 

c 	pcIveI 

(local e dta por extenso) 

(nom4 do empresa) 
(nome e assinatura do representante legal) 



—1 

)forcao. t 	I 
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Processo 

ESTADU 1)() P 
C:MAi;. i\ItJNICIPAL 0ES 

CNP.J: 35.197. 
I'.ua J\(Ofli.S .UCIS (IC 11CCf(h, 516, 

T M;Di DE PC..70S 

AIE" \f 
l 	 f 

TERMO L R 
E;PECJFIcA :A 

PROCESSO L 0  ---- /2015/CPL 
TOMADA DE F::ECOs N° ---- /2015/cr-L 

1 -OBJETO: 
Locação do urn Veicula 1.0, em porfeito 
todos os epu(amenios obrigatório çar 
perlodo de C? (nave) meses, porn ate 
Camaro Mu.:cip:I cc UCUPiR A0,, DCI i(OR 
feira saboc dc nirgc. e fei;adbs c jcihdi  

44 

2- PRAZO D xEcucAo DA LocAcAo 

ctPenodQ cc oo 1tlatc(ao serade 7 (n 

3. C0ND1çã.. DE EXEcuçAo: 

o erços 5000 prestcidos nos sogu nies 
Se un a a 	Jo felra de 07 OOh as 	00I 
Sá ds, Do1 n, os . 	'riados de C 	0h 
o 	rIo.dbdo canircrfo:do serd c(e (17 (no\ 

4- RESPONSIO.:ILIDADE :)A CONTRAT:,DA: 

RANHAO 
UPIRA DO NORTE - MA 
IOOO1-2O 
ntro - Sucupira do Norte - MA. 

N° ---- /2015/CPL 

ERENCIA 
DO OBJETO 

orários diários: 

is 13:OOh 
e) meses. 

4.1 .1 - Encc: gas socicis, trabaihistcs, pre 
4.1.2 - Ira ropot te, alirnentaçao a I ospe 
4.1 .3 - Monu(rnigdo cm gcra!, filfr. a ole 
4.1.4 - Er: 005) do ie[eito m e cC c a 

no prazo r sOxin.o cie .18:00h a parE; do C( 

4.1 .4 - Em casc do in pedirnento, . aper 
maxima du 48:COh a parfir do ccrnuricaç 
4.1.5 - 0 uperodor deverá estar icgular 
desenvoivar a otividade a ser exercicia; 
4.1 .6 - 0 vvcuIc, dcvcrá estar em 1,i c feitc 

idenciOrios e securitários; 
lagem do operador, se for o caso; 
D lubrificante do equipamento; 
equipamento deverá ser substituIdo 
)municação; 
odor deverá ser substituldo no prazo 
50; 

nente habilitado e preparado para 

condiçoes de funcionamento; 



Fohan 
ProcesSO n°/L 

ESTADO DO MARANHAO 
C,kMARA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO NORTE - MA 

CNPJ: 35. 197460/0001-20  
Rua Adonias Lucas de Lacerda, 516, entro - Sucupira do Norte - MA. 

4.1.7 - A docurnentação do velculo a ser apresentada deverá estar em 
situação regular, qual seja, 
4.1.8 - Certificado de Registro e Licenciamento, Seguro ObrigatOrio e IPVA. 
4.1.9 - Em caso de roubo, colisão, incéndia, danos terceiros, franquia de 
seguro ou qualquer incidente em que a velculo locado se envolva no perlodo 
da contratação; 

4.1 - RESPONDER, EM RELAçAQ AOS SEUS EMPREGADOS, POR TODAS AS 
DESPESAS DECORRENTES DA EXECUcAq DO PRESENTE CONTRATO, QUANDO 
COUBER, TAIS COMO: 

- salários; 

- seguros de acidentes; 

- taxas, impostos e contribuiçöe 

- indenizaçöes; 

- vajreticão 

rt; 

- ljtrci qje rvIura\v4ihandribdas e exigidas pelo Governo. 

- 	st info a 	bsclarecime fos que venham a ser solicitados pela 

• 	
C tra 

- ar 	corn as despesas decorrentes de qualquer infração praficada por seus 
empregados, seja qual for, ainda que no recinto da Contratante. 

- Executar o serviço de modo satisfatório e de acordo corn as determinaçôes 
do MunicIpio; 

- Cumprir os horários e ifinerários fixados pelo MunicIpio; 

- Responder par si e par seus prepostos, Dor danos causados ao MunicIpio ou a 
terceiros par sua culpa ou dab; 

- Manter as velcubos sernpre limpos e em condiçôes de seguranca; 

- Manter, durante fodo a prazo de vig6ncia contratual, as condiçöes de 
habilitacão e quabificacão compatIveis corn a obrigacão assumida; 



Foha 
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\ssinatUr 

ESTADO DO Mi 
CAMARA MUNICIPAL DE SU( 

CNPJ: 35.197.04 
Rua Adonias Lucas de Lacerda, 516, C 

- obrigacöes sociais, comerdais e fiscais: 

5. LOCAL E PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO 

RADONORTE-MA 
01-20 
) - Sucupira do Norte - MA. 

3.1 - 0 preço deverá ser cotado consider,  
incluIdos os valores de quaisquer gastos 
fretes, Onus previdenciários e trabalhis 
acessOrios. 
3.2 - 0 objeto deverá ser iniciado em, no 
a partir da data de emissão da Ordem 

• 	Compras/CPL da COrnara Municipal de SI 

ESPECIFICA(;AO DOS VEICULOS. 

LOTE I - VEICULO 

indo-se a entrega do objeto licitado, 
)U despesas corn transporte, tributos, 
as, seguros e outros encargos ou 

náximo 5 (cinco) dias Uteis, contados 
de Serviço, expedida p etor de 
CUPIRA DO NORT, 

1: 
ITEM DESCRIçAO QUAN 	MESES 

, 'k ' iD  ulp( 	a 	0'  ( A 491no 	 k, m 

ESPEcIFICAcOES DAS CON DICOES DO$ VEICULOS OBJETO DA LOCAçAO 

.Ii 	1
7.1 0 	Jç 	estar corn suadcumentação em situacão regular. 
7.2 	1uais multas decorrentes de irfracOo de trOnsito serOo pagas pela 
em resa. 
7.3 - A 	contratada 	será 	responsável pela 	manutençOo dos veIculos e 
disponibilidade do motorista. 
7.4 - Durante a execuçOo dos servicos cle transporte de passageiro os veiculos 
estarOo a inteira disposicOo da COmara unicipal e nOo poderOo ser utilizados 
para prestacOo de servicos a terceiros. 
4.8 - A quilometragem referente a tran posiçOo dos veIculos para eventuais 
manutencOes, nOo será computada na rrjiedicão mensal. 
4.9 - A contratante comunicará a emresa locadora corn urn prazo de 48 
horas de antecedência, a quilornetrageri e velculo, bern como o local e hora 
para sua apresentacOo. 
4.10 - Os veIculos serão utilizados em vi s pavimentadas, nao pavimentadas 
em viagens locais e intermunicipais. 	

r 



Foiha O_3' 

Processo fl°  5/A 
\ssinatura: ;  

ESTADO DO MARANHAO 
CAMARA MUNICIPAL DE SIJCUPIRA DO NORTE - MA 

CNPJ: 35.197. 60/0001-20 
Rua Adonias Lucas de Lacerda, 516, Centro - Sucupira do Norte - MA. 

4.11 - Os velculos que por ventura apres ntarem defeitos rnecânicos durante a 
prestação dos serviços, serão imediatarnente substituldos par outros do mesmo 
modelo e est ado. 

8- DOS MOTORISTAS: 

8.1 -0 motorista deverá: 

8.1.1 - portar Carteira Nacional de Ha4ititacoo de categoria compatIvel ao 
exigido para a conducao do velculo contratado, de acordo cçmo (CIB), 
Código de Transito Brasileiro. 

de2l anos. 
8.1.2 

- possuir carteira de habilitação 	 ta eInima 

8.1.3 - apresentar e portar docurnentaç 	P0 	0 rig ório e 
regularizada junta ao DETRAN. 	 ,j 	rne 

9 - FIscALIzAcAo: 

k i  
A C ar 	uni I 	se4s 	e\js per ão J.1)zaçao da

sim 
fs o b '~g (; 	fra u is. 

a aia1, Prav 	do c urn prime nto 

Te  S  
10- DO PRAZO DE VIGENCIA: 

1MIV 
	aPi a d Ião será de 09 (nave) meses corn termo 

m 	pafi 	data de stia assinafura, podendo ser rescindido 
a 	onvenléncia adrijinistrativa. 
1a da prestação de sediicos decorrente deste procedimento 
n objeto de cessão, frcnsferência ou subcontratacoo pela 
c  autorizacão par esc1to do contratanfe, sob pena de 
aplicação de sançãa, inclusive rescisão. 

11 - OBRIGAcOES DO CONTRATANTE: 

de sua responsabilidade a abast irnento dos velculos. 

12- OBRIGAcOES DO CONTRATADA: 

12.1- Manter durante toda a vigéncia des e contrato, em compatibilidade corn 
as obrigaçôes por ePa assurnidas, tad s as condicoes de habilifaçao e 
qualificaçöo exigidas na licitacao, d vendo camunicar ao Contratante, 



lEh 
dc fl 

ista\ d 
es \ a 

or as ) vigs, 
s ntrmo de 

IZ a rea!izacão 
licita tório. 

inforn \I \A 1 
as\ nel don1

~ r

os Onia 
A'R Oo 
R[cidj e 
do pro cdime 

OAQUINO 
COmara 

•2roCeSSO 

\SS1t 

ESTADO DO MARANHAO 
CAMARA MUNICIPAL DE S1JCUPIRA DO NORTE - MA 

CNPJ: 35.197.$0/0001-20 
Rua Adonias Lucas de Lacerda, 516, entro - Sucupira do Norte - MA. 

imediatamente, qualquer alteracão q4 possa comprometer a manutencao 
deste contrato. 

12.2 - Os velculos deverão ser mantidos em perfeito estado de conservação, 
limpeza e segurança, 

RUI DE PAULI RIBEIRO 
Secretário(a) 



Foha  
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ESTADO DO M4RANHAO 
CMARA i'IUNICIPAL DE SUUPIRA DO NORTE - MA 

CNPJ: 35.197.00/0001-20 
Rua donius Lucas (IC Lacerda, 516, Cntro - Sucupira do Norte - MA. 

PROCESSO N° 05/2015/CPL 

ASSUNTO: Locação de urn VeIculo 1.0, ern 
perfeil10 estado de conservação, dotado 
de tOciOS os equipamenfos obrigafórios por 
Iei, pra presfação de serviços pelo 
perioco de 09 (nove) rneses, para supri as 
necesidades do Camaro Municipal de 
SUCUFIRA DO NORTE, conforme os 
quantiativos e especificacöes contidos no 
ANEX I, parte integrante deste edital. 

AMPARO LEGAL: 8.666/93 e suas posteriore alteraçöes. 

PARECER JURIDICO N° 05/2015/ASSEJUR 

. 

0 pleito sob análise, I 
Câmara Municipal de SUCUPIRA DO N 
empresa especializada para as serviços 
perfeito estado do conservação, do 
obrigatorios par lei l  para prestaçao de 
meses, para supri as necessidades da 
NORTE, conforn as quantitativos e espe 
integrante desk' edital, conforme espec 
duranfe o periodo de 09 (nove) meses. 

ata da solicitaçoo proveniente do 
)RTE, corn a contratação de uma 
:ie Locacao de urn VeIculo 1.0, em 
do de todos os equipamentos 

;erviços pelo perlodo de 09 (nove) 
âmara Municipal de SUCUPIRA DO 
ficaçöes contidos no ANEXO I, parte 
icaçôes quantificados no Anexo I, 

Justifica a solicitante da necessidade de ser confratado 

uma empresa especializada no locaçab de velculos, acima citado, para 

realiza as ativiclades desenvolvidas P01 est camaro Municipal. 

A Lei de Licitacaes,m seu Art. 38, parágrafo Onico, prevê 

que as minutas do Editais de Licitaces e de seus anexos, devern ser 

previamente examinadas e aprovadas pla Assessoria JurIdica desta Câmara 

Municipal, senão vejamos: 

"1Art.38 ................... 



Foha n°L_-' 
?r)cesSO 
\ssnatura:_-- 

ESTADO DO M4RANHAO 
C,kMARA TvHJNICIPAL DE SUçUPIRA DO NORTE - MA 

CNPJ: 35.197.040/0001-20 
Rua Adonias Lucas de Lacerda, 516, dentro - Sucupira do Norte - MA. 

Paráarafo Unko - As minutas de editais de 

Iicitacão, bern como as do Contratos, acordos, convênios ou 

ajustes devem ser previmente examinadas e aprovadas por 

Assess oria Juridica da /dministração." 

Da análise em tela, verfica - se corretos Os procedmentos 

adotados para contratação de uma errpresa, mediante processo licitatório, 

na modalidade "Tornado de Precos", conforme previsto na Lei Federal NO 

8.666/93 e suas alteraçöes posteriores, d vendo ser utilizado o procedimento 

de seleçâo corn base no Menor Pre(;o por Item, ou seja, a escoiha da proposta 

mais vantajosa para a Administracão. 

Consfa no presente proc so a disponibilidade de recurso 

financeiro, conforme Dota(;ão Orçamenl Ia informada pelo Setor Financeiro, 

cujo valor estirnado para contratação )rresponde a R$ 29.55000 (vinte e 

nove mil e quinhenfos e cinquenta reals) 

E verificado que a cjuantia supra, esfá dentro do limite 

permitido em Lei para realização "Tomada 4e Pre(;os ", conforme Art. 23, inciso ii, 

• alInea 'b'. da Lei Federal NO 8.666/93 e suas ltera(;ôes. 

anterior: 

"Art. 23-As m 

incisos I e Ill do 

fun çäo dos seg 

estim ado da con 

II- para corn pras e 5 

les de licitacäo a que se referem os 

o anterior seräo deferminadas em 

limites, tendo em vista o valor 

M. 

os não referidos no inciso 

b) tornado de preccs: ate R$ 650.000,00 seiscenfos e 

cinqUenta mll reals):" 
	 r 



- 

oha 
 

cessofl0  

ESTAI)() 1)0 MAR 
CAMARA MUNICIPALDE SICI tADONORTE-MA 

CNPJ: 35.197.060!( 1-20 
Rua Adonias Lucas de Lacerda, 516, (.Ln1 - Sucupira do Norte - MA. 

Corn fuicro nas norrnas d licitação da Lei N° 8.666/93 e suas 

posteriores alteracöes, nenhurn impedinjiento ha para a contratação ora 

requerida, considerando que a minuty do Edital, e demais anexos se 

encontram em perfeita consonância cori o que preceitua a Lei Federal de 

Licifacôes e Contratos Administrativos, dEtvendo entretanto ser obedecido os 

procedimentos adotados pela modalidcde "Tomada de Preços", conforme 

previsto no mesma Lel. 

E importante frisar, q e no processo ticitatório deverá ser 

garantido o principlo constitucional do i3onomia e deverá ser processada e 

julgada em consonöncia corn os pri cIpios básicos da legalidade, do 

impessoalidade, do moralidade, do igualfade, da publicidade, da probidade 

administrativa, da vinculação ao instruHento convocatório e do julgamento 

o bj etivo. 

Assim, em vista dos considraçöes expedidas, juridicamente é 

legItimo o pleifo formulado opinando-se,portanto pela realização do referido 

processo licitotório na modalidade "Tomada de Precos". 

E o parecer, s.m.j. 

SUCUPIRA DO NORTE (Ma), 2 de fevereiro de 2015. 

TeixeiiU 
Advoga o 

719 

ASSESSOR ,.URIDICO 

S 
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ESTADO DO MRANHAO 
CAMARA MUNICIPAL DE SU4UPIRA DO NORTE - MA 

CNPJ: 35.197.00/0001-20 
Rua Adonias Lucas de Lacerda, 516, Cntro - Sucupira do Norte - MA. 

TOMADA DE PREOS .005/2015 - CPL 

A CAMARA MUNICIPAL 	DE SUCJPIRA DO 	NORTE/MA, 	através 	da 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAcA0 - PL, instituida pela Portaria N.° 02/2015 
de 02 dejaneiro de 2015, realizará as 08:0 horas no dia 19 de marco de 2015 
na sala de reunião no sede do COrnara Municipal de SUCUPIRA DO NORTE, 
situada na RUA ADONIAS LUCAS DE LACRDA NO 516 - CENTRO, onde serão 
recebidas a DOCUMENTAçAO E PROPSTAS e 	iniciada 	a 	abertura 	dos 
envelopes de Habilitação relativos a TOMDA DE PREOS NO 05/2015/CPL em 

•
epIgrafe, do tipo MENOR PREO GLOBAL, de interesse Câmara Municipal de 
SUCUPIRA DO NORTE, de conformidade cm as condiçoes estabelecidas neste 
Edital, observadcis as disposiçöes da Lel Fderal n.° 8.666/93, & suas posteriores 
alteraçoes 	de 	acordo 	corn 	o 	constarjite do 	Processo 	Administrativo 	n.° 
005/2015/CCL, atendidas as especificaços e formalidades seguintes: 

DO OBJETO 

1.1. A presenfe Tornada de Preços tern corno objeto a Contracao de uma 
empresa especiaizada para a bc ção de urn VeIculo 1.0, em perfeito 
estado de conservacao, dotado de todos os equipamentos obrigatórios 
por lei, para prestação de serviço  perIodo de 09 (nove) meses, 
conforme especiflcaçöes, quanhita

; pelo 
ivos e condicöes estabelecidas no 

Anexo I e nas condiçoes previsfas nste Edital. 
1.2. 0 valor esfimado para a prestaçãc de serviços, objeto desta licitação, 

corresponde a R$ 29.550,00 (vinte 4 nove rnfl e quinhentos e cinquenta 
reais). 

CONDIcA0 DE PART!CIPAçAO 
2.1. 	Estarão 	hcibillfadas 	a 	participar 	fJeste Processo 	Licitatório 	empresas 
cadastradas no Camaro Municipal de S!JCUPIRA DO NORTE ou em qualquer 
órgão do AdrniHsfraçao PUblica Federal, Estadual ou Municipal, ou ainda as 
empresas que manifeslarern interesse nj certarne, que atendarn perante a 
COMISSAO, ate a terceiro dia anterior a ota do recebimento dos envelopes, 
as condiçôes para cadastramento, no f rma dos artigos 28 e 29, do Lei n.° 
8.666/93 e ainda as exigências constante no 'caput" do artigo 32 do mesmo 
Diploma. 

DOS IMPEDIMENTO 
3.1. Não poderão parficipar, direta ou iridiretamente ,  desta Licitacao: 

3.1.1. Pessoas fisicas ou jurIdicas que estejam cumprindo pena de 
suspensão do 11cilar corn o Estado doMaranhão ou qualquer de seus Entes 
do Adrninisfraçao Direfa, Indireta ou tenham sido declaradas inidöneas 
pela Administraçao PUblica. 

 



olha 
Processo flO(),/j) 

\ssinatur:_________ 

ESTADO DO N ARANHAO 
CAMARA MUNICIPAL DE SICUPLRA DO NORTE - MA 

CNPJ: 35.197.$0/0001-20 
Rua Adonias Lucas de Lacerda, 516, entro - Sucupira do Norte - MA. 

. 

3.1.2. Empresas que fenham sócio, 
sejam servidores ou dirigentes de 
P.5bIica Esfadual, ou que estejam 
item 3.1.1. 
3.1.3. Empresas apresentadas no qu 
3.1.4. Empresas em regime de cons 
cons ti tuic ö 0. 

3.1.5. Empresas que se encontrem S 

Iiquidação. 
4. DOCUMENTAcAO E PROPOSTA 

4.1. As licitantes deverão apresentar tc 
Proposta de Preços no dia, hora e lo( 
em 02 (dois) envelopes lacrados, er 
social e endereço, estejam escritos: 

a) COMISSAO PERMANENTE DE LlClTA 
RUA ADONIAS LUCAS DE LACERDA, 5 
SUCUPIRA DO NORTE - Maranhâo 
Tomada de Preços NO 05/2015 - CPL 
Envelope "1" - Documentação de Hi 

rentes ou responsáveis técnicos que 
gao ou entidade do Adrninisfração 
umprindo a penalidade aludida no 

idade de sub - contratadas. 
0, qualquer que seja sua forma de 

falência, concordata, dissolucão ou 

a a docurnentação de Habilita(;ão e 
ii citados no preâmbulo deste Edital, 
cuja parte externa, além da razão 

O -CPL 
6-CENTRO 

bilitação 

b) COMISSAO PERMANENTE DE LIcITAcAO - CPL 
RUA ADONIAS LUCAS DE LACERDA, 51 6- CENTRO 
SUCLJPIRA DO NORTE - Maranhão 
Tomada de Precos NO 05/2015 - CPL 

[] 

	 Envelope "2" - Proposta de Preços 

4.2. As empresas licifantes que quisere 
além dos envelopes, deverão apreser 
seu representante legal, corn a resi 
poderá ser procuracöo passada p 
Credencial, firmado pelo represenfan 
do ANEXO II, deste edital. 0 signatári 
condiçao de responsável pela empres 

4.2.1 - E facultada a apresentacã 
item 4.2 A falta desse documento s 
do licitante se manifesfe ou respo 
licitatório. 
4.2.2 - A licitanfe que compare 
dirigenfe, fica dispensada do crec 

n se fazer representar nesta Licitação, 
tar junfo a COMISSAO, credencial do 
ectiva qualificacão civil, que tanto 
r Instrurnento Piiblico, coma Carfa 

do empresa, nos termos do modelo 
do credencial deverá comprovar a 

do credenciamenfo de que trata o 
mente impedirá que o representanfe 
do pela mesma durante a processo 

:er represenfada por seu sócio ou 
nciamenfo de que frata a item 4.2, 
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Proceso n°.L' 
\sslnatura: 	/ 
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ESTADO DO MRANHAO 
CAMARA MUNICIPAL DE SUUPIRA DO NORTE - MA 

CNPJ: 35.197.$0/0001-20 
Rua Adonias Lucas de Lacerda, 516, Centro - Sucupira do Norte - MA. 

devendo comprovar esfa qualidad 
ou documento equivalente. 
4.2.3 - Nenhuma pessoa fIsica podei 

4.3.Não serão consideradas propos 
Internet ou fac-simile.  

através do Confraf 0 Social, Estatuto 

represenfar rnais de urna licitante. 
s, 	apresentadas par, telegrarna, 

. 

4.4. DOCUMENTAçAO: 0 ENVELOPE I' 
obrigatoriamente, no original ou c 
Cartório ou por servidor da CPL, os doc 
4.4.1. Relativa a Habilitação JurIdica e 

4.4.1.1 - Certificado de Registro Cadc 
Administraçöo PCiblica Federal, ou d 
antecedência minima de trés dias c 
documentos exigIveis para cadastram€ 
deste Edital e no Arfigo 32 § 2° da Lei 864 
4.4.2. Declaração expressa de que a I 
do presente Edital e seus anexos. Omi 
impilcita a aceitação da licitante as nor 

4.4.3. Prova de Regularidade corn a 
da licitante, 	mediante as:  

1.0 01 deverá confer, em via Unica, 
5pia previamente aufenticada par 
mentos seguinfes: 

egularidade Fiscal 
istral - CRC, emitido por órgão da 

outros Estados ou Municipal, corn 
o recebimenfo dos envelopes, dos 
nto consoante o disposfo no item 2.1 
6/93. 
citante conhece todas as condiçöes 
Uda esta declaração considerar-se-á 
'nas edifalIcias. 
:azenda Federal do domicilio ou sede 

S 

• Prova de regularidade corn a Fc nda Piiblica Federal e Seguridade 
Social, mediante apresentacäo da: Ce dão Conjunta Negativa, ou Certidão 
Conjunta Positiva corn efeitos de N ativa, de Tributos e Contribuiçöes 
Federais e DIvida Ativa da União; Cert ão Negativa de Débitos Relativos as 
Contribuiçöes Previdenciárias e as d Terceiros - CND/INSS; ou Certidão 
Unificada, conforme legislacão vigente 

4.4.4. Prova de Regularidade peranfe a Fazenda Estadual do domicillo ou 
sede da ticitanfe, ernitida ate 120 ( c nto e vinte) dias antes da data de 
entrega dos envelopes, quando não vier expresso a prazo de validade, 
rnedianfe apresentacão do documento: 

• 	Certiddo Negativa de Débitos Fi cais. 

• 	Certiddo Negativa de lnscriçâo a DIvida Ativa. 

4.4.5. Prova de Regularidade corn a Fazenda Municipal do domicilio ou sede 
da licitante, ernitida ate 60 (sessenta) dias antes da data de enfrega dos 
envelopes, quando nöo vier expresso o prazo de validade, rnedianfe as: 

• 	Certidão Negativa de Débitos Fi cais. 

• 	Certidâo Negativa de lnscrição na DIvida Ativa. 



Fotha no  
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\ssnathra___J—. 

ESTADO DO 1 
6.rs'IA1 MUNICIPAL DE Si 

CNPJ: 35.197. 
Rua Adonias Lucas de Lacerda, 516, 

4.4.6. Prova de Regularidade Relativa 
Garantia por Tempo de Serviço - FGT 
cumprimento dos encargos socials instifu 

HAO 
tADONORTE-MA 
1-20 
- Sucupira do Norte - MA. 

Seguridade Social e ao Fundo de 
demonstrando situacoo regular no 

os por lei, comprovada media nte: 

. 

• Certificado de Regularidade do FGTS, enitido pela Caixa Econômica 

Federal. 

4.4.7 - Ato Constitutivo, Estatuto, ContratoSociaI ou Registro Comercial, no caso de 
Empresa Individual em vigor, devidarinente  registrado, em se fratando de 
sociedades comercials e, no caso de sciedade por açôes, acompanhado de 
documentos de eleição de seus adninisfradores, caso o licitante nöo seja 
cadastrado. 
4.4.8 - Declaracão, assinada por quem e direito, de que, em cumprimento 00 

estabelecido no inciso XXXIII do artigo da Constituicao Federal, na Lei n.° 
9.854, de 27.10.1999, publicada no Diári Oficial do União de 28.10.1999, e inc. 
V do art. 13 do Decreto n.° 3.555/2002, ci licifante não emprega menores de 
dezoito anos em trabalho noturno, p rigoso ou insalubre ou menores de 
dezesseis anos, em qualquer trabaiho, s No na condição de aprendiz, a partir 
de quatorze anos (Anexo VI). 

4.4.9 - Declaração, assinada por que de direito, de lnexistência de Fato 
Impeditivo do Habilitacão do empresa licitante ate a data marcada para 
realização do licitacao, conforme modelo constante no Anexo V deste Edital. 
4.4.10- Declaração de Microempresa ou de Pequeno Porte. 
4.4.11 - Declaração de Localização e Fu cionamento 
4.4.11 - Alvará de Funcionamento 
4.4.12 - Cartão Nacional de Pessoa JurIdi a - CNPJ. 
4.4.13 - Prova de regularidade corn a Jus iça do Trabalho, mediante apresenta(;ão 
do: CNDT - Cerfidão Negativa de Dé itos Trabaihista, fornecida pelo Tribunal 
superior do Trabalho, Conselho Superior do Justiça do Trabalho e Tribunals 
Regionais do Trabalho, corn prazo de validade de 180 (cento e oltenta) dias, 
contados da data de sua emissão, Conforme Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 
2011. 

4.5.2. Qualificacão Econômico - Finci 
a) - Balanço Patrimonial e Dernonstr( 
social, ja exigIveis e apresentados no fc 
balancetes ou baianços provisórios. 

a.1) As empresas consfituldas após 
social, em substituição ao Balan 
Contábeis, deverão apresentar o B 
Capitol Social ou PatrimOnio liquido 

iceira 
çöes Contábeis do Ciltimo exercIcio 
ma do lei, vedada a substituição por 

o encerrarnento do Oltimo exercIcio 
o Patrimonial e as Demonstraçöes 
ilanço de Aberfura que comprove o 
xigido no olInea "a";. 
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Processo n0_2______ 
\ssinatur:__________ 

ESTADO DO MARMHAIJ 
CAMARA MUNICIPAL DE SUUPIRA DO NORTE - MA 

CNPJ: 35.197.$0/0001-20 
Rua Adonias Lucas de Lacerda, 516, entro - Sucupira do Norte - MA. 

Na hipótese 	de alteração do Capital Social após a realiza(;ão do 

Balanço 	Patrimonial, 	a 	licitante everá 	apresentar 	documento 	de 

alteração do mesmo, devidarnente rgistrado na Junta Comercial. 

Os 	Balanços 	Patrimoniais 	a as 	Demonstraçöes Contábeis dos 

Sociedades por Acöes 	deverão ser presentados corn ata de aprovacão 

pela Assembléia 	Geral 	Ordinária, egistrados na Junta Comercial. As 

demais 	sociedades 	deverão 	apr sentar 	seus 	Balanços 	Patrimonials 

assinados 	pelo 	representante 	leg I 	da 	empresa 	e 	per 	contabilista 

habilitado 	no 	Conselho 	Regional de Contabilidade do domicilio do 

licitante, acompanhado dos Termos de Abertura e de Encerrarnento do 

Livro Diário, em que se ache o Balano transcrito, devidomente registrados 

no Junta Comercial ou na enfidade m que a Balan(;o foi arquivado; 

Quando se tratar de empresa iidividual ou sociedade par cota de 

responsabilidade 	limitada, 	a 	CPL se 	reserva 	a 	direifo 	de 	exigir 	a 

apresentacão do Livro Diana onde a Balanço se acha transcrito, para 

efeito de verificação. 
4.5.2.1- As micro empresas e as empresas de pequeno porte, inscritas no Sistema 

Integrado de Pagamento de impostos e Con ribuiçöes (SIMPLES), nas termos da Lei 

n° 	9.317/96 	deverão 	comprovar 	a 	boa situação 	financeiro 	da 	empresa, 

demonstrando a Capital Realizado ou Patrim5nio LIquido minima exigido na ailnea 

"a", apresentando em substituição 00 Baanço Patrimonial, 	qualquer urn dos 

seguintes documentos: 
• Declaração Simplificada do Irhposto de Renda, correspondente 00 

exercicio exigIvel. 
• Ato Constitutivo ou Contrato Soial do empreso, otualizado, corn suas 

alteraçöes 
devidomente registradas na form da Lei. 

4.4.8.5 - Quando se trotor de empresa individual ou sociedade par cotas de 

responsabilidade limitada, e outras não optantes do SIMPLES a CPL se reserva a 

direito de exigir, quando julgor necessário, apresentacão do Livro Diário onde a 

Balanço se ache lavrado para efeito de verifiação. 
4.4.8.6 - Certidöo Negativa de Falêncio ou qoncordata expedida pelo distribuidor 

da sede da pessoa jurIdica, ou de execuçâo patrimonial, expedida no domicIlio do 

pessoa fIsico, emitida ate 60 (Sessenta) dia l  antes do data do recebimento dos 

envelopes de hobilifa(;ão e Propostos. 

4.4.9) Quanto a Qualificação Técnica 

4.4.9.1- Os documentos que não tenhc 
próprio corpo, em Iei ou neste Edital, d€ 
60(sessenta) dias anteriores 6 data de e 

rn prazo de validade especificado no 
vem ter sido expedidos no maxima ate 
trego dos envelopes; 



Processo n°/ 
I. 	 \ssinatur: k 

V 

ESTADO 1)0 1sLkR.•NIIAO 
CAMA1& MUNICIPAL DE sucI:pmA DO NORTE - MA 

CNPJ: 35.197.060/0001-20 
Rua Adonias Lucas de Lacerda, 516, Centro - Sucupira do Norte - MA. 

4.4.9.2- Todos os documentos emitidos pea empresa deverão ser apresentados 
em papel timbrado e firmados por seu representante legal devidomente 
habilitado; 
4.4.9.3- Os documentos de habilitação deverdo estar corn prazo vigente, e 
poderão ser apresentados em originali por qualquer processo de cópia 
autenticada por cartório cornpetente cu por servidor da Adminisfração ou 
publicocão em orgão da imprensa oficial 
4.4.9.4- A nöo apresentacão de docunentos ou a não cumprimento de 
quaisquer das exigéncias do item 4 - DA DOCUMENTAçAO DE HABILITAcA0 - 

. 

	

	importará no imediata inabilifação do icitante. Tombém, será inabilitada a 
empreso que colocar docurnentos em ebvelopes  trocados. 

4.4.9.5. Em nenhuma hipótese será conedida prorrogação de prazo para a 
apresentação dos docurnentos exigids para habilitação. A COMISSAO 
reserva-se o direito de solicitor o original Je qualquer documento, sernpre que 
flyer dvida e julgar necessário 

4.4.9.6. E de exciusiva responsabiliclacle das licitantes a juntada de todos os 
documentos necessários a habilitoção. 

4.4.9.9. A documentação apresentado para fins de habilitação fará porte dos 
autos do processo e nao será devolvida 6 proponente. 

4.4,9.10. Após a fase de habilitação, ndo cabe desistência de Proposta, salvo 
por motivo jusfo decorrente de fato superveniente e aceito pela COMISSAQ. 

4.6. PESSOAS FISICAS - TRANSPORTADORE AUTONOMOS 

• 	
a. Carteira de 

Prova de inscrição do Cadastro de Pessoas FIsicas do Secretaria do 
Receifa Federal (CPF); 
Prova de inscrição junto ao INSS; 
Prova de reguloridade corn a Faze do Municipal do domiculio ou sede 
do licitante; 
Prova de que possui carfeiro de habilitação e curso de forrnocão de 
conduf ores compatIveis corn a legislocão vigente; 
Cerfidão negativa de registro deistribuição criminal, relativarnente aos 
crimes de hornicIdio, roubo, estupr e corrup(;ão de menores. 

4.7. PROPOSTA DE PREQS - 0 ENVELPE N.° 02, deverá conter, em via Unica, 
Proposfo datilografada ou impressa por qualquer rneio usual, em papel 
timbrodo do Empresa, devidornente [ dotoda e ossinada, sem ernendas e 
rasuros, corn o seguinte conteido: 

a) Razöo social, sede e nUrnero d inscricão do C.N.P.J. do licitante. 
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\ssinatura:__________ 

ESTADO DO MAANHAO 
CAMARA MUNICIPAL DE SUCJPIRA DO NORTE - MA 

CNPJ: 35.197.0$/0001-20 
Rua Adonias Lucas de Lacerda, 516, Cntro - Sucupira do Norte - MA. 

b) Descri(;ão clara e completa das caracterIsticas do objeto da 
presente licitacão, em conforrnidade corn o ANEXO I. 

Especificaçoes detaihadas d s velculos e rnáquinas pesadas, 
objeto ofertado em conforrnidad corn o ANEXO I deste Edital; 

A Proposta deverO ser fixada por 11 (onze) meses, considerando o 
rnInimo de 08 (olto) horas diári s de trabaiho de 2 1  a sábado, se 
necessário domingo e feriado; 

A contratacao mInima será de 192 (cento e noventa e duas) 
horas mensaL por velculo e, por turno rnáquina; 

Se durante a contrafac o, par necessidade de serviço 
devidamente justificado, houver hecessidade de trabaiho além das 
08 (alto) horas diárias, ou aos do ingos e feriados, esfas horas serão 
corn putadas em favor da contrat do 
g). - 0 prazo de validade da Pr pasta de Precos é de 60 (sessenfa) 
dias corridos, contados do data de sua abertura, independenfe de 
rnenção diversa. 
h) - Não serão consideradas as pr pastas apresentadas fara do plaza, 
bern coma aquelas que contiv rem rasuras, ernendas, borröes ou 
entrelinhas em suas partes ess nciais, de modo a ensejar 
dubiedade, principalmente ern relacao a valores. 
I) - No julgarnento das Propostas serO adotado o fipo MENOR PREO 

GLOBAL, e verificado a afendimento a todas as condiçöes 
estabelecidas nesta Tomada de P eças e seus anexos. 
j) - 0 praza de execu(;ão dos servi(;as será a partir da data da 
assinatura do Contrato ate 31 de dezembro de 2015; 
I) - A análise e julgarnento do Item cotado nas Propostas de Precos, 
serão de acordo corn as espec'ficacoes e exigências contidas no 
ANEXO I e menor preço. 

rn) - Preço unitário e total de cadJ item em algarismos, e o valor total 
do item em algarismos e par exteiso, em real, jó incluldas todas as e 
despesas incidentes, seja qual for o seu titulo ou natureza (impostos, 
taxas encargos sociais, fiscais, domerciais, frabaihistas e qualquer 
outra que possa influir no custo finl). 

n) Assinatura do representanfe 
poderes para faze-b. 

4.7.1. Os precos oferecidos deverão 
consoante determina a artigo 43, IV da 
necessários ao oferecimento da propostc 

al da empresa ou de quem tenha 

er carnpativeis ao do rnercado, 
ei 8666/93, e os demais elementos 
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4.7.2. A Proposta de Preco deverá ser rgorosamente, formulada de acordo 
corn as especificaçoes constantes do Arfexo I deste Edital. 

4.7.3. Na sirnples apresentação da Prc 
todas as cláusulas e condiçöes deste 
vinculará o licitante, obrigando-o caso 
seu objeto, salvo ocorrência de 
superveniente e aceito pela COMISSAO 
43 da Lei n° 8.666/93. 

pasta os licitantes se submetem a 
Edital. A Proposfa urna vez aberta 
eja vencedor, ao cumprirnento do 
•iotivo justo decorrente de fato 
consoante a dispöe o § 6° do arfigo 

4.7.4. Após a apresentacão da Propost, em nenhurna hipótese poderá a 
mesma ser alterada, seja quanfo ao pieco, condiçöes de pagamento ou 

S 	quaisquer outras que importem em modicação dos seus termos originals. 

4.7.5. Na hipótese do processo iicitatorib vir a ser suspenso, a validade da 
Proposta fica automaficarnente prorrogcida pelo prazo correspondente aos 
dias de suspensão. 

4.7.6. Não seröo consideradas as proposfas apresentadas fora do prazo, bern 
como aquelas que contiverern rasuras, mendas, borröes ou enfrelinhas em 
suas partes essenclais, de modo a ens jar dubiedade, principalmenfe em 
relação a valores, e não se conside ará também qualquer oferta de 
vantagem não prevista nesfe Edital, neri preco ou vantagem baseada nas 
ofertas das demais licitantes. 

5. DO PROCEDIMENTO 

5.1 - Julgamenfo da Habilitação 

5.1.1. 	0 julgamento 	iniciar-se-á 	corr a abertura do envelope n.° 01, 
contendo a documentação relativa a habilitação das concorrentes, a 

S 	qual deverá ser rubricada pelas Iicitahtes presenfes e pelos Membros da 
COMISSAO. Nessa mesma Reunião, a criteria da Comissão, poderão ser 
analisados as documentos e anunckiido a resultado da habilitação ou 
designados dia, hora e local certos paa a divulgação. 

5.1.2. ApOs a 	apreciacão dos documentos, a COMISSAO declarará 
Habilitadas as licitanfes que as apresertarem no forma exigida neste Edital 
e lnabilitadas as que não atenderern essas exigências. 

5.1.3. A simples irregularidade formal, cue evidencie Ia pso isento de ma fé, 
e que não afefe a conteCido ou a idopeidade dos documenfos, não será 
causa de inabilitação. 

5.1.4. Quando fodas as licitantes foren inabilifadas a COMISSAO poderá 

fixar a 	prazo 	de 08 	(alto) 	dias Utei para a apresentação de nova 
docurnentaçâo, consoante dispöe a§3° do arfigo 48 da el n° 8.666/93. 

5.1.5. Do resultado do Habilitação caerá recursa, no prazo de 05 (cinco) 
dias Cteis a confar do intimação do at ou da lavraturo da Ata. 
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5.1.6. As licitantes poderão, unaniiemente, renunciar ao direito de 
recorrer do resulfado da Habilitção, a que constará em afa, 
procedendo-se entâo a abertura do Envelope n.° 02 das licitantes 

habilitadas. 

5.1.7. As inabilitadas serão devolvidosos envelopes fechados, contendo as 
propostas, desde que não tenha havi10 recurso, ou após seu julgarnento. 

5.1,8. Não havendo renUncia ao dirito de recorrer, na forma do item 
anterior, a COMISSAO suspenderá a sssôo, Iavrando ata circunstanciada 
dos trabalhos ate então executadós e cornunicará, par escrito, corn 
anfecedência minima de 48 (qurenta e oito) horas, as licitantes 

S habilifadas, a data, hora e local d sua reabertura. Nessa hipótese, as 
Envelopes e n.° 02, devidamenfe fechados e rubricados pelas presentes, 
permanecerão ate que se reabra  a sessão, sob a guarda e 

responsabilidade do Presidente da Conissäo. 

5.1.9. Envelopes de Propostas das iicit4ntes inabilitadas não reclamados no 
prazo de 30 (trinta) dias, a conta da Adjudicacão, serão destruldos 
independentemenfe de notifica(;öo a interessada. 

5.1.10. Ultrapassada a fase de Habililção das concorrenfes e abertas as 
Proposfas, nöo cabe mais desclassific'p-las par mofivo relacionado corn a 
Habilitaç(5o, salvo em razão de fato sjperveniente ou so conhecido após 

a julgarnento das propostas. 

5.2 - Julgamento das Propostas 
5.2.1.Ultrapassada a fase de Habilitação, serão abertos as ENVELOPES DE 

N.° 02, divulgando a COMISSAO, a licitantes presentes, as condiçöes 
oferecidas pelas participantes habilitdas, sendo as Propostas rubricadas 
par estas e pelos Membros da Comiss 
5.2.2. As propostas serão analisadas, Todenclo a COMISSAO convocar as 
licitantes para esciarecimentos de qualquer natureza, que venham 
facilitar a seu entendimenfo. 
5.2.3. Será julgada desciassificada a lroposfa que: 

não atender integralmente as exiências contidas neste Edital; 
apresentar preço superior ao val& maxima estabelecido neste Edital, 

ou manifestarnenfe inexeqUlvel, asim considerado aquele que não 
venha a ter demonstrado sua vialpilidade através de documentacão 
que cornprove que as custos dosinsumos são coerentes corn as de 
mercado e que as coeficientes de produtividade são cornpatIveis corn 
a execução do objeto; 

5.2.4. Verificando-se discordâncianfre a preço unitário e a total, 
prevalecerá a primeiro, sendo corigido a preco total; ocorrendo 
divergência entre as valores num6rico3 e Os par exfenso, predominarão os 
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ltimos, independentemente de conslta a licitante. 
5.2.5. Em caso de absoluta igualdae de preços, entre duas ou mais 
propostas, e após obedecido o dispsto no parágrafo 2 0  do art. 3° do Lel 
8.666/93, proceder-se-á ao desempae, par sorfeio, em afo pUblico, para 
o qual todas as licifantes serão convoçadas. 
5.2.6. Quando fodas as propostos f&em desclassificadas a COMISSAO 
poderá fixar as licitantes a prazo de 08 ( oifo) dias Cteis para a 
apresentação de nova Proposta. 
5.2.7 A simples irregularidade formal, clue evidencie lapso isento de ma fé, 
e que não afefe a conteCido ou a idorl'eidade  do Proposfa nöo será causa 

. 	de desclassificação. 
5.2.8. Medionte publicacão no Quaro de Aviso da Prefeitura Municipal 
seró colocado a disposicão dos intressados o resultado do Licitação, 
cabendo as licitontes o prazo recursolde 05 (cinco) dias Uteis, contodos a 
partir do data do publicação do avisc ou do intimação do oto. 
5.2.9. Parc efeitos de classifica(;ão, sore o preco proposto par profissional 
autônomo, será acrescido a encargoprevidenciário a ser suportado pelo 
MunicIplo, correspondente a 20% ('infe por cento) sobre a base de 
cálculo referenfe a 20% (vinte por ceno) incidente sobre o valor bruto. 

6- HOMOLOGAçAO, ADJUDICAçAO EqONTRATAcA0 
6.1. Nöo hovendo inferposição de ecurso quanto 00 resultado do 
clossificação ou opós a seu julgament, será encaminhado a outoridade 
superior compefente para homologar adiudicar o objeto do Licitação a 
vencedora, conforme inciso VI do arigo 43 da Lei n° 8.666/93 e suas 
alteracöes posteriores. I 
6,2. Adjudicado a Licitação, será convccada a vencedora para, no prazo 
de 05 (cinco) dias Citeis, receber a Nofo de Empenho e assinor a Contrato,, 
na forma do minuta, ANEXO IV deste Edi al. 

6.3. Ocorrendo desatendimento ao pijazo estabelecido no item 6.2, a 
Comissão convocará, segundo a ordem  de classificaçöo, outra licitonte, se 
não preferir proceder a nova Licitação. 
6.4. A licitante convocada, em substitucão a primeira, será adjudicado a 
objeto do Ucitaçöo e emitido a Nota del Empenho em seu favor, desde que 
aceite as mesmas condiçöes do Propoto vencedora, inclusive quanta ao 
preco, de acordo corn o art. 64 da Lei n.° 8.666/93. 
6.5. A recusa injustificada do adjudicatáa em receber a Nota de Ernpenho, 
dentro do prazo estabelecido, caraceriza a desatendirnento total da 
obrigação assumida, sujeitando-a a pna de suspensöo temporário de 
participacão em licifacöes e impdimento de contratar cam a 
Administração PCjblica, pelo prazo de at 02 (dois) anos, além da incidência 
de rnulta no ordem de 5% (cinco par centto)  do valor estimado do Contrafo. 
6.6. 0 Presidente da Camaro poderá ievogar a Licitacão por razöes de 
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interesse pUblico, devendo anulá-Ia de ofIclo ou por provocacão de 
terceiros, quando a motivo assim justifica. 

7. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
7.1. Dos atos da Administração, decorrefltes esta Licitacöo, cabem: 

7.1 .1. Recurso no prazo de 05 (cinco) ias 6teis a contar da intima(;ão do 
ato ou lavratura do ata, nos casos de: 

habilifacão ou inabilita(;ão da licitante; 
julgamento das propostas; 
anulação ou revoga(;ão do licifaão; 
aplicação das penas de advertncia, suspensão temporária ou de • 7.1.2. Representacão, no prazo de O5 (cinco) dias Citeis, contados da 

intimaçöo da decisâo relacionada cm a objeto do Licitação, de que 
não caiba recurso hierárquico; 
7.1.3. Pedido de reconsideração, d titular do órgão interessado, no 
hipótese do § 30 do Art. 87 do Lei n° .666/93, no prazo de 09 (nove) dias 
Uteis da intimacão do ato. 

7.2. 0 recurso será dirigido ao titular do 

FPL.

ão  interessado 01 intermédio da 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAcAO - 

8- INADIMPLEMENTO E SANçOES 
8.1 0 atraso injustificado no entrea dos materials sujeitará o firma 
vencedora a multa de mora corresondente a 0,1%(um décimo por 
cenfo) ao dia, sob o total da respecivo nota fiscal, ate a limite de 10% 
(dez por cento), que deverá ser recohido no prazo de 05(cinco) dias, a 
partir da data do recebimento do not ilicaçoo. 
9.2. Além do san(;ão previsto no item 8.1, o Presidente do COmara 
poderá, garantida a prévio defesa, olicar a vencedora, no hipOtese de 
inexecuçãa total ou parciol do obrigaão, as seguinfes sonçöes: 

adverféncia. 

multa de 10% (dez por cento) sabre a valor do quantidade não 
fornecido nos casos que ensej rem sua rescisão deferminoda por 
ofo unilateral e escrito do Presidente da Câmara. 
suspensão temporário de participacão em licitação e 
impedimenta de contratar corn  a administra(;ão por prazo não 
superior a 02 (dois) anos. 
Declara(;ãa de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração pCiblico encuanto perdurarem as motivos 
determinantes do punicöa. 
As sançöes previstos nas olIrtleas "a' T , "c" e "d" poderão ser 

aplicados juntamente cam o prevista no alInea "b'. 
lO - PAGAMENTO 	 - 
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10.1 -0 pagarnento será efetuado pelaCârnara Municipal de SUCUPIRA DO 
NORTE, no prazo maxima de 10(dez) diqs üfeis, contados a partir da efetivo 
entrega do material ou prestacão dos srviços, mediante apresentocão da 
Nota Fiscal, Recibo e das cerfidöes de regularidade fiscal: Prova de 
regularidade relafiva ao Fundo de Gaantia por Tempo de Serviço. FGTS 
(Certidão de Regularidade do FGTS), Pro'a de regularidade relativa a Justiça 
do Trabalbo, mediante apresentacão Ida Certidöo Negativa de Débitos 
Trobaihistas (CNDT) e Prova de regularidade relafiva aos Tributos Federais e 
DIvido Ativa da União abrangendo cjntribuiçöes sácias e RFB e PGFN 
(Certidão Unificada), diretamente no copta que o fornecedor apresentar no 
ato do contratação, para o que deveráL no oportunidade, informar o nome 
do Banco e nUrnero da agêncio e cobta corrente onde deverá ocorrer 
crédito, não sendo permitidas alteraçöe futuras sem a anuência dos partes 
interessadas. 

11 - DISPOSIOES FINAlS 
12.1. Os casos não previstos e as dUvids deste Editol seröo resolvidos pela 

COMISSAO I  corn base no Lei 8.666/93. 
12.2. As licitantes deste processo, sujitam-se a todos Os seus termos, 

condiçöes e normas, especificacôes edetalhes que se comprometem a 
cumprir plenomente, independentemen e de qualquer manifestação escrita 
ou verbal. 	 I 
12.3. Qualquer cidadão poderá irrpugnar a presente Edifal, por 
irregularidade no aplicaçöo do lei, detendo protocolar a pedido ate 05 
(cinco) dias (teis antes do data fixada para abertura dos envelopes. No 
casa de licitanfe, a prazo será de 02 (dos) dias 6teis, devendo a COMISSAO 

julgar e responder a lmpugnação em af03 (frês) dias Uteis. 
12.4. A lmpugnaçöo feita tempestivarnerfe pela licitante, não a impedirá de 
participar do processo Iicitatório ate a trnsito em julgado do decisão a ela 
pertinente, sendo-Ihe defeso oferecr lmpugnacöo fora do prazo 
estabelecido no § 2° do art. 41 da Lei n.° 8.666/93. 
12.5. Decairá do direito de impugnar as trmos do presente Edital, a licitanfe 
que tendo-o aceifo sem objeção, vir, apos julgamento desfavorável, 
apresentar falhas ou irregularidade quel a viciariam, hipóteses em que fal 
camunicação nöo terá efeito recursal. 
12.6. Constatada declaração ou documntacão falsa, ou atos ou fatos que 
desabonem a idoneidade financeiro, ténica ou Administrafivo do licitante, 
opos inspeção do COMISSAO, a licifonte 1  será inabilitada ou desciossificado, 
conforme o caso, sem prejuIzo de oufras enaIidades cabIveis, assegurodo a 
contraditório e a amplo defesa. 
12.7. Em qualquer fase desfa Licitoçào é facultada a COMISSAO, a 

promoção de diligência destinoda a sclarecer ou a complementar a 
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instrucão do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informaçâo que deveria constar originairbente nas propostas. 
12.8. As licitanfes poderöo obter informaçöes adicionais evenfuolmente 
necessárias sobre o certame, junto a COMISSAO PERMANENTE DE LICITA(;AO 
- CPL, no setor de Protocolo, sifuado na ua Adonias Lucas de Lacerda, 516, 
Cenfro, no horário das 08 h as 1 3h, obed$endo aos seguinfes criférios: 

não seröo levadas em consideifação pela COMISSAO, quaisquer 
consultas, pedidos ou reclama(;öes rlativos ao Edital que não tenham 
sido formulados por escrito e devidarTl'iente protocolados, ou por fax, ate 
05 (cinco) dias 6teis anfes da datq marcada para recebimento dos 

• 	
envelopes, ressalvado o disposto no § ° do Art.41 do Lei n.° 8.666/93; 

em hipótese alguma serão aceitps manifesfa(;öes verbois enfre as 
partes; 

os esciarecimentos as consulentes erão comunicados a todos demais 
firmas que tenham adquirido o presentp Edital. 

12.9. As despesas para afender ao objto desta Tornado de Precos serão 
por conta do seguinte Dotação Oramentária: 

UNIDADE CAMARA MUNICIPAL DEISUCUPIRA DO NORTE 
ORçAMENTARIA 

01 CAMARA MUNICIPAL 
Manutençäo e Funcionamento dos Serviços da 	Camaro 

01.031.0052.2-001 Municipal. 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terciros - Pessoa Juridica 

01.031.0052.2-001 Manutencão e Funcloncimento dos Serviços Adm. da Camaro. 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - PessoaJuridica  

12.10. Este Edital e seus anexos estão a isposicão dos interessados no Rua 
Adonias Lucas de Lacerda, 516, Cntro, poderão ser, consultados 
gratuitamente, ou obtidos. 

12.11. Em qualquer fase desta Licitaço é facultada a COMISSAO a 
promocão de diligência destinada a 4sclarecer ou a complementar a 
instrução do processo, vedada a incftsão posterior de documenfo ou 
informação que deveria constar originaImnte nas propostas. 
12.12. Ao adquirir o Edital, a licitante deMerá, declarar o endereco em que 
receberá notificação e aindo, comunico qualquer mudanca posterior, sob 
pena de reputar-se válida a notificaão encaminhada ao endereço 
fornecido. 
12.13. Na contagem dos prazos estabele4idos neste 
do inIcio e incluir-se-á o dia do vencimenft. 

12.14. Nöo havendo expediente no dia marcado 
abertura dos envelopes, ficará a reuniã adiada 

Edital, excluir-se-á a dia 

para o recebimenfo e 
para o primeiro dia ON 
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subseqUente, a mesma hora e local, slvo manifestação em confrário da 

CPL. 

12.15. Integram o presente Edital, indeendentemente de transcrição, as 
seguintes Anexos: Anexo I - 

Anexo - I Quantitativos e Especificacöes. 
Anexo II- Modelo Carta Credencial dp Representante. 

Ia de Fato Impeditivo da Anexo III - Declaração de Superveniê 

I 	Habilitação. 

Anexo V - Declaracão de Menores 

Anexo VI - Minuta de Contrato 

Anexo VII - Modelo da Pro posta 

Anexo VIII- Declaração de Microem 

Anexo -IX - Declaração de LocaUza 

Anexo X- Termo de Referenda 

sa ou de Pequeno Porte 

a e Funcionamento. 

SUCUPIRA DO NORTE, 27 de fevereiro de 2015. 

. 	 / 	 / 

'12 
MARIA DE JEIIJS BENIGNO 'DOS SANTOS RAMOS 

Presidenteda CPL 
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TOMADA DE PREO No 05/2015/CPL 
ANEX I 

ESPECIFIcAcOES, QUANTITITIVOS, ESPECIES E TIPO 

LOTE I - vicuio 

ITEM DESCRIçAO QUAN 
I 

MESES 

01 VeIculo 1.0, em perfeito esfado de :onservaçâo, 01 09 

dofado de todos os equipamentos obrigatórios 

por lel, para prestação de serviços )elo perlodo 

de 09 (nove) meses.  

____ TOTAL  
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TOMADA DE PREOS No 05/2015/CPL 
ANEXC II 

MODELO DE CART4 CREDENCIAL 
PARA REPRESNTANTE 

SUCUPIR DC NORTE (Ma), - de de 2015 

A 

COMISSAO PERMANENTE DE LIcITAcAo - PL • 
REF.: PROPOSTA OBJETO DA LICITAcAO T . P.N0 05/2015 - CPL. 

o abaixo assinado, na quaIidad de represenfante legal da Empresa 

vem, pela p esente, informar a V. Sa., que a Sr. 

Carteira de Identidade n° 

é pessoa designada pela Empresa para representá-la perante essa 

Comissöo, na Tomada de Precos N° 05/2415/CPL inclusive corn poderes para 

renunciar ao direifo de interposição de reursos em qualquer fase da Licitacöo 

em epigrafe. 

I Atenciosamente 

(nome e assinatura do representante legal pela 
proponente, deviiamente identificado) 

RG............... ....00................... 
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TOMADA DE PREOS 05/2015 - CPL 

ANEXO III 

DECLARAcAO DE INEXSTENClA DE FATO 
SUPERVENIENTE IMPEDITI'.O DA HABILITAcAO 

• 	
REF.: PROPOSTA OBJETO DA LICITAcAO T.P.NO 05/2015 - CPI 

0 signatário da presenter pard fins de participacão no Tomada de 

Preço em referenda, em nome do Empesa DECLARA, 

sob as penas da Lei, nos termos do parágrafo 20 do Art. 32 da Lei 8.666/93 que 

ate esta data não ha contra si, qualquer fto que a impeça de participar desta 

licitação na modalidade Tomada de Preçs NO 05/2015/CPL. 

E, par ser a expressão da verdde, firma a presente. 

Local e ata 

(nome e assinatura do responsvel legal pela proponente 
em papel timbrado da Empresa devidamente qualificado). 

RG......... . ............... CIC...................... 
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TOMADA DE PREOS No 05/2015/CPL 

ANEXO IV 

A 
COMISSAO PERMANENTE DE LIcITAcAo - c i 
TOMADA DE PREOS No 05/2015/CPL 

. 	DECLARAcAO DO LICITANTE DE QUE NAO DOSSUI EM SEU QUADRO DE PESSOAL, 
EMPREGADO(S) COM MENOS DE 18 (DEZO TO) ANOS, EM TRABALHO NOTURNO, 
PERIGOSO OU INSALIJBRE, E, DE 16 (DEZESSES) ANOS EM QUALQUER TRABALHO 

A empresa ...................................... ........ .declara sob as penas da lel, 

que não possul em seu quadro de pessopi, empregado(s) corn menos de 18 

(dezoito) anos, em trabaiho noturno, perioso ou insalubre, e, de 16 (dezesseis) 

anos em qualquer trabaiho, salvo na cndição de aprendiz, nos termos do 

inciso XXXIII do art. 70  da Constitui(;âo FedraI de 1988 (Lel n° 9.854/99). 

SUCUPIRA DO NORTE Ma), 	de 2015 

LOCAL E DATA 

(Nome e assinatura do representante legI da empresa, em papel timbrado) 
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ESTAI)( )O MARANHAO 
C.WAIZA MUNICIPAl .E SUCUPIRA DO NORTE - MA 

CNPJ:. 197.060/0001-20 
Rua A Oums ttcas (IC Laeer(; 516, Centro - Sucupira do Norte - MA. 

TOMADA D REOS No 05/2015/CPL 

.NEXO VI 

CONTRATO ./20 5 

ONTRATO DE LOCAcA0 DE VEICULOS E 
WE NTRE SI CELEBRAM A CAMARA 
.iUNIIPAL DE SUCUPIRA DO NORTE-
1ARA4HAO/ MA E A EMPRESA -------------- 

MEDIANTE AS CLAUSULAS E 
:ONDIcêES A SEGUIR PRODUZIDAS: 

A CAMARA MLNICILL DE SUCU. •:A DO NORTE, sediada na RUA ADONIAS 
LUCAS DE LACEDA, N° 516, - Cer , SUCUPIRA DO NORTE - MA, CNPJ - MF NO 
35.197.060/0001 20, 	doravante 	. :nomi adas 	CONTRATANTES, 	nesfe 	ato 
representdas, pelo 	R ° . VALDIMIR JBEIRO AQUINO, brasileiro, CIC N O  ------------- 
CIC No --------------5SF/MA residenl e dorniciliado nesta cidade e no usa das 
atribuiçöe.3 	leg clis, 	a 	Empres- ---------- corn 	sede 	a 	------------------ 
inscrita no C.N.P.J.(M!) sob o n°---------------- 

, neste ato representada pelo ------ 
doavar;te denominadci C NTRA ADA, tendo em vista do que consta 

no 	Processo 	AdrnHistrativo 	N. 004/ 015/CPL, 	interesse 	rnUtuo 	e 	a 
homologaçao do resulfado do P cesso Licitatôrio na Modalidade TOMADA 
DE PREC NO 05/20 5/CPL, Notc 'Je 	E penho, Proposta de Preços e em 
consonOncia as normas da Lei r 3.666/ 3, de 21 de Junho de 1993 e suas 
aIteraçöe 	pos?eriors 	cravés 	( Leis n° 8.883/94, 	9.032/95 e 9.648/98, 
resolvern celebar a ;sresente CC :RATO medianfe as seguintes cláusulas e 
condicães: 

CLAUSULA P1WELA - :) OBJETO 

O presehte intrurncnto tern po 
perfeito estadcl de conservação 
NORTE, dotac do todos os 
prestaccio de serviçss p!o perIt 
corn as especficaçães contidas 
CONTRAT D. 

CLAUSULA SGUNDA - DA LocAçAc 

bjetoa Locaçdo de urn VeIculo 1.6, em 
ira a Camara Municipal de SUCUPIRA DO 
uiparfnentos obrigatórios por Iei, para 

a de 09 (nove) meses, em conformidade 
0 Anxo I, parte integranfe do presente 

1 -0 preseR' C)NTR. 0 scr6 e;e 	ado: 



ProCeSSO 
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ESTAD O MARANHAO 
CAMAIA MUNICiPAl. E SUUPIRA DO NORTE - MA 

CNPJ:: 197.O6/OOO1-2O 
Rua Adonias Lucas de Lacerd: l6, Cntro - Sucupira do Norte - MA. 

1.1- A presente icitaçãa tipo meno. :eço IobaI destina-se a receber proposfa 
para a Confrataçao do Pessoa FL a ou JurIdica, para Locação de VeIculo, 
conforme as especificcçães no An o I do presente edital; 

1.2 - De acordo corn c Art. 43, pard afo 3 ,da Lel n.° 8.666/93, atuafizada pela 
Lei n.° 8.883/94, a Cornissão Pert linente de Licitaçoo juntamente corn o 
responsável pela frotct municipal, 	derá fazer diligéncia para meihor análise 
dos condiçães dos veloulos e mdq(. as; 

CLAUSULA TERCEiRA - DAS OBRIGA )ES D PARTES 

DA CONTRATANT 

a) Efetuar os pagarnentos a CO. ATAA, em parcelas mensais, conforme 
apresentaçcic das Notcis Fisca 

DA CONTR.JAD.., 

Fornecer o vefcuio Ne acordo C m as specificaçoes contidas no Anexo I, 
corn quaUdade, eguron(;a e eficid Jo; 

Responsabilizc.r-se 	Jos encarc: 	incJuIos todos as itens do despesa, seja 
qual o seu ItuIo au nuureza(impo s, taxs, seguros, encargos sodais, fiscais, 
comerciais, fraNc lhisto ,  Iransporfes quaIquer outros); 

Manter as velculos (-.%n condiçae Je funionamento; 

Reafizar periodiccnene mar cnção mecänica, Iirnpeza, higiene dos 
veIculos; 

Manter c veiculo s qurado inc ;ive corn coberfura a terceiros, duranfe a 
vigênda do COi JTRA1N); 

A Proposla do/erarur fiada pa cm a Umero de horas, estabelecendo a 
prazo contrafua de U (moses) c es, cdnsjderando a minimo de 08 (oito) 
horas diárias de Labal c de 20  a so .tdo, se necessário domingo e feriado; 

A contrataçOo rnIrcma será do 2 (cento e noventa e duas) horas mensal, 
por turno; 

I) Se durcnfe i cc: raiccao, 	necessidade de serviço devidamente 

	

justificado, houver nec:ssidade do 	ibaiho além dos 08 (oifo) horas diárias, ou 
aOS dorninJos a fer:cdo, esfas ioras serão computadas em favor do 
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ESTADO DO MARANHO 
CAMARA MUNICIPAL DE SUçUPIRA DO NORTE - MA 

CNPJ: 35.197.0 0/0001-20 
Rua Adonias Lucas de Lacerda, 516, Centro - Sucupira do Norte - MA. 

con ira tad a 

CLAUSULA QUARTA - DOS ENCARGOS 

A CONTRATADA responderá par todos as onus dos encargos sociais securitários, 
previdenciários e outros de qualquer nafureza, relativo ao aos serviços 
contratados. 

CLAUSULA QUINTA - DO PREO 

o valor global do presente contrato é de R$ 	a ser pago, no 
perIodo de 09 (nove) meses o valor refernte aos serviços realizados, mediante 
a apresentacão pela CONTRATADA da N4ta Fiscal, acompanhada da Nota de 
Empenho ernitida pela CONTRATANTE. 

CLAUSULA SEXTA - DA VIGENCIA 

o presenfe contrato passa a vigorar na 
	

ta de sua assinatura, por urn perlodo 
de 09 (nove) meses. 

CLAUSULA OITAVA - CABERA A CONTRAT FIN 

a. Responder, em relação aos seus emprgados, por fodas as despesas 
decorrentes da execução do presentecontrato, tais como: 

- salários; 

- seguros de acidentes; 

- taxas, impostos e contribuiçôes; 

- indenizaçöes; 

- vales-ref ei(;ão; 

- vales-transporfe; 

- outras que porventura venharn a ser cria as e exigidas pelo Governo. 

executar os serviços, objeto deste con rafo, nos prazos fixados no Edital e na 

proposta da CONTRATADA; 

prestar informaçöes e os esclarecimen os que venham a ser solicit ados pela 
CONTRATANTE; 
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ESTADO DO M 
	

I{AO 

	

CAMARA MUNICIPAL DE SU 
	

tA DO NORTE - MA 

	

CNPJ: 35.197.0 
	

1-20 

	

Rua Adonias Lucas de Lacerda, 516, ( 	- Sucupira do Norte - MA. 

arcar corn as despesas decorrentes de cualquer infra(;ão praticada par seus 
empregados, seja qual for, ainda que no reinto da CONTRATANTE. 

Executor o servi(;o de modo satisfafôrio de acordo corn as determinaçôes 

do MunicIpio; 

. 

Cumprir as horários e itinerários fixados 

Iniciar as servicos em ate 02 (dois) dias a 
Câmara Municipal de SUCUPIRA DO NORTE 

Responder par si e par seus prepostos, 
a terceiros par sua culpa ou dolo; 

I) Manter as veiculos sempre Umpos e em c 

o MunicIpio; 

a convoca(;ão efetivada pela 

danos causados ao MunicIpio ou 

di(;öes de seguranca; 

. 

j) Arcar corn as despesas referentes aos serfriços objeta da presente licifação, 

inclusive as Tributos Municipais, Estaduais e Federais incidentes sabre os serviços 

prestados; 

I) Manter, durante todo o prazo de vigncia contratual, as condiçôes de 
habilitação e qualificacOa corn pativeis cor a obrigacão assumida; 

CLAUSULA NONA: Dos obrigaçöes soclais, cornerciais e fiscais: 

§ 10 - A CONTRATADA caberá: 

assumir a responsabilidade par toos Os encargos previdenciários e 

obrigaçöes sociais previstos no legilação social e trabaihista em vigor, 
obrigando-se a saldá-los na epoca própria, vez que os seus empregados 

não rnanterão nenhum vinculo emprgaticio corn a CONTRATANTE; 
assumir, tarnbém, a responsabilidde par todas as providências e 
obrigaçôes estabelecidas na legislacãa especIfica de acidentes do 
trabalho, quando, em ocorréncia da espécie, forem vItimas os seus 
empregados no desempenho dos serviços ou em conexão corn eles, 

ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE; 
assumir todos as encargos de pasIvel demanda trabalhista, cIvel ou 
penal, relacionadas aos serviços, originariamenfe au vinculada por 

prevenção, canexão ou continêncic; e 
assumir ainda, a responsabilidade plos encargos fiscais e comercials 
resultantes da adjudicacão desta lictação. 
Assumir a responsabilidade pela mariutençao preventiva e corretiva corn 

substituição de pecas do veIculo locdo. 
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ESTADO DO M 
	

HO 

	

CAMARA MUNICIPAL DE SU 
	

LADONORTE-MA 

	

CNPJ: 35197.0 
	

1-20 

	

Rua Adonias Lucas de Lacerda, 516, ( 	- Sucupira do Norte - MA. 

§ 20 - A inadimpléncia do CONTRATAEA, corn referenda aos encargos 
estabelecidos no Paragrafo Anterior, não trbnsferem a responsabilidade por seu 
pagamento a CONTRATANTE, nem poderáonerar o objeto desta contratação, 
razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vInculo de 
solidariedade, ativa ou passiva, para corn a CONTRATANTE. 

§ 10 - Os motivos a seguir, entre outros, sujetam a CONTRATADA ôs penalidades 
tratadas no condi(;ão previsfa no Caput: 

Manifesto deficiência do serviço; 

Reiterada desobediência dos preceitos stabelecidos; 

Falta grave ao JuIzo do MunicIpio; 

Abandono ou subloca(;ão total ou p 

Não der inIcio as atividades no prazo 

Demora injustificada em promover a su 
apresentem defeitos. 

Recusa em disponibilizar Os velculos a 
solicitado. 

I do servi(;o; 

[1 

tuicão dos veIculos que porventura 

lizaçöo do CONTRATANTE, quando 

§ 20  - Se o motivo ocorrer par comprovaco impedimento ou de reconhecida 

• 	
força maior, devidamente justificado e acpito pelo MunicIplo, a CONTRATADA 
ficará isenta das penalidades mencionada; 

§ 30  - A critério do MunicIpio, no ocorrência de multa, a valor poderá ser 
desconfado dos valores a serem pagos. 

CLAUSULA DECIMA: 0 ISSQN oriundo da prestacão de serviços e devido a 
municipalidade será cobrado quando do pagamento devido a CONTRATADA. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: 0 presente contrato poderá ser rescindido de 
pleno direito por qualquer dos casos elencados no artigo 78 da Lei n° 8.666/93, 
em especial nas seguintes situaçöes: 

- Pelo descumprimento ou cumprime nto irregular, ou parcial de qualquer 
cláusula cant ratual; 

- Em caso de atraso injustiticado no i Iclo do execução do CONTRATO; 
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ESTADO 1)0 MAR.. 

CAMARA MUNICIPAL DE SUCH 
CNPJ: 35.197.060/( 

Rua Adonias Lucas de Lacerda, 516, C'eiil 

tA DO NORTE - MA 
1-20 
- Sucupira do Norte - MA. 

- Pela poralisacão sem justo causa ou anuência da CONTRATANTE no 

execu(;ão do contrato; 

- Pelo desatendimentO das deterrinacöeS regulares do autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizcr a sua execu(;ão, assim como a de 
seus superiores; 

- Pelo cometimento reiterado do fcIta no sua execu(;ão anotadas no 
forma do porágrofo 1 0  do art. 67 do Lel ¶10  8.666/93; 

- Pela decretacão de folência ou instaura(;ão de insolvêncio civil do 

CONTRATADA; 

- Pela dissolu(;ão do sociedade ou falecimento da CONTRATADA 

- Pela alteração social ou a modificoâo da finalidade ou do estruturo do 
empreso, que prejudique a execução do contrafo; 

- Em rozão de interesse p.iiblico, de alto relevâncio e amplo 
conhecimento, jusfificodas e determi odos pela maxima outoridade do 
esfero administrativa, ou sejo, a Sr. P esidenfe do Câmara, exarados no 
competente processo administrativo; 

- Pela ocorrêncio de caso fortuitc ou de forco moior, regubarmente 
comprovados, impedifivos do execuçãD do contrato. 

I CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA DOTA 

Os recursos financeiros pora cobertur 
conta do dotoçöo orçamentário a segt 

ORçAMENTARIA 

do presente contraf 0 ocorrerão a 
ir: 

UNIDADE 
QRçAMENTARIA 

01 

01 031 0052 2 001 

33903900 

01 031 0052 2 001 

3,3.90.39.00 

CAMARA MUNICIPAL 

CAMARA MUNICIPAL 
Manutencäo e Fun I 
Municipal. 
Outros Serviços cle Te c 

Manutencão e Fund r 

Outros Serviços de Te 

E SUCUPIRA DO NORTE 

.onamento dos Serviços do Camaro 

;eIros - Pessoa JurIdica 

lamento dos Serviços Adm. da Camaro. 

:elros - Pessoa .Juridica 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA RESCISIO CONTRATUAL 

Os motivos ensejadores do rescisão ccntrafual estão previsfos nos incisos I a 

XVIII e parágrafo nico do art. 78 da Lei n° 8.666/93. 
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ESTADO DO MARANIIAO 
CAMAR& MUNICIPAL DE STJ2UPIRA DO NORTE - MA 

CNPJ: 35.197.$0/0001-20 
Rua Adonias Lucas de Lacerda, 516, Centro - Sucupira do Norte - MA. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DOS INADIMLEMENTQS E SANcOES 

o atraso injustificado ou qualquer falho que venha prejudicar a prestacão 
dos serviços, será aplicado a firma Contratada a multa de mora 
correspondente a 0,3% (trés décirnos por cent o) ao dia, sob o total da 
respectiva Nota Fiscal, ate o limite de 10% (dez por cento), que deverá ser 
recolhido no prazo de 05(cinco) dias, a partir da data do recebirnento da 
notifica(;ão. 

PARAGRAFO UNICO - Além da multa a que se refere esta cláusula, a 

• 	CONTRATANTE poderá, ainda, aplicar as sguintes 

Advertência; 	 L 
Suspensão temporária de participacao em licita(;ão e impedimento de 

contratar corn a Administração PCiblica Nunicipal, por prazo não superior a 02 
(dois) anos; 

Declaraçöo de inidoneidade para licit r ou contratar corn a Adrninistra(;ão 
PUblica Municipal enquanto perdurar m Os motivos determinantes da 
punicöo. 

Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, nos casos de 
rescisão rnais a devolução do valor do 1a  arcela corrigida. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DAS NOTIFIC COES 

Qualquer cornunicação entre as partes a respeito do Contrato so produzirá 
efeitos tegais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de 
registro, que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas 
cornunicaçôes verbais. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DA PUBLICAcO 

[ste contrato será dado publicidade nos Quadros de Aviso na Sede da 
Câmara Municipal em forma de extr to no Diário Oficial do Estado do 
Maranhão e Jamal de Grande Circula(;a- Q.  

CLAUSULA DÉCIMA SETIMA - DO FORO 

Fica eleito o foro da cornarca de SUCUPIRA DO NORTE - Maranhão, corn 
renncia expressa de qualquer oufro, por mais privilegiado que seja, para 
dirimir quaisquer dCividas oriundas do presente instrumento. 

E, para firmeza do que foi compactuado, firmam este instrumento 
em 03 (trés) vias de igual teor e forma, sem ras 'ras, perante 02 (duas) 
testemunhas que também os subscrevem 

SUCUPIRA DO NORTE - (Ma), de ______ de. 	 2015 



rocesso 
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ESTADO DO MJRANHAO 
CAMARA MUNICIPAL DE SUUPIRA DO NORTE - MA 

CNPJ: 35.197.00/0001-20 
Rua Adonias Lucas de Lacerda, 516, dentro - Sucupira do Norte - MA. 

VALDIMIR RIBEIRO AQUINO 
PRESIDENTE DA CAM4RA MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMU N HAS: 

CIC No 
	

dC No 

R.G. 
	 R.G. 
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ESTADO DO M 

	

CAMARA MUNICIPAL DE SU 
	

A DO NORTE - MA 

	

CNPJ: 35.197,0 
	

1-20 

	

Rua Adonias Lucas de Lacerda, 516, ( 	- Sucupira do Norte - MA. 

TOMADA DE PRECOSN° 05/2015/CPL 

ANEXO IX 

MODELO DE PROPOSTA 

TOMADA DE PREOS N° 05/2015/CPL 
OBJETO: LOCAçAO DE UM VE1CULO 1.0, EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAçAO, 
DOTADO DE TODOS Os EQUIPAMENTOS OBRKATORIOS POR LEI, PARA PRESTAcAO DE 
SERVIOS PELO PERIODO DE 09 (nove) MESES. /2015. 

Prezados Sen hores, 
Tendo examinado o Edital, nós, abaixo assinados, apresentamos a presente 
proposta para o objeto licitado, em confo midade corn o Edital mencionado, e 
declaramos que: 

0 	objeto 	ofertado 	atende 	integral nente 	os 	requisitos 	constantes 	na 

especificaçöo deste Anexo; 
Os precos cotados incluern todos os custos e despesas necessárias ao 

cumprimento integral 
dos obriga(;Oes decorrentes do licitaçao; 

0 prazo de validade da presente propc sta é de 60 (sessenta) dias; 
Ate 	a 	formalização 	da 	contrafa ão 	esta 	proposta 	constituirá 	urn 

comprornisso de nossa parte, 
observado as condiçOes do Edital. 

LOTE I — VEICULO 

ITEM DESCRIçAO QUAN 
I 

MESES 

01 VeIculo 1.0, em perfeito esfado de conservagdo, 01 09 
dotado de todos as equiparnentos 0brigat6rios 
par lei, para prestação de serviços pelo perlodo 
de 09 (nove) meses.  

TOTAL  

A proposta deverá conter a descrição de aihada das caracterIsticas do objefo 
ofertado que de forma inequivoca identifiquem e constatem a objefo cotado, 
devendo informar marca/modelo, se for o ;aso, e outros elementos, coma todo 
e qualquer detaiharnento que Ihe for p culiar devendo estar dernonstrado 
claramente, fendo descricãa próprio. 
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ESTADO DO MARANHAO 
CAMARA NUNICIPAL DE SUCUPIRA DO NORTE - MA 

CNPJ: 35.197.00/0001-20 
Rua Adonias Lucas de Lacerda, 516, C ntro - Sucupira do Norte - MA. 

MENOR PREO GLOBAL R$ 	(v br por extenso). 
NOME DA EMPRESA: 
ENDEREO COMPLETO: 
CNPJ/MF N°.: 
TELEFONE/FAX: 
ENDEREO ELETRONICO: 
VALIDADE DA PROPOSTA: 	(PRAZO FOR EXTENSO), CONTADOS DA DATA 
DE SUA APRESENTAçAO. 
LOCAL E DATA: 
Prazo da validade da proposta: 60 (sessen ) dias. 

S 

Assinafura do RsponsáveI 
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ESTA!) iO MRANHAO 

	

CAMA1A MEJNICIPA: 	SUCUPIRA DO NORTE - MA 

	

CNP.J: 	L 97.00/OOO1-2O 
Rtia AOniis ticas (C IA1CCr(: 516, dentro - Sucupira do Norte - MA. 

TOMADA DE .cOSN 0 05/2015/CPL 

:-xox 

. 

MODELO DE DECLARAçAO 
PEQ 

Ta d Licitac 

Lo:ol de 

DE 

Tom ad a 

.RA MICROEMPRESA E EMPRESA DE 
NO 'ORTE 
:AENcR PREO GLOBAL 

ata: 

:ação da sessão:. 

ARA AO 

e Pr?ços no 05/2015/CPL, (nome/razão 

social) 	inscrito i 	NpJ No 
	

par intermédio 

de seu represeniante legaL o(a) 	 portador(a) 

. 

da 	Cédula 	de 	IdentidadE 

no 

administrati'/as cabIves e sob as p 

Pequeno Porte nos ternos de legH 

impedimenos provistos no 4° d c  

S'JCUPIPA DO 

[C 

(Nome e crssino1ura do representc  

no 	e 	CPF 

DECLARA, sob as sançöes 

s da e ser Microempresa ou Empresa de 

cáo igenfe, não possuindo nenhum dos 

o 3° da Iei Complementar n° 123/2005. 

DRTE( a), 	de2015 

'L E DATA 

o legl da empresa, em papel timbrado) 



roceSSO 

ESTADO DO MA1ANHAO 
CAMARA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO NORTE - MA 

CNPJ: 35.197.06d/0001-20 
Rua Adonias Lucas de Lacerda, 516, Cetro - Sucupira do Norte - MA. 

COMISSAO PERMANENTE DE LIc!TAcAo - cPi 

TOMADA DE PREOS 0 . 05/2015/CPL 
ANEXO \'llI 

DECLARAcAO DE LOCALIZAckO  E FUNCIONAMENTO 

• Tomada de Precos n° 

Declaro, sob as penalidaes da lel, que a empresa 
CNPJ n° , está localizada e em pleno 

funcionamento no endereco abaixo, serdo o local adequado e compatIvel 
para o cumprimenfo do objeto. 

Declaro ainda que a emprea dispöe de escritório dotado de 
instalaçöes, recursos humanos e mobiliáris pertinentes as suas atividades. 

ENDEREc0: 

CIDADE/ESTADO: 

C.E.P.: 

• 	 PONTO DE 

TELEFONE: 

(local e data or ext enso) 

(nome da mpresa) 
(nome e assinafura dorepresentante legal) 
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ESTADO DO MARANEIAO 
CAMARA MUNICIPAL DE S1JCUPIRA DO NORTE - MA 

CNPJ: 35.197.$0/0001-20 
Rua Adoiiias Lucas (IC Lacerda, 516, Centro - Sucupira do Norte - MA. 

TOMADA DE PRE 
	

N° 05/2015/CPL 

ANEXO XI 

TERMO DE RI FERENCIA 
E PECI FICAçA DO OBJETO 

PROCESSO N° 005/2015/CPL 
TOMADA DE PREOS N°05/2015/CPL 

1 -OBJETO: 
Locacao de urn Voiculc 1.0, em perfeit esf ado de conservação, dotado de 
todos os equipornentos obrigatórios por lel, para prestação de serviços pelo 
perlodo de 09 (nove) meses, para at nder as necessidades em geral do 
Câmara Municipal de SUCUPIRA DO NOF TE Maranhão, de segundo a sexta-
feira, sábado, domingo c feriados, quanc o for o caso. 

2- PRAZO DE EXECUçAO DA LocAcAo 

0 perIodo de con iratocão será de 09 (ncve) meses. 

3. CONDIcOES DE ExEcuçAo: 

Os serviços serão presto dos nos seguintes horários diários: 
Segunda a Sexta-feira: de 07:00h as 17:00 
Sábados, Domingos e Fedados: de 07:00h as 13:00h 
O perIodo de contratação será de 09 (nove) meses. 

4 - RESPONSABILI DADE DA CONTRATADA: 

4.1.1 - Encargos sociciis, trabaihistas, prc videnciários e securitários; 
4.1.2 - Transporte, alimentaçao e hospE dagem do operador, se for o caso; 
4.1.3 - Manutonção oni geral, filtro e 61 o lubrificante do equipamento; 
4.1.4 - Em caso do defeito mecânico equipamento deverá ser subsfltuIdo 

no prazo mdximo do 8:00h a parfir do omunicoção; 
4.1.4 - Em caso de impedimento, o O( rador deverá ser substituldo no prazo 
máximo de 48:00h a pcirtir da comunica ;ão; 
4.1.5 - 0 oporador deverá estar reguic rmente habilitado e preparado para 
desenvolver a atividade a ser exercida; 
4.1 .6 - 0 veiculo devcrá estar em perfeif s condiçôes de funcionamento; 
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4.1.7 - A documentacão do velculo 
situação regular, qual seja, 
4.1.8- Certificado de Registro e Licencia 
4.1.9 - Em caso de roubo, colisão, in 
seguro ou qualquer incidente em que o 
da contratoção; 

HAO 
tADONORTE-MA 
1-20 
- Sucupira do Norte - MA. 

ser apresentada deverá estar em 

iento, Seguro Obrigafório e IPVA. 
êndio, danos terceiros, franqula de 
'elculo locado se envolva no perIodo 

S 

4.1 - RESPONDER, EM 
DESPESAS DECORRENTES 
COUBER, TAIS COMO: 

- salários; 

RELAçAO AOS SI EUS 
DA EXECUçAODO 

EMPREGADOS, POR TODAS AS 
PRESENTE CONTRATO, QUANDO 

- seguros de acidenfes; 

- taxas, impostos e contribuicôes; 

- indenizaçöes; 

- vales-refeição; 

- vales-transporte; 

- outras que porventura venham a ser c as e exigidas pelo Governo. 

- prestar informaçôes e as esciareciment s que venham a ser solicitados pela 

Co ntrata nte; 

- arcar cam as despesas decorrentes de clualquer infracão praticada por seus 
empregados, seja qual for, ainda que no ecinto da Contratante. 

- Executor o serviço de modo satisfatOrio E.,  de acordo corn as deterrninacöes 

do MunicIpio; 

- Cumprir as horários e itinerários fixados p  lo MunicIpio; 

- Responder por si e por seus preposfos, por danos causados ao MunicIpio ou a 
terceiros par sua culpa ou dolo; 

- Manfer as velculos sempre limpos e em condiçOes de seguranca; 

- Manfer, duranfe todo a prazo de vigência contratual, as condiçôes de 
habilitação e qualificacão compatIveis com a obrigacão assumida; 

. 
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- obrigacoes sociais, comerciais e fiscais: 

5. LOCAL E PRAZO DE ENTREGA DO OBJETc: 

3.1 - 0 preco deverá ser cotado consider ndo-se a enfrega do objeto licitado, 
incluldos os valores de quaisquer gastos u despesas corn transporte, tributos, 
fretes, Onus previdenciários e trabalhis is, seguros e outros encargos ou 
acessórios. 
3.2 - 0 objeto deverá ser iniciado em, no yiáximo 5 (cinco) dias Cteis, contados 
a partir da data de emissöo da Ordem de Serviço, expedida pelo Setor de 

	

. 

	

Compras/CPL da COmara Municipal de S 
	
JCUPIRA DO NORTE. 

ESPECIFICAçAO DOS VEICU LOS. 

LOTE I - VEICULO 

ITEM DESCRIçAO QUAN 
I 

MESES 

01 Veiculo 1.0, em perfeito estado de conservaçOo, 01 09 
dotado de todos os equipamentos obrigatórios 
por lei, para prestacöo de servicos pelo perlodo 
de 09 (nove) meses.  

TOTAL  

ESPECIFICAçOES DAS CONDIcOES DO$ VEICULOS OBJETO DA LOCAcAO 

U 	
7.1 - Os velculos deverão estar corn sua documentação em sit uação regular. 
7.2 - Eventuais multas decorrentes de irfracão do trânsito serão pagas pela 
ernpresa. 
7.3 - A contratada será responsável pela rnanutenção dos velculos e 
disponibilidade do motorista. 
7.4 - Durante a execução dos serviços de fransporte de passageiro Os veIculos 
estarOo a inteira disposicOo da COmara unicipal e nOo poderão ser utilizados 
para prestaçOo de serviços a terceiros. 
4.8 - A quilometragern referenfe a fran posição dos velculos para eventuals 
rnanutencOes, não será computada na n edição mensal. 
4.9 - A confratante comunicará a empiresa locadora corn urn prazo de 48 
horas de antecedência, a quilometragern e velculo, bern corno o local e hora 
para sua apresentacão. 
4.10 - Os velculos serão utilizados em vilas pavimentadas, não pavimentadas 
em viagens locais e intermunicipais. 
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4.11 Os velculos que por ventura apresertarern defeitos mecânicos durante a 
prestacão dos serviços, serão imediatamente substituldos por outros do mesmo 
modelo e estado. 

8- DOS MOTORISTAS 

8.1 -0 motorista deverá: 

8.1.1 - portar Carfeira Nacional de Habiitaçöo de categoria compativel ao 
exigido para a condução do veiculo cpntratado de acordo corn o (CTB), 

• 	Código de Transito 
8.1.2 - possuir carteira de habilifaçôo ha pelo rnenos urn ano e idade minima 
de 21 anos. 
8.1.3 - apresentar e portar docurnentaco de porte obrigatório, devidamente 
regularizada junto ao DETRAN. 

9 - FISCAUZACAO: 

A Cârnara Municipa' será responsáieI pea supervisão e fiscalizaçöo da 
execução dos serviços, assim como a avIiação e aprovacão do cumprimento 
das obrigaçöes confratuals. 

10- DO PRAZO DE VIGENCIA: 
10.1 - 0 prazo de validade da Iocação será de 09 (nave) meses corn fermo 
inicial de vigência a partir da data de sia assinatura, podendo ser rescindido 

18 	
antes deste prazo, par conveniência adrriinisfrativa. 
10.2 - A execuçöo da prestacão de seriiços decorrente deste procedimento 
não poderá ser objeto de cessão, trçinsferência ou subconfratacão pea 
contratada, sem autorizaçöo par esrito do contratante, sob pena de 
aplicacão de sancão, inclusive rescisão. 

11 - 0BRIGAc0ES DO CONTRATANTE: 

11.1 - E de sua responsabilidade o abast cirnento dos veiculos. 

12- OBRIGAcOES DO CONTRATADA: 

12.1- Manterduranfe foda a vigência d ste contrafo, em compatibiidade corn 
as obrigacöes par ela assumidas, to as as condicöes de habilitacão e 
qualificacão exigidas na Iicitação, devendo cornunicar ao Contratante, 
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imediatamente, qualquer alteração que ossa comprometer a manutenção 
deste contrato. 

12.2 - Os velculos deverão ser mantidos m perfeito estado de conservação, 
limpeza e segurança. 

RUI DE PAULi6 RIBEIRO 
Secretári(a) 

A vista das inforrnaçöes 
contidas nestes autos e corn 
observância as normas vigentes. 
APROVO o presente Termo de 
Ref erência e AUTORIZO a realização 
do procedimento Iicitatório. 

VALDIMIR RIBEIO AQUINO 

• 	 Presidente d 
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AVISO DL LI LTAçAO 

COMISSAO PERMANENTE DE LIcITAcA0!cPL 

AVISO DE LICITAAO. TOMADA DL PREOS N° 05/2015/CPL. A CAMARA 
MUNICIPAL DL SUCUPIRA DO NRTE - MA, através da COMISSAO 
PERMANENTE DL ucITAçAo/cPL, torna püblico, para conhecimento dos 
interessados que realizará as 08:30 horas do dia 19 de marco de 2015, na sede da Rua 
Adonias Lucas de Lacerda, N° 516, centro - SUCUPIRA DO NORTE - MA, licitação na 
modalidade TOMADA DE PREOS N° 0542015/CPL, do tipo Menor Preco Global, cujo 
objeto é a contrataçäo de empresa especializda para Locacâo de Veiculos, para supri as 
necessidades da Câmara Municipal, confo4rie especificaçOes, quantitativos e condiçOes 
estabelecidas no Anexo I e nas condicôes cfrevistas neste Edital - na forma da Lei N° 
8.666/93 e suas posteriores alteraçOes. Este Edital e seus anexos poderào ser examinados 
gratuitamente pelos interessados ou obtido rn diante o recoihirnento da quantia de R$ 25,00 
(vinte e cinco) reais, no endereço supra, de 2 a 6a  feira, no horáno de 8:00 as 12:00 horas. 
No ato do recebimento do Edital o licitante d vera fornecer urn CD - Virgem para gravaçâo 
de anexos. 

Sucupira do Norte (Ma),: 7 de fevereiro de 2015. 

VALDIMIR RIB: IRO AQUINO 
Presidente da Cã iara Municipal 
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ESTADO 1)0 \LIRANHAO 
CAMARA MUNICIPAL DE SLiCUPIRA DO NORTE - MA 

CNPJ: 35.197.060/0001-20 
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DECLARAçAO DE PUBLICIDADE 

Em cumprimento as normas da Iei federal n° 8.666/93 e suas 
posteriores alteraçöes em especial ao principio da publicidade, 
declaramos para devido fins que a copia integral deste edital 

• referente a Tomada de Preco n° 05'2015 - CPL, o Aviso de licitaçäo, 
foram devidamente afixados no "Quadro de Aviso desta Câmara 
Municipal de SUCUPIRA DO NORTE, Prefeitura Municipal, Jornal de 
Grande Circulacão e Diário Oficial co Estado 

SUCUPIRA DO NORTE - MA, 27 de marco de 2015. 

• 	
MARIA bE JESUS 6ENIGN6 DOS SANTOS RAMOS 

PRESIDENTE DA COMISSAO PERMANENTE 
DE LIcITAçAo/cPL 
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ADITIVO 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO F.STADO DO MARANH() 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
DE PRESTAcAO DE SERVICO N° 03/2013 - AL. PARTES: 
Assembieia Legislativa do Estado do Maranhão e Empresa Siat-soci-
edade industrial de Aplicaçoes Técnicas Ltda. firmam entre si 0 segun-
do Termo Aditivo ao contrato de prestacão de serviços. OBJETO: 
Fica prorrogado o presente contrato em 12 meses, corn inIcio em 07de 
fevereiro de 2015 e término em 07 de fevereiro de 2016. DOTAAO 
ORçAMENTARIA: Unidade Gestora: 010 10 1 -Assenibleia Legislativa 
do Estado do Maranhão: Projeto Atividade: 4628- Atuaço Legislativa: 
Piano Interno: Manutencão. Natureza de Despesas: 3.3.90.30-Mate-
rial de consumo. Subitem de despesa: 3.3.3.90.30.40-Material de con-
sumo e reparo em geral. Fontes de recursos 0101000000-Recursos 
Ordinários. VALOR: Para fazer face as despesas inerentes a este Con-
trato. durante dois rneses, foi emitida a nota de enipenho 11.0 

Lei n. °  8.666/1993 e Processo Administrativo n°5005/20 14 ALEMA. 
DATA DA ASSINATURA: 06/02/20 IS. ASSINATURA: Contra-
tantF: Deputado Huinberto Ivar AraCijo Coutinho - Presidente da 
Ass mhleia Legislativa do Estado do MaranMo e Empresa Slat-
soci dade Industrial de Aplicacoes Técnicas Ltda, CNPJ n.° 07.370.988/ 
000 -20 - Contratacla. Sao LuIs-MA, 26 de fevereiro de 2015. LUIZ 
FE APE RABELO RIBEIRO- Procurador-Geral da ALEMA. 

LU Z FELIPE RABELO RIBEIRO - Proc urador-Geral 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATA - MA 

EX'RATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 08/2015. 
REF.: Processo 110 677/2OI5IPMC. PARTES: MunicIpio de Coroatá 
(MA), através de sua Prefeitura Municipal e a Empresa Texto e Arte 
Pro aganda Ltda - EPP - OBJETO: aditar o Contrato n° 08/201 5/CCU 
PW no que se refere a valor - DO VALOR : 0 valor do presente 
Adi ivo será de RS 50.000,00 (cinquenta niil reais), que corresponde a 
25 (vinte e cinco por cento) do valor inicialmente Contratado, pas-
san o este de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) para RS 250.000,00 
(du entos e cinquenta mil reais), sendo emitida a Nota de Empenho: 
220)44, de 20/02/2015, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reals) 
corn a dotaciio orçamentéria: 02.02.01.04.122.0021.2003.0000.3.3. 

90.39.88 - BASE LEGAL - nos termos da Lei Federal n° 8.666/93 - 

SIGNATARIOS: Sr. MANOEL DA CRUZ PONTE - SecreuSrio de 
Piarejamento. Orcaniento e GestSo (Ato por De!egacSo de Competên-
cia Decreto Municipal 1 °  17/2013 de 18.01.2013) pelo CONTRA-

TAtTE: e o Sr. JAMPIERRE DA SILVEIRA SANTOS pelu CON-
TRTADA: Coroatá/MA. 21 de févereiro de 2015. ELIAS GOMES 
DEMOURA NETO - Procurador Geral do MunicIpio. 

EXFrRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N 001/ 
2014. REF.: Processo n° 7426/2014 - PMC. PARTES: MunicIpio de 
Coioatá(MA), através de sua Prefeitura Municipal e a Empresa Antonia 
Maria de Souza Franco - DO OBJETO: 0 presente termo aditivo tern 
corno objeto: a) A prorrogacao da vigénc ia do Contrato n° 001/2014. DA 
PR0RR0GAcA0: Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a 
vig ricia do Contrato por mais 12 (doze) meses a partir do término do 
Co trato n° 001/2014, isto é, do dia 13 de feveieiro de 2015. DO 
VA OR DO TERMO ADITIVO: 0 valor total deste termo aditivo 
cor esponde a R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais). DA DESPESA: A 
des esa corn o presente termo aditivo, correrS a coma da Nota de 

En penho: N.E. 11°  211003 de 11/02/2015. Dotaco Orçarnentária n° 
IS. 51.0021.3026.0000.3.3.90.36.99, no Valor de RS 36.000,00 (trinta 
e seis roil reais) da vigente Lei OrçarnentSria AnuaL DO F'UNDAPvIEN-
TO LEGAL: 0 presente termo aditivo decorre de autorizacao do Secre-
trio Municipal de Planejamento. Orcamento e Gestão (Ato de Delega-
çãde Cornpetência - Decreto Municipal n° 17/2013), e encontra am-
par legal no inciso II, doartigo 78 da Lei Estadual n° 9.579/12. apI can-
do se subsidiariarnente a Lei Federal n° 8.666/93 e outras atinentes ao 
cas. SIGNATARLOS: Si. MANOEL DA CRUZ PONTE - Secretário 
de lanejamento, Orcamento e Gesto (Ato por Deiegaco de Compe 
ten ia - Decreto Municipal if 17/2013 de 18.01.2013) pelo CONTRA-
T NTE: e ANTONIA MARIA DE SOUZA FRANCO pela CON-
T ATADA.: Coroatá (MA), 12 de fevereiro de 2015. ELIAS GOMES 
DE MOURA NETO - Procurador Geral do MunicIpio.  
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D.O. PuBLIcAcOEs DE TERCEIROS 

AVISO DE ucITAcAo. TOMADA DE PREO N' 003/2015. A Prefei-

turn Municipal de SItio Novo-MA, através da CornissSo Perrnanenle de 

LicitacSo instituIda pela Portaria n° i .117 / 2015 de 02 dejaneito 2015, tonia 

pOblico que realizarA LicitacAo na modalidacle Tomada de Preço, sobo n°003/ 

2015. OBJETO: Pinturas de prédios da administração do MunicIpiode Sitio 

Novo/MA, em conformidade corn o Anexo I (Projeto Executivo). DATA DA 
ABERTURA: 18 de marco de 2015 as IS horns, na sede da Prefeiturn Muni-

cipal, situada a Av. José Samey, s/n, centro, SItio Novo-MA.TIPO: Meihor 

PrNo. REGIME DE ExEcuçAo: Empreitada por preço global. DIPLO-
MA LEGAL: Lei Federal n° 8.666/93 e suas alteraçOes. OBTENA() DO 
EDITAL: Noendereco supra. das 8 horns as 12 horas, de seguida a sexta-feira, 

podendo ser consultado gratuitamente ou adquirido triediante recolhimento de 

R$ 50.(X) (cinquenta ieais). Sitio Novo Maranhao, 26 de fevereiro de 2015. 

JOAO CARVALHO DOS REIS - Prefeito Municipal 

PREF'EITURA MUMCIPAL DE PRESIDENTE 
JUSCELINO - MA 

AVISODO RESULTADO DE LICITACAO. PREGAO PRESENCIAL 
N° 002/2015. Tornamos pi'iblico o resultado do Pregüo Presencial n° 002/ 

2015, objetivando a Aquisicâo de Géneros AlimentIcios Pereciveis e NSo 

PeiecIveis paraDiversa.s Secretarias para oano 2015, tendocorno vencedora 

a enipresa: Celia G. de Oliveira Comercio-ME - CNPJ: 08.546.367/0001 - 

17, corn o VALOR GLOBAL: R$ 574.978,00 (quinhentos e setenta e quatro 

rnil, novecentos e setenta e oito reais), Presidente Juscelino-MA, 06/02/2015. 

AFONSO CELSO ALVES TEIIXEIRA - Prefeito Municipal. 

RATIFICAcAO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAcAO N" 

001/2015 PROCESSO N° 05.001/2015. Eni conformidacle corn 

os atos e ternios do processo em epigrafe. cujo objeto é Aquisi-

ção de Livros Didáticos para Suprirnento das Necessidades da 

Educacao infantil para o Anode 2015. VALOR: R$ 73.430,00 

(setenta e trés mil. quatrocentos e trinta reais), Fonte de Recur-

SOS, Próprios. AMPARO LEGAL: Art. 25, I da lei 8.666/93. 

ADJUDICADO: Silo Luis Distribuidora de Livros Ltda, CNPJ 

41.490.756/000143, Puhl ique-se. para ciência cbs interessados, obser-

vadas as nornias legais. Presidente Juscelino, 12 de Fevereiro de 2015. 

AFONSO CELSO ALVES TEIXEIRA - Prefeito Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA-MA 

AVISO DE LIcITAcA0. TOMADA DE PREOS N° 001/2015. A 
Prefeitura Municipal de Carolina-MA, corn sede na Praca AlIpio Carva- 

Iho, n° 50. Centro, Carolina - MA, através da ComissSo perrnanente de 

PREFEITURA MUMCIPAL DE SANTA INES - MA 

AVISO DE LIcrrAcAo. TOMADA DE PREOS N" 01/2015. A 
Prefeitura Municipal de Santa Inés-Ma, torna pdbbico pain conheci-

mento dos interessados que realizará Licitacao na rnodalidade l'ornada 

de Preços n.° 01/2015, objetivando a Contrataço de empresa especi-

alizada para serviços de pavirnentacio Asfáltica (tapa huraco) em vms 

TERcA-FEIRA, 03- MARCO - 2015 

puhlicas da sede deste rnunicIpio. utilizando AAUQ, no dia 18/03/ 

201 as 08:30 horas. LOCAL DE REALIZAcAO: Av. Luiz Muniz n° 

1100  - Centro - Santa Inés - MA. onde poderao consultar o edital e seus 

ane>los gratuitamente, em horário comercial das 8horas as I 2horas ou po-

derão adquirir rnediante recolhirnento de taxa no valorde RS 60,00 (Sessen-

ta rais). Santa Inés, 27 de fevereiro de 2015. BIANCA SIMONE 

FEI!RELRA LEMOS - Presidente ComissSo de Licitacao. 

PRFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS - MA 

AVIbO DE UCITAcAO. TOMADA DE PREO N" 004/2015. A 
Prefitura Municipal de Nova colinas - MA, através de sua Comissão 

Pernanente de Licitaco - CPL, torna p6blico aos interessados que fará 

realiar, sob égide da Lei n° Lei 8.666/93 e suas alteraçoes posteriores, 

no dia de 18 de marco de 2015, as 800niin.. LicitacSo na modal dade 

TO'IADA DE PREO do tipo rnenor preco por Ernpreitada Global. 

OB,ETO: Contratação de empresa do rarno para execucio dos servi-

ços de Construcão e Reforma de Pontes, ern conformidade corn as 

espeiflcacOes contidas no edital e seus anexos. ENDEREcO: Rim Silo 

Franisco s/n° - Centro - CEP: 65.888-000 - Nova Colinas - MA. 

OB'IrENcAO DO EDITAL: 0 Edital e seus anexos esto a disposicüo 

dos i nteressados, onde poderão ser consultados gratuitarnentejunto a 
Cornisso Perrnanente de Licitacio. no endereço acima citado. de 2° a 

6° fera, no hortirio de 8 horas as 12 horns e obtidos mediante o recolhi-

men o da irnportilncia de RS20,00 (Vinte) reais. através do Docurnento 

de Arecadacao Municipal - DAM, ate 03 (trés) dias Oteis ames da data 

tie 4ertura do certarne. .Nova Colinas - MA, 3 de marco de 2015. 

DA'¼1D ISMAEL COELHO NETTO - Presidente da CPL. 

CASIIARA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO NORTE-MA 

AVIO DE LIcETAcA0. TOMADA DE PREOS N" 005/2015/ 
CPL) A CSrnara Municipal de Sucupira do Norte - MA, através da 

Comssào Permanente de Licitaçäo/CPL. torna p6blico, para conheci-

rnent dos interessados que real izard as 8h 30rn in do dia 19 de marco de 

2015L na sede da Cârnara na Rua Adonias Lucas de Lacerda, 516 - 

Cniira Municipal Sucupira do Norte - MA, Licitacio na modalidade 

TO1jIADA DE PREOS N° 005/2015/CPL, do tipo Menor Preco 

gbobtb, objeto é a contratacao de empresa para bocacao de velculo para 

esta çamara Municipal, conforme especificacoes, quantitativos e condi-

cOes stahelecidas no Anexo I e nas condicoes previstas neste Edital - na 

formt da Lei N° 8.666/93 e suas posteriores alteracoes. Este Edital e seus 

anexçs podero ser examinados gratuitanlente pelos interessados ou oh-

tido rtieciiante o recolhirnento cIa quantia de R$: 25.00 (vinte cinco) reais, 

no eidereco supra. de 2° a 6° feira. no horário de 8 horas as 12 horas. No 

ato do recebimento do Edital o licitante deverá fomecer urn CD - Virgem 

pal-a $ravaçio de anexos. Sucupira do Norte-Ma, 27 de fevereiro de 2015. 

VALMMIR RIBEIRO AQUINO - Presidente da Câmara. 

AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAçAO. TOMADA DE 

PR4n?icipal 

 N'. 002/2015. A Coniissão Permanente de Licitacio da CSma-

ra  de Sucupira do Norte-MA, torna pOblico para conheci-

mento dos interessados, o Cancelaniento, da Licitaco ii" 002/2015, na 

Modilidade Tomada de Preco, do Tipo Menor Preco Global, tendo 
com4 objeto: a contraiaçao de empresa para locacSo de velculo 

para Festa CSmara Municipal. MOTIVO: "Näo compareceu ne-

nhum empresa interessada em adquirir o Edital', nos termos da 

Legiilacao em vigor. Sucupira do Norte-MA. 27 de févereiro de 2015. 

ALDNICIO RIBEIRO CAVALCANTE - Presidente da Cãniara. 

CLMARA MUNICIPAL DE GRAA ARANHA - MA 

AV1O DE LICITAçAO. TOMADA DE PRECOS N" 006/2015/CPL. 
A Cãpiara Municipal de Graca Aranha - MA, atravCs da Comissão Per-

rnan4ite de Licitacio/CPL, torna pOblico, para conhecimento dos inte-

ressalos que realizarS as I 4h3Ornin do din 19 de marco de 2015, na sede 

da Caniara na RILa São Francisco. s/n° - Centro - Cârnara Municipal 

• Licitacio, institulda pela portaria n° 004/2015 de 29 de janeiro de 2015, 

torna pdblico que, corn base na Lei Federal n° 8.666/93, e clemais normas 

atinentes a espécie, realizara as 09:00 hrs (nove horas) do dia 18 de marco 

de 2015, na sede da Prefeitura Municipal de Carolina, I icitacio na moda-

lidade Tomada de Preços, do tipo Menor Preço Global, objetivando a 

Contracao de ernpresa para prestacao dos serviços de Assessoraniento e 

Orientacäo a Cornisso Perrnanente de Licitacio - CPL e ao Controle 

Interno deste MunicIpio, de acordo corn as especificaçOes do Edital e 

seus Anexos. na forrna da Lei n° 8.666, 2lde Junho de 1993. suas altera-

çöes e dernais legislacOes pertinentes. Este Edital e seus anexos estao a 
disposiço dos interessados no endei'eco supra, de 2° a 6° feira, no horá-

rio das 08:00 as 12:00 horas, onde poderão ser consultados gratuitarnen-

te ou obtidos mediante recolhimento da irnportilncia de R$ 30,00 (trinta 

Reais), que deverá ser feito através de Documento de Anecadação Mu-

nicipal - DAM. Esclarecirnentos adicionais, no rnesrno endereco ou pelo 

telefone: (99) 3531-2868. Carolina - MA. 02 de marco de 2015. 

SIMONE ARAUJO RIBEIRO - Presidente da CPL 
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TERcA-FEIRA, 03- MARCO - 2015 

Nos rnoldes do disposto no item 3, do paiágrafo 8 do Acordo homolo-
gado, a promoc5o do pagamento dos valores ainda devidos erapresa 
contratada, pelos serviços efetivamente prestados e no liquidados. 
será realizado após niediac5o a ser realizada na sede da Procuradoria 
Regional do Trabaiho da 6° Regio, cuja audiência já foi requerida. 
conforme teordo Oficio n o  161/201 5-GAB. Art. 3°. Esta rescis3o opera 
efeitos em 30 dias, contados da data da puhlicaçäo desta Portaria. 
ANTONIO DE JESUS LEITAO NUNES - DETRAN/MA. 

TERMO DE RESCISAO DO CONTRATO N° 037/20 14. Por este 
Ato Administrativo. o Departarnento Estadual de Trãnsito do Estado 
do Maranhão, DETRAN/MA, corn sede ii Avenida dos Franceses, s/n, 
Vila Palmeira, CEP n°65036-901, So Lois - MA, representado pelo 
Diretor Geral, Sr. Antonio de Jesus Leito Nones, em consideracäo ao 
acordo firmado e homologado entre o Departarnento Estadual de Trãn-
sito, o Estado do Maranhão e o Ministério Pdblico do Trabaiho nos 
autos da Acao Civil PtIblica n° ooi 7400-06.2010.5.16.0002- ACP, e da 
carta de sentenca sob o no 0017401-06.2010.5.16.0002, ambos em 
trãmite no Tribunal Regional do Trahalho da 16° Regiäo, que irnpOe ii 
entidade a extinção de todos os contratos celebrados para execução de 
atividades essenciais, permanentes e finalisticas do DETRAN/MA, 
pois desrespeita a regia da inipossibilidade de terceirizacOes em ativi-
dade urn da Administraço Pihlica, corn fundamento na cláusula déci-
ma sexta do contrato e amparo no artigo 37, II e § 2°, da Constituicão 
Federal, nos artigos 77 e 78 da Lei no 8.666/93 e na Siimula 363 do TST. 
RESOLVE: Art. 1°. Rescindir o Contrato n°. 037/2014 celebrado corn 
a Empresa VTI Serviços, Cornércio e Projetos de Modernização E 
Gestilo Corporativa Ltda, CNPJ/MF n° 07.836.401/0001-25, que tern 
por objeto a prestaciio de serviços técnicos relativos a Consultoria dc 

Gestäo de Processos, apoiados por hoas práticas, métodos e padrOes, 
em larga utilizacäo atualmente p01 organizacöes que apresentarn pro-
cessos administrativos de alta complexidade, para atender as necessi-
dades do DETRAN/MA, conforme Adesiio a Ata no 05/20 14 - CSL/ 
DETRAN/MA (Processo Adm irlistrativo 0097007/2014) .  Art, 2°. Nos 
nioldes do disposto no item 3, do parágrafo 8 do Acordo hornologado. 
a promocao do pagarnento dos valores ainda devidos ii empresa con-
tratada, pelos servicos efetivamente prestados e nao liquidados, serä 
realizado após mediac5o a ser realizada na sede da Procuradoria Regi-
onal do Trabalho da 16° Regio, cuja audiência já foi requerida, con-
forme teor do OfIcio 10 161/2015-GAB. Art. 3°. Esta rescisão opera 
efeiros em 30 dias, contados da data da publicacão desta Portaria. 
ANTONIO DE JESUS LEITAO NUNES - DETRAN/MA. 

TERMO DE RESCISAO DO CONTRATO No 026/2011. Por este 
Ato Administrativo, o Departamento Estadual de Trãnsito do Estado 
do Maranhão. DETRAN/MA, corn sede a Avenida dos Franceses. s/n, 
Vila Palmeira, CEP no 65036-901, São Luis - MA, representado pelo 
Diretor Geral, Sr. Antonio de Jesus Leitão Nunes, em consideração an 
acordo firmado e homologado entre o Departarnento Estadual de Frãn-
sito, o Estado do Maranhão e o Ministério P/ihlico do Trabalho UOS 

autos da Acao Civil POblica n° 0017400-06.2010.5.16.0002- ACP, e da 
carla de sentenca sob o no 0017401-06.2010.5.16.0002, ambos em 
trãmite no Tribunal Regional do Trabalho da 16° Regiao. que irnpoe a 
entidade a extincão de todos os contratos celebrados para execução de 
atividades essenciais, permanentes e fijial Isticas do DETRAN/MA, 
pois desrespeita a regra da impossibilidade de terceirizaçOes em ativi-
dade firn da Administração Piiblica, corn fundarnento na cláusula déci-
ma prirneira do contrato e amparo no artigo 37, 11 e § 2°, da Constitui-
ção Federal, nos artigos 77 e 78 da Lei 008 . 666/93 e na S6mula 363. do 

TST. RESOLVE: Art. 1 1 . Rescindiro Contrato no. 026/2011 celebrado 
corn a Empresa Diplornata Mao de Obra Especializada Ltda, CNPJ/ 
MF n°06.309. 123/0001-95, que tern por objeto o forriecirnento de mao 
de ohra corn vista a apoiar a area operacional do DETRAN-MA, con-
forme especificaçOes constantes no Anexo I do lerrno de Referenda 
(Processo Administrativo no 12443/2010), consubstanciado na Con-
corrCncia P6blica n°002/201 l-CPL/DETRAN-MA. Art. 2°. Nos mol-
des do disposto no ilem 3, do parágrafo 8 do Acordo homologado, a 

D.O. PUBLICAçOES DE 

I prohioçao (10 pagamento dos valores ainda devidos a empresa con-
tratpda, pelos serviços efetivamente prestados e não liquidados, serã 
realizado após mediação a ser realizada na sede da Procuradoria Regi-
onal do Trahalho da 16° Regiao, cuja audiCnciajã foi requerida, con-
forlpe teor do Oficio no 161/2015-GAB. Art. 3°. Esta rescisão opera 
efeios em 30 dias, contados da data da puhlicacao desta Portaria. 
ANII'ONIO DE JESUS LEITAO NUNES - DETRAN/MA. 

TEMO DE RESCISAO DO CONTRATO No 05/20 14. Por este 
AtoAdministrativo, o Departamento Estadual de Trãnsito do Estado 
do N4aranh5o, DETRAN/MA, corn sede a Avenida dos Franceses, s/n, 
ViL Palmeira, CEP no 65036-901, São Lois - MA, representado pelo 
Dir4torGeral, Sr. Antonio de Jesus Leitão Nones, em consideracão ao 
acoiklo firmado e hornologado entre o Departarnento Estadual de Trãn-
silo, o Estado do Maranhão e o Ministério Pdhlico do Trabalho nos 
auts da Acao Civil Pclbl ica n° 0017400-06.2010.5.16.0002- ACP. e da 
cart de sentença sob o no 0017401-06.2010.5.16.0002, ambos em 
trãnite no Tribunal Regional do Trabalho da 16° Regiao, que impoe a 
enti4lade a extinçao de todos os contratos celebrados para execucao de 
ativ dades essenciais, permanentes e finalIsticas do DETRAN/MA, 
pois desrespeita a regra da impossibilidade de terceirizacoes em ativi-
dads firn da Administracao POblica, corn fundarnento na clãusula dCci-
ma 4uinta do contrato e amparo no artigo 37. 11 e § 2°. da Constituiçao 
Fed4ral, nos artigos 77 e 78 da Lei n° 8.666/93 e na S/irnula 363, do 
TS1' RESOLVE: Art. 10.  Rescindir o Contrato n°. 05/2014, celehrado 
con a Ernpresa M.S lnforrnãtica e Consultoria, CNPJ/MF no 
02.43 I .800/0001-00. que tern por objeto a prestação de servicos técni-
cos ia area (IC modernização de acervo e tecnologia do DETRAN E 
CIRTRANS, contorme especificacoes constantes no Anexo I do icr-
mo e Referenda (Processo Adrninistrativo no 13776/2013), 
cons1uhstanciado na Adesao ao Sistenia de Registro de Preços, Ata no 
l2/2l3-CPL1RR, resultante do Pregao Presencial no 012/2013. Art. 
2°. f4os moldes do disposto no item 3, do parágrafo 8 do Acordo 
homologado, a promocão do pagarnento dos valores ainda devidos a 
ernpesa contratada, pelos servicos efetivamente prestados e não liqoi-
dads, ser/i realizado após rnediaçao a ser realizada na sede da Procura-
dori4 Regional do Trabalho da 16° Região, cuja audiCnciajá foi requerida, 
confprme teor do OfIcio no 161/2015-GAB. Art. 3 °. Esta rescisão opera 
efeits em 30 dias, contados da data da publicacão desta Portaria. 
ANONIO DE JESUS LEITAO NUNES - DETRAN/MA. 
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rocesso flOy/'i 

ESTADO 1)0 \I..RAINHAO 
CAMARA MUNICIPAL DE S1JCUPIRA DO NORTE - MA 

CNPJ: 35.197.060/0001-20 
Rua Adonias Lucas de Lacerda, 516, Centro - Sucupira do Norte - MA. 

RECIBO DE ENTREGA DE DITAL E SEUS ANEXOS 
EDITAL DE TOMADA DE PIECOS N°. 05/2015/CPL 

EMPRESA/PESSQA FISICA: _ 	0 	 cc;5 v, 
ENDEREcO:  

CIDADE: (ii 	 UF: v11 

CNPJ/CPF DA EMPRESA/ PESSQA FISICA: 	 fi v;ii - jj 

TELEFONES: 	 1UJ 

FAX: 

E-MAIL:  

RESPONSAVEL PELO 
NOME: 	rvit 	r'5d" 

EBIMENW p0 EDITAL 
Y 	ill J! t L 

ENDEREcO: 	1  h 

CIDADE: 
	

UF: 	/1 'i• 

RG: 	 oc - zzf 	CPF 
	

/ 	9 

TELEFONES: f 
	

k- 	 C L 

Recebi cópia do Edital e seus anxos relativos a TOMADA DE PRE0S N°. 
05/2015/CPL, cujos envelopes de Hailitacão e Proposta de Preco serão 
recebidos pelo Presidente do CPL as 08:130 hs do dia 19/03/2015/CPL, na sala da 
Comissão Permanente de Licitacao de $UCUPIRA DO NORTE - MA. 



no- 

ç ,) 	
PrOCeSSO 

ESTADO DO MARANHAO 
CAMARA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO NORTE - MA 

CNPJ: 35.197.60/0001-20 
Rua Adonias Lucas de Lacerda, 516, lCentro - Sucupira do Norte - MA. 

SUCUPIRA DO NORTE (MA), 	ce vy; - r 	de JC 

(9.0 k',94 fl 	) 
Assinctura 

Solicito a V.S° preencher o recibo 	entrega de edifal acima; 
A não remessa de recibo exime Presidente da CPL da comunicação 
de eventuais retificacoes ocorridjs no instrumenfo convocafôrio, bern 
coma, de quaisquer informacöes didonais. 

40 

. 



JM COMER 
A. RodrigueS da Silva 

cNPJ: 

E SERVICOS 
consbrucoeS e ServicOS 

FoFha Sth._-.-------- 
roCe$SO 

COMISSAO PERMANENTE DEtICITAcAO CPL 
RUA ADONIAS LUCAS DE LAàERDA, 516 - CENTRO. 
SUCUPIRA DO NORTE - Mara'ihão 
Tornada de Preços NO 05/2015 CPL 
Envelope "1" - DocumentacaOde HabilitacäO 



Process° nOj:2S 

7*--1 
CAMARA MUNICIPAL DE S 

(IN.F.in° 35.197.( 
Rua Hiderico Rufino Guimara, n°107— Ci 

- HOril,"Ir 
Cc L Cc No 	Cm No Pm J 10— ,~ 

00000 	21.873.334/0004 
1f i 

tPi'Ll LuJI Es] CONT  
F.Hnimp DA FONO&O 	

Al 

RUA ITAPECURU / N0346 / CENTRO / C 

E© 	© 	 ©LII 
NOME: ANTONIO RODRIGUES DA SILVA 

CUPIRA DO NORTE 
9001-20 
- Sucupira do Norte - MA 

çOES E sERvlços-ME 

)LINAS-MA 

Mac 
JUNIOR 

CPF N2: 009.089.393-02 

81.29-0-00 - ATIVIDADES DE LI 
	

NAO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE 

VALDIMIR RIBEI AQUINO 
PRESIDENTE DA CAM LA MUNICIPAL 

SUCUPIRA DO NORTE (MA), 05 E FEVEREIRO DE 2015. 



htt ://www.receita.fazencla.gov.br/aplicacoes/ATSPO/certidao/CNDCo...  

Folha 
P roCeSS0fb  

------. 

MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasi 

Procuradoria-Geral da Fazenda NacioraI 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS A4S TRIBUTOS FEDERAlS E A D'VIDA ATIVA 
DA UNIAÔ 

Nome: A. RODRIGUES DA SILVA JUNIOR - CONSTRUCOES E SERVICOS - ME 

CNPJ: 21.873.334/0001-40 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional obrar e inscrever quaisquer dIvidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acirna identificado ue vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendéncias em seu norne, relativas a cré itos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brash (RFB) e a inscriçThs em Divida Ativa da Uniäo junto a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidâo, válida para o estabelecimento matriz e suas filials, refere-se a situação do sujeito 

passivo no ãmbito da RFB e da PGFN e abrange inc usive as contribuiçOes socials previstas nas 

alIneas 'a' a 'd' do paragrafo ünico do art. 11 da Lei no 8 212, de 24 de juiho de 1991. 

A aceitacão desta certidão está condicionada a verifi acäo de sua autenticidade na Internet, nos 

enderecos <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http //www.pgfn.fazenda.gov.br >. 

Certidão emitida gratuitamente corn base na Portaria Cc njunta RFB/PGFN n° 1.751, de 02/10/2014. 

Ernitida as 13:06:54 do dia 13/02/2015 <hora e data de rasilia>. 

Válida ate 12/08/2015. 
Codigo de controle da certidão: 6780.DA3A.9F4E.B747 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1 de I 
	 23/02/2015 10:39 



GOVERNO DO ESTA 

Folba 
PrOCeSSO 
\ssnatur: iL_ _-_ 	- 

S. 

DO MARANHAO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDAO NEGATI A DE DEBITO 

N9  Certidäo: 825187/15 	 Data da 	 3/02/2015 09:08:14 

Inscriçao Estadual: 124577849 	CPF/CNPJ: 21 873334000140 

Razão Social: A RODRIGUES DA SILVA JUNIOR CONTRUCOES E SERVICOS 

Endereço: 	RUA ITAPECURU, 346 CEP: 65690000 

•eletone: 	(99)82167200 	MunicIpio: COLIN1\S 	 UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consuit4 procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n 9  7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da Iei 

n9  5.172, de 25 de outubro de 1966 (COdigo Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secrearia, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, a Fazenda Püblica stadual o direito da cobranca de dIvidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decad ncia. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 23/06/201 5. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no en ereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,  clicando no item "Certidöes" E em seguida em "Validacão de Certidão Negativa 
1e Débito". 

CERTIDAO EMITIDA GR TUITAMENTE. 

Data lmpressão: 23/02/2015 10:32:03 



Iha noQ__ 

Processo no -L)I54 
 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO 
SECRETARIA DE ESTDO DA FAZENDA 

CERTIDAO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA 

N9  Certidão: 825189/15 	 Data da 	 3/02/2015 09:08:36 

lnscrição Estadual: 124577849 	CPF/CN PJ:21 87334000 140 

Razão Social: A RODRIGUES DA SILVA JUNIOR CONbTRUCOES E SERVICOS 

Endereço: 	RUA ITAPECURU, 346 CEP: 65690000 

•Telefone: 	(99)82167200 	Municipio: COLINAS 	 UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas Orocedidas no sisterna desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n 9  2.231, de 9/1 2/1 962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n 9  7.799, de 19/12/2002, bern corno presreve o artigo 205 da lel n 9  5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Codigo Tributário Nacional) não cnstam débitos inscritos na DIvida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 23/06/2015. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no en ereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,  clicando no item "Certidöes" e em seguida em 'Validação de Certidão Negativa 
de DIvida Ativa". 

CERTI DAO EM ITI DA G RTUITAM ENTE. 

Data lmpressão: 23/02/2015 10:33:07 



Foha 
ProceSSo 
ASS 

ESTADO DC MARANHAC 
PREFEITURA MUN CIPAL DE CC 

SECRETARIA DE FINAN(;A. 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEB!Tos MUN.u!PAS N o  0032/2015 

. 

DADOS DO St!JJEITO PA'- 

NOME A. RODRIGIJES DA SILVA JUNIOF. 
ENDEREO Rua Itapecuru, no 346, C ntro, CoIin 
INSC. MUNICIPAL 0410004333781234 

PJ  21.873.334/0001-40 

1ATIVIDADE  Construçao de edifIcios 

Ressalvado a threito da Fazenda MuricipaI T- 
cobr 

de responsabilidacie da pessoa jurIdica acira identific 
posteriormente, de acordo corn a processo âdrninistrat 
nio constam pendëncias em seu nome inerentes aos tr 

- 	 Alvará de Localizaçâo e Funcion mento - 

Esta certidäo refere-se exdusivarnente a situaçäo 
io que diz respeito aos tributos municipais acima transc 

Emitida as 15hrsl7mjn do dia 25 de fevereiro dL 

Quatquer rasura ou emenda invatidar este doc. 

ESTA CERTIDAO TEM VALIbADE PE9O DIA 

COM3Pr 

CENTRAL DEATENDIMEN 10 A0 CO: 
Rua João Lisboa, n 163 - 

• j J 

E SFRVL: )S -ME 

nscrever qualscuer cilvidas 
que vierem a ser apuradas 
u 

0252/015 certificado que 
•uo. nIunicpais: 

çäo cccima mencicnada 

ntc. 

/ ç S ç3 v 

DAT. 

r 



ESTADO O MARANH. 
PREFEITURA MLINICIPAL DE C .. \JAS 

SECRETARIA DE FINANC 

F&ha n°2__-
Processo n°_5/2L 
AssaturEE4 

. 

CERTJDAO NEGA1]VA D DIVIDA A ek/A No 003112015 

JEITO PA 

Ressaivado a direito da Eazenda MnicipaI coL.r e inscrever quaisquE? dIvdas 
de responsabilidade da pessoa juridica acma identif ..a ciue vierem a ser apuradas 
posteriormente de acördo corn o processo dministratp•, 	025212015 é certificado que näo constarn pendéncias em seu name iner fltes aos t ctoc mLnicipajs: 

Estacertjdào refere-se exciusivament asituaçàL :a inscri:;ão 	t nercionida no que diz respeito aos tributos municipais a ima trans 

Emitida as 15hrs20mjn do dia 25 de fejereiro de 

Qualquer rasura ou ernenda invaIidaräeste doci 

ESTA CERTIDAQ TEM VALIDADE DO DIAS . OLA TAR DEST., DATA. 

- - 

c4 

CENTRAL DE ATENDIMENO AO CC: 
Rua Joäo Lisboa, d0 163 - 
(Iirz 	FA1 (. 
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htt s://www.sifge.caixa.gov.br/EiiipresalCrf/Crf/FgeCFSlrnprirnirPapel...  

Processo 

CAI,--,&A
' 

CAIX E:2 

Certificado de Regularidade do FG -CRF 

Inscricão: 	21873334/0001-40 

Razäo Social: A RODRIGUES DA SILVA JUl IOR CONSTRUCOES E SERVICOS ME 

Nome Fantasia:] M COMERCIO E SERVICOS 

Endereco: 	RUA ITAPECURU 346 / CEN1 / COLINAS / MA / 65690-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da aribuiço que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 19 0, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situaçào regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

o presente Certificado no servirá e prova contra cobranca de 
quaisquer débitos referentes a contrib 1  içöes e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigaçöes corn o FGTS. 

Validade: 26/02/2015 a 27/03/2015 

Certificaço Numero: 201502261401105552964 

Informaco obtida em 26/02/2015, as 14:07:51. 

A utilizaçäo deste Certificado para o4 fins previstos em Lei está 
condicionada a veriflcaco de auterticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  I 

le 

I de 1 	 1 	 26/02/2015 14:08 



00 REGISTRODEEMPRESA- 'lIREDASEOL 11rc 	ZS rxm
cA0 

II AL 

XXXXXXXXXXXX 
- 

. 
;r'.(XxXxx<XXXxx 

NOME 00 EMPRESARIp comploin, son abronotoro) 

ANTONIO RODRIGUES DA SILVA JUI\JIOR 	 - - - 	- 
AONALIDADE 

ESI 00 CIVIL 	 - - 
BRASILEIRA ASADO 

SEXO 

MI 	Ffl 
REGIME GE BENS(ae raOOcIOI 

COMLJNHAOPARC,AL 
FILHO SE (pa) 

ANTONIO RODRIGUES DA SILVA M RIA DE JESU 
NASCIOO EM (dMa I 	o-.cincenfo) iDENTIDADE (floipero) 	 Orn e,rn050, 

06/10/1984 14372932000-1 	 SP 
EMANCIPADO FOR lorina do omaIIc.pacao. somonie no coon do m000r) 

-- 

xxxxxxxxxxxx)e 

OOM)CILIADO NA (LOGRAOOLJRO - roa an, Mc) 

RUA PRINCIPAL 
COMPLEMERTO DAIRRO/DISTRIO 

xxxxxxxxxxxxx CURIMATA 
MUIdICIPO 

COLINAS 
nä

o 
declara,sobaspenasda _ei,oestarimpedido do exerceratividade rnpresar7 qui- 
outro 	e requerãJUNTACOMERCIAL DO EST DODO MARAIS. 
C60I0000ATO oEscRcA000ATo 

NscRIQAo COCAGO DOEVENTO 

080 xx. xxxxxxxxx 
COOlGO 00 EVENTO DESCRIcAO 00 EVENTO Co 	. 

-,  

GO EVENTO 

xxxxxxxxxxxxx 
XXXXn)..XXXXX 
_

SOME EMI'RCSARAI. 	
-- _xX XXXXXXXXXX - 

A. RODRIGUE. DA SILVA JUNIOR - CONSTRUcoES k SERVI OS 
LOGRADUSRO (runny. ac) 

RUAITAPECURU 
COMP LE r.I L N1 O RAIRRODISTRITO 

xxxxxxxxxxxxx CENTRO 
MUNICIPJO 	 Jr 	PAlS CORREIC 

COLINAS 	 MA 	BRASIL atIos 
VALOR 00 CAPITAL. PS ALOR 00 CAPIIAL 	par 001cM 

150000,00 fCENTO E CINQUENTA MIL REAlS 
CÔDIGO SE AI1VIDACE DESCRIçiO DO OBJETO -. 
ECONOMICS 

OBRAS DE TERRAPLENAGEM 
SERV1OS ESPECIALIZADOS PARA CONS1RLçAO NAO F. 

4120400 TRUçAO 	DE 	TELHADOS, 	COBERTURAS, CHAMINET: 
XXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXX, Ahoidodo arc und,ia XXXXXX X;'. 

4399199 

xxxxxxx 

xxxxxxx 

xxxxxxx 

xxxxxxx 

xxxxxxx 
DATA DL RICO SAS ATS ILADES NUMERO SE INSCRI(;AO NO CNFJ GE SEOE OU SE FILLS 

NINE ASTER OR 

xxxxxxxxxxxxx XXXXXXXXXXXXX 

ITRANSIERENCIA 

xxxxxxxxxx. xx 
ASS(NATI 	Etc FIRMA Pt 	0 EMPRESARIO (00 50(0 rctOanuInn(ea00,an,,Io,ga,O,,, 

DATA DA tkSSINATURA ASSINATURA 00 EMPRESARO 

05102/2015 .. 	. 	. 	 . 

PARA USO EXCLTJSIVO DA JUNTA CORCIAL 

DEFERIDO. AUTENTIcAç40 
PUBLIQUE-SEE ARQUIVE-SE 

Curios Ased(e Julq  
do regISJO 

 

-1 

— 	 ,,.. 
rFooha n°--iO°/ 

Processon°O/ 

ETC)1 

MifltéodoDeSeflvcvmeritojndustria e Cornerco Extaior 	

.EQUER 	' 	:2 	E M 2 RE SA RIO / Deparlamento Naconai oe Rogstro do Cornéroc 



EQUERt-, 	 RsARIO 
FoDhan 

FiLIALoo,he 	 -: 
POceSSonb) rl  

CS 

Minseri0 do DeSer)vQ1V]dfl(O InduStr,A COojo-- C 

Secretaria do Cornércio r- Serviço 
Deparamento Naconal ne Registro do ComOrcio 

XXXXXXXXXXXXX 

ANTONIO RODRIGUES DA SILVA JUN!DF 

B RAS IL E IRA 
SETO 	

REGIME DE 8EN3i c000001 

FiLH0DE(p 	

F 0 	COMUNH,AO PARCIAL 

ANT(5NIO RODRIGUES DA SILVA 
NASCIDO EM dolo d flonolrnenlo) 	

DEN TIDADE norpeo 

06/10/1984 	 14372932000 1 
EMANCIPADO POR fonna do ernancrpoç, 

SOiflOflie no casc do n000ri 

xxxxxxxxxxxxx 
OMICrLiAOo NA (LO3RADOURO 	0 em) 

RUA PRINCIpAL 

XXXXXXXXXXXXX 
CURIMATA 

MUNICIPIO 

COLINAS - 	 I 

declara, sob as penas da el, nào estar Impedido de oxercor ativicjade e, 
outro registro do empresarjo e -- jvIA  presâria, qu requer a JUNTA COMERCIAL DO ESTA CODIGO 00 A 0 	0 MARA.  00 ATO 

NSCFi:AO 080 1UG U 	i 

jDESCI0IAq 

(To EVENTO 

XXXXXXXXXXXX 
>XXX  o EVErO 

NOME EMPRESARIAL XXXX XXXXXXX) 

A RODRIGUES DA SILVA JUNIOR 
- CONSTRUcOES E sERvIç S 

LOGRADOURO rooRo, RIO) 

RU,A ITAPECURU 
COMPLEMENTO 	

BAIRRODISTrOTO 	

I 	 - xxxxxxxxxxxxx
CENTRO 	 - 	 - - 

MUNICIPIO 	 - - 	

C OIIREIE  COt INAS 	
MA 	BRASIL 	atlos3 VALOR DO CAPITAL - RI 	

VALOR 00 CAPITAL - En lUoflo. 	 - 	 - 	 - - - 

15000000 	
CENTO E CINQUENTA MIL REAlS 

E CO NO MICA 
CODIITO DE ATIVIDADE 	DESCRIcAc, 00 OBJETO 	 - - 

BUS E TRENS) 
Ahvidade Pri,icipaj 	

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQ IPAMEN 
 4120400 	COMERC1O VAREJISTA DE ART100S CE PpPFL RIA 

Ac A 	do 	 COMEROIO VARFJ1ST/\ DE P OD 	S SRNEJ.¼NT[S DUM 4761003 

	

	COMERCIO VAREJISTA DE PRODUros \Lli1iENflICIOS EM 
lOS ALIMENrICIOS NAO ESPECIFICADOS ANTEIORMEN 47890o 	
COS, COMIDAS CONGELADAS MEL. C/\F MOiDQ SORVE 	

- 	 I 
4729699 	LARESI 

4321500 	INSTALAcAO E MANUTENcAO ELETRICA 
CONSTRUcAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 4211101 	
XXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XXXX ) 

4313400 

	

DATA DE IlliCiG DAT ATIVIDADES 	
NIIMERO DE 1NSCRICAO SO CNPJ 	 TRANS1 ERENCIA DE TED 

 i'.IRE Ai(TII(IJk 	

I 
XxXxxxxxx 	 xxxxxxxxxxx> 	

XXXXXXXXX 	 - 	
-SIrE ASSINATWTA O/l FIRMA PELO EMPRESARIO 

(0 polo repoofleOIe,000CIOfl,O (loll 

ASSINATURA 

05/02/2015 

DA TAC0RCIAL  

NTICAcA  

	

LUE:SEEARQUIVESE t 	
- 	 - - 

I 
 



Ministérro do Deserivojv,;iresto Inausir 1] 5 Cc'èii0 Lxp 

Secretarra de Cornércio e Servços 

' 0epartarneriti Naciorial Ire Regotro ao Coneicio 
F E Q U E R I L. 	0 DE EMPRESARIO 

Cj 3 

- 	ProceSSG' - ,, 
	4f 

- 	Ass atu!e ..: 

O 00 IDENTIFJcAcAO DC) REGIS 	SO GE EMPRESS 	)IIRE TA SPIlL 
[7E 

XXXXXXXXXXX 

I 
A5XV5XXXX>'XXXX 

OME DOEMPRESARIOICOPI,IOIO 
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I 
IGom6rcio e Sen4ços 

JM COMERIO E SERVICOS 
A. Rodrigues da Silva Junior Consbruçöes e Serviços 
CNPJ: 21.873.334I0001-I0 

U 

ProcessOflL- 
 

-. 

TOMADA DE PREçOS  No 05120151CPL 

ANEXO 

S 

A 

COMISSAO PERMANENTE DE LlcITAcAo - CPL 

TOMADA DE PREOS No 05120151CPL 

DECLARAcAO DO LICITANTE DE QUE NAO P 
EMPREGADO(S) COM MENOS DE 18 (DEZOI 
PERIGOSO OU INSALUBRE, E, DE 16 (DEZESSE 

SUI EM SEU QUADRO DE PESSOAL, 
ANOS, EM TRABALHO NOTURNO, 

ANOS EM QUALQUER TRABALHO. 

A empresa: A RODRIGUES DA SILVAJUNIOR - CONSTRUçOES E SERVIOS - 

ME - EPP, inscrita no C.N.P.J sob o n.° 21.873.34I0001-40, declara sob as penas da tel, que 

não possui em seu quadro de pessoal, empregadb(s) corn menos de 18 (dezoito) anos, em 

trabaiho noturno, perigoso ou insatubre, e, de 16 (lezesseis)  anos em qualquer trabaiho, salvo 

na condiçao de aprendiz, nos termos do inciso X)XlIl do art. 70  da Constituicao Federal de 

1988 (Lei n° 9.854/99). 

SUCUPIRA DO NORTE - MAJ 19 de marco de 2015. 

V 

sTRucOEs E SERVIOS >ME 
4/0001-40 



40 

JM COMER 10 E SERVICOS 
A. Rodrigues da SiIvaJunior Consbruçöes e Serviços 
CNPJ: 21.873334/0001-40 

PrOCeSS0 no 
\ssatUr 

TOMADA DE PREOS No 05/2015 - CPL 

ANEXO III 

DECLARAçA0 DE INEXISTENCIA DE FATO 
SUPERVENIENTE lMPEDITI\O DA HABILITAçA0 

I 	REF.: PROPOSTA OBJETO DA LICITAçAO T.P. N 05/2015 - CPL 

0 signatario da presente, para fins de participaçào na Tomada de Preço em 

referéncia, em nome da Empresa: A RODRIGUES DA SILVA JUNIOR. CONSTRUçOES E 

SERVIçOS. ME- EPP, inscrita no C.N.P.J sob on.° 21 .873.334/0001-40. DECLARA, sob as 

penas da Lei, nos termos do parágrafo 2 0  do Art. 3 da Lei 8.666/93 que ate esta data näo ha 

contra si, qualquer fato que a impeça de participar desta Iicitaçao na modalidade Tomada de 
Precos N° 05/2015/CPL.. 

E, por ser a expressao da verdade, fima a presente. 

- 

SUCUPIRA DO NORTE - MA, 119 de marco de 2015. 	 .1 
-, 

A RODRIGUES DA'SILVA JUNIOR - CON$TRUcOES E SERVIOS - ME. 
CNPJN021 . 873,334/000140 



*0 

JM COMER 10 E SERVICOS 
A. Rodrigues da Silva Junior Constiruçôes e Servicos 

jCom,6srdoeservicJ 	CNPJ 21.873.334I0001-40 
ProcesSo fl°L2• '• . 

TOMADA DE PREOS No 05120151CPL 
ANEXO 

DEcLARAcA0 PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARA AO 

I 
Tomada de Precos n° 05120151CPL, (nome/razäo social) A 

RODRIGUES DA SILVA JUNIOR- CONSTRUcO S E SERVIOS - ME- EPP, inscrita no 

C.N.P.J sob o fl.0  21.873.334/0001-40, sediada na Rua Itapecuru no 325, Centro Colinas 

(MA), C.E.P.: 65.690-000 (endereco completo) representada pelo(a) Sr.(a) ANTONIO 

RODRIGUES DA SILVA JUNIOR R.G: 14372932000 - 1 SSP/MA, C.P.F. n.° 009.089.393-02, 

DECLARA, sob as sançOes administrativas cabiveis e sob as penas da lei, ser Microempresa ou 

Empress de Pequeno Porte nos termos de legisi cáo vigente, não possuindo nenhum dos 

impedirnentos previstos no § 40 do artigo 30  da Iei Complementar no 123/2006. 

SUCUPIRA DO NORTE - MAJ19 de marco de 2015. 

( i 
A RODRIGUES DA SILVA JUNIOR - CON5TRUcOES E SERVIOS - ME. 

CNPJ No 21873.3 4/0001-40 

L40  

11 



#0 

JM COMER 10 E SERVICOSç  
A. Rodrigues da Silva Junior Consbruçães e Serviços 
CNPJ: 21.873.334/0001-40 	 F01h  

Processo 

COMISSAO PERMANENTt DE LIcITAcA0 - CPL 

TOMADA DE PREcOsN°. 05120151CPL 

ANEXO 

DEcLARAcA0 DE 
	

E FUNCIONAMENTO 

Tomada de Preços no 05120151CPL 

[1 	
Declaro, sob as penalidades da Iei, ue a empresa A RODRIGUES DA SILVA 

JUNIOR - CONSTRUOES E SERVIOS - MI - EPP, inscrita no C.N.P.J sob o fl.°  

21,873.334/0001-40, estâ localizada e em pleno fi ncionamento no endereco abaixo, sendo o 
local adequado e compativel para o cumprimento dc objeto. 

Declaro ainda que a empresa dispöe e escritOrio dotado de instalaçoes, recursos 
humanos e mobiliários pertinentes as suas atividade 

ENDEREc0: RUA ITAPECURU N° 325, CENTRO. 

CIDADE/ESTADO: COLINAS (MA) 

C.E.P.: 65.690-000 

PONTO DE REFERENCIA: PROXIMO AO PEDAL MOTOS 

TELEFONE: 3552 - 0008 

S 

SUCUPIRA DO NORTE - MA, 19 de marco de 2015. 

A. RODRIGUES DA SILVA JUNIOR - CONSTRUQOES E SERVIOS - ME. 	 I 
CNPJ No 21.873.3410001-40 



Processo n° g 

PREFEITURA MUNIqPAL DE CO::s 
Assinatura:_L 

SECRETARIA MUNICIAL DE FIN CE 
PRAçA DIAS CARNEIO, 402 

- C fl C 
06.113.6820001..25 

ALVARA DE LOCALIzAcA E FUNC/MENTO 
E X E R C I CI 02015 

- 	 N2 00247 2015 

INSCRIcAO MUNICIPAL 	
CPF/CNPJ 

0410004333781234 	
2.873.334/0o01. 

NOME/RAZAO SOCIAL 

A RODRIGUES DA SILVA JUNIOR- CONSTRUCOES E SERVJCOS -ME 

NOME DE FANTASIA 

JM COMERCIO E SERVICOS 

REGISTRO NAJUCEMA: 	 NATUREZAJURjDICA. 

ATIVIDADE ECdNOMICA 

DESCRIcAO D A ;TIVIDADE ECONOMICA 	
I 	 DATA DL 

LONSTRUcAO DE Ei,I-:CIOS 

LOCAL IZAcAO 

BAIRRO 	
LOGRADOURO 	

;Utv1Ej 
CENTRO 	

RUArrAPECURU 

CL P 	
COMPLEMENTO 

65 690-0 00 

O[3 SERvAcff 

VALIDAD 

ESTE ALVAPA E VALIDO ATE 31/12/2015 SOMENTE PARA A LCALIZAcAO 
s t 

	

COLINAS - MA, 	eereiro Je 201 
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Pa a verificar a auteilticidade deste Docurnento aproxirne rn leitor de Q 
	 q1 

00 lado ou acesse o site w ww.tributosmunicipaisma.com.br , escoiha  
clique no link Veriticar Autenticidade e diqiLe o codigo verif: odor EKYUr 

0 PRESEt'ir ALVARA DEVERA SER AFIXADO EM LO A1 RM VI'i\i ----------------- 



- S C0DU3OEDESCRIcAODANATUREZAJURIDICA 

213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO 

R ITAPECURU 

CEP BAIRRO/DISTR ITO 

65.690-000 ICENTRO 

r DEREQOELETRONICO 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

NUMERO MPLEMENTO 

346 r 
UF MUNICIPIO 

COLINA MA 

TELEFONE 

(99) 821 -7200 111 

Comprovante de lnscrição e de Situaco Cadastral - Jmpresso 	 http4l/www.receita.fazenda.gov.br/prepararlrnpressao/ImprimePaginaa., 1.  

Folha 
 

ura"t, 
V,* 

Receita Federal 

Comprovante de Inscricao e de Situacão C 

Contribuinte, 

Corifira Os dados de Identificacao da Pessoa JurIdica e, se houve 
RFB a sua atualizacäo cadastral. 

qualquer divergência, providencie junto a 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESOA JURIDICA 

I NuIERooEINscRIQAO I COMPROVANTE DE INSCRIçAO DE sITuAçAo DATA DE ABERTURA 

I 21.873.334/0001-40 I 12/02/2015 
CADASTRAL MATRIZ j 

NOEEMPRESARIAL 

A. RODRIGUES DA SILVA JUNIOR - CONSTRUCOES E SERVICOS - ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

JM COMERCIO E SERVICOS  

CODIGO E DESCRIAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PR INCIPAL 

41.20-4-00 - Construcao de editiclos 

CODIGOE DEscRIcAo DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDABIAS 

42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anterior ente 
77.11-0-00- Locacão de automóveis sem condutor 
49.24-8-00- Transporte escolar 
38.11-4-00 - Coleta de resIduos nao-perigosos 
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
47.51 -2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.89-0.05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimenticios em geral ou esi ecializado em produtos alimenticios não 

especificados anteriormente 
43.21 -5-00 - Instalacào e manutencão elétrica 
42.11-1 -01 - Construcão de rodovias e ferrovias 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43 991.99 - Sprvjcôs esnecializados nara construco nâo esoeciticados anteriormente 

SITUAAO CADASTRAL 
	 DATA DA sITuAcAo CADASTRAL 

ATIVA 
	

12/02/2015 

TIVO DE SITUACAO CADASTRAL 

ESPECIAL 
	 DATA DASITUACAC ESPECIAL 

Aprovado pela Instrucão Normativa RFB nQ 1.470, de 30 de maio 

I de2 	 23/02/2015 10:42 
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PrOCeSSO 

CERTIDAO NEGATIVA DE DtBITOS TRABALHI STAS 

CNPJ: 21.873.334/0001-40 
Certidão n 2 : 82397223/2015 
Exped.icào: 23/02/2015, as 10:36:15 
Validade: 21/08/2015 - 180 (cento 	oltenta) dias, contados da data 

de sua expedicão. 

Certifica-se que o CNPJ sob o n21.873.334/OOO1 -4O, NAO CONSTA do 

Banco Nacional de Devedores Trab1histas. 
Certidão ernitida corn base no art. 542-A da Consolidaçào das Leis do 

Trabaiho, acrescentado pela Lel n 2  12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolucão Administrativa n 2  170/2011 do Tribunal Superior do 

Trabaiho, de 24 de agosto de 201. 
Os dados constantes desta Certi4ao são de responsabilidade dos 
Tribunals do Trabaiho e estão tualizados ate 2 (dois) dias 

anteriores a data da sua expedicäo. 
Certidão expedida sem indicacäo do nome/razào social, tendo em 
vista que o CPF/CNPJ consultado nap figura na illtirna versão da base 

de dados da Receita Federal do B asil - RFB enviada ao Tribunal 

Superior do Trabaiho - TST. Para saber a situacäo desse CPF/CNPJ, 

consulte o sItio da RFB (www.receta.fazenda.gov.br ) 
No caso de pessoa jurIdica, a Certidão atesta a empresa em relacão 
a todos os seus estabelecimentos, agncias ou filiais. 
A aceitacào desta certidão condciona-se a verificacão de sua 

autenticidade no portal do TrilJunal Superior do Trabaiho na 
Internet (http : //www.tSt.jus.br ). 

Certidão emitida gratuitamente. 

noicAo IMP ORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabaihistas constarn os dados 
necessários a identificação das pessoas naturals e juridicas 

inadimplentes perante a Justica do Trabaiho quanto as obrigaçôes 
estabelecidas em sentenca condenat'ria transitada em julgado ou em 
acordos judiclais trabaihistas, inclusive no concernente aos 
recoihimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recoihimentos det

~ erante
rminados em lei; ou decorrentes 

de execucào de acordos firmados  o Ministéio Pi5blico do 
Trahaiho ou Comissão de Concilia±äo Prévia. 

CE  

U 



A. RODRIGUES DA SILVA JUNIOR- CONSTRUCI.• 
Rua Itapecurü, 346, Cento, CE. 	599-'X0 	 .1.!. 

CNPJ 2i.C73334 CO1-40 
NIRE:2i.0204 455 

BALANO PATRIMONI/L 	AIE TUA EM 2 	2u 
FohanLIQ 

- 	 Processo n° 
Assinatura4-_ 

Ativo 	 Valor 

Circulante. 

P'assivo 
ciikuiante 

Forriecedores 

Caixa 	 150.00u,o E iTi pr6s L i mos 

Bancos IiioioRecoih. 

Credilos PATRIM( NIP LIQU. 

Clientes 	 ....- CL Lal Social • 	
Estoque LucroAcmuladc 

Niercedonias - 
Pernnanente 	... 	 - 
1niobilizdo 

Moveis e Utenslios 
Total do Ativo 	150.000,00 Total do Passiv. 

Colinas-MA 19 fevereiro de 201 

Antono Rodñgues da Sdva Jün 
CPF. 009.089.33-02 

[ii e[eeari( 

Ant&fio i6celmo Borgos Silva 
CPF. 850.665.403-34 

CRC 9283-MA 



24/0212015 	 CERTIDAO CE REGULARIDAD[ PROFISSIONAL 	 - 

Fohan° 1L) 
Processo n0 04____ 
Assinatura: 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDI2 ... C- All 

CERTIDAO DE REGULAFIDADE Pi. 

o CONSELHO REGIONAL DE CONTABILI ADE DO 	\Ad - iHAO (ikHFV.A 
profissional dentificado no presente document encontra S1.IECc ['EGUL1\R nste 
Regonai, apto ao exercicio da atividade Co lãbil nesta  
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 H 

Informamos que a presente certidão nao quite nem invSalida q  
posteriormente, venharn a ser apurados contra o titular desL 	 - 
regularrdade dos trabaihos técnicos elaborados p lo profissior:  

CONSELHO REGIONAL DE CbNTABIL.. 

Certidão ii ° : MA/201510000465 
Nome: ANTONIO JOSELMO BORGES SILVA CPF: 850.  
CRC/UF n.° MA-009283/0 Categoria: TEC'JICO EM CON H/ 
Validade: 	25.05.2015 
Finalidade: BALANçO PATRIMONIAL, RGISTRADO N.  

Confirme a existëncia desto documento na págira http://201  
med ante nfimero de ontrole a s 

CPI- : 850.665.403-34 Con1roIe 6871 .6 

, I 



ConsuJta SINTEGRA / ICMS 
	

htt ://sistemas.sefaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegralconsu!taS...  

442J 	 311A74 . 

WJ ,J dLEULD 

Resultado da Consulla SINEGRMCMS - 	- 

Foha n° &-L 
1DENT0EICAA0 

CGC: 21.873.334/0001-40 Inscricão Estadual:

i-STRUCOES

457784-9 	
Processo n°)/.± 

Razäo Social; A RODRIGUES DA SILVA JUNIOR 	S SERVICOS 	 ssnatr 
Regime Apuração: NORMAL 	 -.-- 	/ 

ENDEREO 

Logradouro: RUA ITAPECURU 

Numero: 346 Complemento: 

Bairro: CENTRO 

Municiplo: COLINAS UF: MA 

CEP: 65690000 ODD: Telefone: 82167200 

INF0RMAc0Es COMPLEMENTARES 

CNAE principal: 4120400 - coNslRucAo DE EDIFICIOS 

CNAES Secundrios 

COdigo 	 Descricão 3INAE 

S 4729699 	
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENIIiCIOS  EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM 
PRODUTOS ALIMENTICIOS NAO 	ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

4321500 	1NSTAL.AAO E MANUTENcA0 ELETRCA 

4211101 	CONSTRucA0 DE RODOVIAS E FERROVIAS 

4313400 	OBRAS CE TERRAPLENAGEM 

4399199 	
5ERV1OS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRU9 
ANTERIORMENTE 

0 NAO ESPECIFICADOS 

4299599 	OUTRAS OBRAS GE ENGENMARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

7711000 	L0CAcAO GE AUTOMOVEIS SEN CONDIJIOR 

4924800 	TRANSPORTE ESCOLAR 

3811400 COLETA GE RESIDUOS NAO-PERIG050S 

8129000 	ATIVIDADES CE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTEPIORMENTE 

COMERCIO VAREJISIA ESPECIALIZADO DE EQyIPAMENTOS B SUPRIMENIOS 05 
4751201 

INFOR MAT ICA 

4761003 	COMERCIO VAREJISTA DE AR1IGOS DC PAPEL.RIA 

4759005 	COM6RCIO VAREJI5TA DE PRODUTOS SANEANE5 DOMISSANITARIOS 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 12/02/2015 

oBRIGAçoss • .r[) 	pti 	Ce: 

(IL 	U 	i 	I 

Observaç8o: Os dados aclma estao baseados em inf rmaçOes fornecidas pelo prdprio 

contribuinte cadastrado. Ndo salem como certidSo d sua efetiva existéncia de fato e de 

direito, n8o sSo oponiveis a Fazerida e oem excluern a responsabilidacle tributdria 

derivada de operaçöes com ele ajustacias. 

Data cia Consult: 23/02/2015 

Desenvolvido pela 
	

2005 -20 12 

c\c 

I de I 
	 23/02/2015 10:35 



1i;i 
Processo no  

\ssnaturj:__________ 
- 

ESTADO DO MRANHAO 
PODER JUDCIAPJO 

jutzo DE DIREITO DA COMkLRCA DE Li NAS-MA 

CERTIIAO 

CERTIFICO E DOU FE que 	busca procedida s 

08hl5min., na Secretaria Judicial desta Comarca . SISTEMA THEMIS, 

O 	foj verificado a INEXISTENCIA de AOF DE FM UiI ECONCOR.DATA 

contra: 

- a firma A. RODRIGUES DA SI NA JUNiUR.-CONSTRUcOES E 

sERvlcos-ME, inscrito no CNPJ spb o N°, 21.873.334/0001-04, 

localizada na Rua Itapecuru, n o . 346, cerfitro Colin.; - MA. Eu. 

gobe*'t' Fre~bak, Auxifiar Judiciário, diitei e sub :vA i. 

Colinas (MA) 24 de fe ereiro de 	lii 

FRANCILJA SI4VA LIMA 

O 	 Secretria Jdicial 

- 

CLP 



MiniGtérjo do Desenvolvjrnento indüstr(a e Comérco 
Secretaria de Comércio e Ser'fços 
Departamento Nacional de Registro do CGrnasrcio  

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DC MARANHAC 

enor 

- 	 ProceSSO 

Ass 

	

DECARAcAo DE ENQU4DRAMEN 	1. 

Urn° Sr. Presidente da JUNTA COMERCIAL DO ETADO DO f'. 

	

O Empresário, A. RODRlC.ES DA SILVA JUNIORCONSTRL. 	. 
na RUA ITAPECIJRU n° 346, 	ENTRO. CEP: 65.69 --OoO COL: 	 \t:sa ';ni1oria 

	

a arquivamento do presente inTrumento e declara, sob as penas da 	.. 	eucr 	-i :c •iico de MICROEMPRESA nos termos da Lei ComplementaIr n° 123. cle . 

CôdigodoAto: 315 

	

Descriçao do Ato 	MICROEL - PRESA 

coLINAs, 05 de F 	irode2o' 

. 	I. 	.- S ;fl3ur 
 

Wome do Empresário: ANTC O RODRIGUES DA SIL A JUNIOr. 

Para uso excjusivo da Junta 'r1ierciaI: 

DEFERIDO EM  

CaM 
Julgado( Sii.gUar do egtro 

j# (3 

IlIIlII Il IIl 1111111111 	- i 	: 	 Ij III 



Fo ha 
Processo n° 06 1&.U5

144 Assinatura:________ 

CAMARA MUNICIPAL DE ODOFREDO VIANA 
C.N.P.Jn 35.]97.101000]-70 

ATESTADO DE CAPA IDADE TEONICA 

Atestamos para as fins exigidos p Ia Lei N°. 8.666/93, que a firma A 

RODRIGUES DA SILVA JUNIOR - CONSTRUES E SERVIOS - ME - EPP, inscrita no 

. C.N.P.J sob o n.° 21.873.33410001-40, sediada na Rua Itapecuru no 325, Centro Colinas 

(MA), C.E.P.: 65.690-000, Prestou Serviços d Locacão de Veiculos a esta Cãmara 

Municipal de Godofredo Viana - MA, tendo cumprido os contratos de Prestação de 

Serviços no tocante as especificaçöes e Exigidas (qualidade dos produtos e/ou 

servicos) e prazos de entrega, não haverido ate a presente data, nenhum fato que 

desabone a sua conduta. 

Godofredo Viana - (MA), 12 de janeiro de 2015. 

. 

, 

Francisco Nascir iento Gama 
Presidente da Câmara Munic pal de Godofredo Viana 

Av. Dep. Joäo Jorge Filho S/N°- 	- Godofredo Viana-4* 



JM COMI RCIO E SERVII;OS 
A. Rodrigues da Siva Junior Consbruçôes e Serviços 
CNPJ 2t873334/Oçjol-40  

I 	 rhanb j 

Processo 
:______ 

COMISSAO PERMANENTE PE LICITAçA0. CPL 
RUA ADONIAS LUCAS DE [jUACERDA, 516 - CENTRO. 
SUCUPIRA DO NORTE - Maanhão 
Tomada de Preços NO 05I2015 - CPL 
Envelope "2" - Proposta de Preços 



JM COMERP10 E SERVICOS 
A. Rodrigues da Silva Junior Consbruçöes e Serviços 
CNPJ 21873 	Ar 	 - 

.)'*IUUU fl4U 	 [iha nO__•_ 
PrOCeSSO 

O/iI 

CAMARA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO NORTE - MA 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAcAO/CPL 
Rua Adonias Lucas de Lacerda, 516— SUCUPIRA D NORTE - MA 

Sr°. Presidente 

A empresa A. RODRIGUES DA SILVA JUNIOR - C NSTRUçOES E SERVIOS - ME. Inscrita 

no CNFJ N° 21.873.334/0001-40, tern a satisfac o de pode apresenta a esta Comissäo 

Permanente de Licitacäo a nossa Proposta de Pr ço referente a contratacäo de empresa 

especializada para Os servicos de Iocacao de veiculo 

OBJETO: LOCAçAO DE UM VEICULO 1.0, EM P RFEITO ESTADO DE CONSERVAçAO, 
DOTADO DE TODOS Os EQUIPAMENTOS OBRIG TORIOS POR LEI, PARA PRESTAçAO 
DE SERVIOS PELO PERODO DE 09 (nove) MES S. 1 2015. 

• 0 objeto ofertado atende integralmente os re ulsitos constantes na especificacao deste 

Anexo; 
• Os preços cotados inctuem todos os custos e despesas necessárias ao curnprimento 

integral das obrigacOes decorrentes da Iicitaçäo; 
• 0 prazo de validade da presente proposta e d 60 (sessenta) dias; 
• Ate a formalizaçäo da contrataçao esta proposta constituirá urn comprornisso de nossa 

parte, observado as condicOes do Edital. 

• ITEM DESCRIcAO 	 QUANT HORASID1A DIAS/SEMANA MESES MENSAL V. TOTAL 

Veiculo passeio 1.0, 04 
portas, capacidade 05 
passageiros, em perfeito 
estado de conservacão, 1 8 7 9 3.000,00 27.000,00 
dotado de todos os 
equipamentos obrigatórios 
por lei, 

I 	 V. TOTAL R$ 	27.000,00 

VALOR TOTAL R$ 27 .000,00 (vinte e sete mil reals). 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
Forma de Pagarnento:Conforrneoedital 



00 

JM COMER 10 E SERVICOS 
A. Rodrigues da Silva Junior Constiruçöes e Serviços 
CNPJ: 2t873.33410001-40 

iFol ha r°L--
pmcesso 

SUCUPIRA DO NORTE - 

~):-R' 06Ri"GUES DA 5ILVA JUNIOR - CC 
CNPJ No 21.873. 

19 de marco de 2015. 

4 

JSTRUcOES E SERVIOS - ME. 
4/00O1 -40 

11 
— 	---- 



Folha 
Processo flO/si/ 

,ssinatura. : 

ESTADO DO M 
CAMARA MUNICIPAL DE SU 

CNPJ: 35.197.0 
Rua Adonias Lucas de Lacerda, 516, ( 

AlA DA SESSAO DE ABERTURA DA COMIS 
PARA RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE 
DA TOMADA DE PREOS NO 05 (cinco) DE 
CONTRATAcAO DE EMPRESA ESPECIALIZA 
DE VEICULOS, PARA SUPRIMENTO DA C4 

NORTE. 

HAO 
tADONORTE-MA 
1-20 
- Sucupira do Norte - MA. 

PERMANENTE DE LIcITAcAo/cPL, 
ILITA(;AO E PROPOSTA DE PREOS 

)IS MIL E QUINZE, CUJO OBJETO E A 
PARA OS SERVIOS DE LOCAcAO 

ARA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO 

Aos dezenove dia do mês de marco de dois mil e quinze, as 08:30 

(alto horas e trinta minutos), deu-se inicip a sessöo pCiblica de abertura do 

Tornado de Preços N005/2015 CPL, no sola de reuniöo desta Cômara 

Municipal, nesta cidade de SUCUPIRA DO NORTE - Maronhão, reunlu-se a CPL, 

instifulda pela Portaria NO 02/2015, de 02.01.2015, por ato do Senhor Presidente 

da Cârnara, Sr° VALDIMIR RIBEIRO AQUINO, conforme exigéndia do Lei Federal 

NO 8.666/93 e suas posferiores alteracöes, a "Aviso de Licitação", fol afixado 

no quadro de oviso do Prefeituro Munici ol, Camaro Municipal de SUCUPIRA 

DO NORTE e publicado no Diário Oficial do Estado - Publicaçôes de Terceiros, 

e Jornal de Grande Circulaçào, bern co a entregue o Edital para 01 (uma) 

empresa especializada do rarno, confor e Mapa de Confrole de Enfrega de 

. Edital a Empresa, devidamente ossinados e datodos pelos seus representantes 

legois, openso 00 presente Processo. ' S 08:30 (oito horas e trinfa minutos) 

deu-se iniclo a abertura do sessão, Sob a presidência do Sra. MARIA DE JESUS 

BENIGNO DOS SANTOS RAMOS, corn a pre ença dos membros Sra. IRAENE DIAS 

DOS SANTOS SILVA e RUI DE PAULA RIBEIR (Secretário), corn o palavra do Sr°. 

Presidente deu por aberta a sessöo, err seguida deu inIdio a assinatura no 

Foiho de FreqUência pelo empreso abaixo relacionada : 1 - A. RODRIGUES DA 

SILVA JUNIOR - CONSTRUcOES E SERVI S - ME, CNPJ NO 21.873.334/000-40, 

representada pelo Sr'. ANTONIO RODRIGU S DA SILVA JUNIOR, port adoro do RG 

143729320001 SSP/MA, dando confinuiclacle forarn recebidos, as envelopes NO 

01 - Habilitacao/DocumefltacäO e No 0 - Proposta de Preços, referentes a 

Tomada de Preços NO 05/2015/CPL sob regime do tipo Menor Preço Global, 



Foha n°cL__-_-----
Processo nOt 

\ssinatLra:_4__ 

	

ESTADO DO M 
	

HAO 

	

CAMARA MUNICIPAL DE SU 
	

tADONORTE-MA 

	

CNPJ: 35.197.0 
	

1-20 

	

Rua Adonias Lucas de Lacerda, 516, ( 
	- Sucupira do Norte - MA. 

corn a finalidade de selecionar a 	proposta mais vantajosa para a 

Administração PibIica. 0 Presidente da CPL, solicitou ao representante da 

empresa que entregasse as credenclais e os envelopes após a análise da 

documentação apresenfada pela erifipresa participante do certame, 

constatada a regularidade do docume tacão, a rnesma foi considerada 

habilitada. Não havendo necessidade de,  forrnalizar o Termo de RenUncia a 

Interposição de Recursos, conforme exigê cia contida no inciso Ill, Art. 43 da Lel 

N° 8.666/93 e suas alteraçöes posteriores, uma vez que sO compareceu urna 

Unica empresa ao certarne, assim sendo o Presidente da CPL, autorizou a 

abertura do envelope N° 02 - Proposta de Preços, sendo a mesma lida e 

rubricada. 0 preço ofertado pela empre Ia. A. RODRIGUES DA SILVA JUNIOR - 

CONSTRUcOES E SERVIOS - ME, CNPJ N 21.873.334/000-40, corresponde 00 

valor de R$ 27.000,00 (vinte e sete mil eals), 0 resulfado da Apuração e 

Classificação da Proposfa de Preços, ser' afixado 	no quadro de avisos da 

Prefeitura Municipal de SUCUPIRA DO NO TE e Cãmara Municipal. Os autos do 

processo continuam corn vista franquea a aos interessados. Eu, IRAENE DIAS 

DOS SANTOS SILVA, lavrei a presente ata, clue após lida e achada conforme val 

assinada 	pelo 	presidente, 	pelos 	mern ros da Comissão Permanente de 

Licitação/CPL, 	e 	dernais 	interessados presentes. 	SUCUPIRA 	DO 	NORTE, 

dezenove de marco do ano de dois mil e uinze. 

PRESIDENTE: MARIA DE JESUS B 	DOS SANTOS RAMOS 

MEMBROS: 

1 -IRAENE DIASD )S SANTOS SILVA 

2 - RUI DE PAULA RIBEIRO (Secretário) 



. 

Processo floL 

\ssnathr__________ 

ESTADO DO MRANHAO 
CAMARA MUNICIPAL DE SUUPLRA DO NORTE - MA 

CNPJ: 35.197.040/0001-20 
Rua Adonias Lucas de Lacerda, 516, C ntro - Sucupira do Norte - MA. 

EMPRESAS A SINATURA/RESENTANTES 

1 - A. RODRIGUES DA SILVA JUNIOR - 

CONSTRUcOES E SERVIOS - ME, CNPJ 

NO 	21.873.334/000-40, 	representada 

pelo Sr'. ANTONIO RODRIGUES DA SILVA 

JUNIOR, portadora do RG 143729320001 

SSP/MA  

Fl 
'ft 



Foiha n°LL__._-
ProceSso 
AssinatUra___ 

. 

. 

ESTADO DO MRANHAO 
CAMARA MUNICIPAL DE SUUP1RA DO NORTE - MA 

CNPJ: 35.197.$0/0001-20 
Rua Adonias Lucas de Lacerda, 516, Centro - Sucupira do Norte - MA. 

ADJUDICAçA /2015/CPL 
MODALIDADE DE LlclTAcAo: TOMADA DE REcOS  No 05/2015/CPL 
TIPO: 4 "Menor Preco Global. 
OBJETO: Contratacão de uma empresa especializada para Os serviços de 
Locação de urn VeIculo 1.0, em perfeito estado de conservaçdo, dotado de 
todos os equipamentos obrigatórios por ei, para prestacdo de serviços pelo 
perlodo de 09 (nove) meses, para supri as necessidades da Cômara Municipal 
de SUCUPIRA DO NORTE, conforme os qu mtitativos e especificacöes contidos 
no ANEXO I, parte integrante deste Edital. 
AMPARO LEGAL: Lei Federal NO 8.666/93 e ;uas posteriores alteraçöes. 

De acordo Art 43, inciso V!  da Lei Federal NO 8.666/93 e suas 
posteriores alterocäes, ADJUDICAMOS erri favor da empresa abaixo indicada, 
vencedora da TOMADA DE PRECOS NO 5/2015/CPL, pelo Tipo "Menor Preco 
Global'. a valor abaixo esoecificado. 

NOME DA EMPRESA VALOR 

01 - A. RODRIGUES DASILVA JUNIOR - CO 
SERVIcOS - ME, CNPJ No 21.873.334/000-4 

ISTRUcOES E R$: 27.000,00 

TOTAL  R$: 27.000,00 

SUCUPIRA DO NORTE (Ma), 23 de marco de 2015. 

/ 

MARIA DE JESUS BENIG 
Presider 

DOS SANTOS RAM OS 
do CPL 



colha 
processofl°j2LL2", 
\ssuatLff 

ESTADO DO M4.RANHAO 
CAMARA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO NORTE - MA 

CNPJ: 35.197.00/0001-20 
Rim Adoiiias Lucas de Lacerda, 516, Centro - Sucupira do Norte - MA. 

PARECER JURID •CO FINAL 

. 

PROCESSO: 05/20 15 
ORIGEM: CAMARA MUNICIPAL DE SUCUPIRX ,, DO NORTE - MA 
MODALIDADE: TOMADA DE PREO N°. 05.2 15/CPL 
OBJETO: Contrataçao de uma empresa especializada para os serviços de 
Locacão de urn VeIcuIo 1.0, em perfeito estado de conservação, dotado de 
todos os equipamentos obrigatórios por lei, para prestação de servicos pelo 
perIodo de 09 (nove) meses, para supri as necessidades da Câmara Municipal 
de SUCUPIRA DO NORTE - MA. 

I - RELATÔRIO 

Vierom os presentes autos a est Assessoria JurIdica para análise e 

emissão de parecer jurIdico inicial e ntaçoes técnicas a Iuz da Lel n° 

8.666/93, principalmente quanto ao Edital seus anexos. 

. 

Trata-se de Processo Adminis 

de Pre(;o n° 05/2015 cujo objeto é 

especializada para os serviços de Loc 

estado de conservaçdo, dotado de todos 

ivo no 05/2015, referente a Tomada 

Contratacao de uma empresa 

ão de urn VeIculo 1.0, em perfeito 

)s equipamentos obrigatórios por lei, 

para presfaçöo de serviços pelo perIodo de 09 (nove) meses, para supri as 

necessidades da Cãmara Municipal de SUUPIRA DO NORTE. 

Estes SDO Os elernentos e fatos prsentes nos autos. 

Passar-se-á 6 análise da docurrjentaçao acostada aos autos bern 

como do procedirnenlo ate esta etapa do certame para verificar se o trOmite 

segulu rigorosamente as normas exigidas a Lel de Licitaçoes. 

E o breve relatório. 



. 

Foha n°L1-
Processo 

• 

ESTADO 1)0 MARANHAO 
CAMARA MUNICIPAL DE SUUPIRA DO NORTE - MA 

CNPJ: 35.197.$0/0001-20 
Rua Adonias Lucas de Lacerda, 516, Centro - Sucupira do Norte - MA. 

Quanto a análise inferno do prcedimento a análise da minuta do 

contrato e do Edital já foram devidam€nte enfrentadas no parecer jurIdico 

retro. 

Quanfo a fase externa da licifa ão, o credenciamento, abertura de 

envelopes de propostas de precos, rod dos de lances e habilitacão estão 

devidamente registradas nas suas resp cfivas afas, fodas em consonãncia 

corn as norrnas edifalIcias. 

Constata-se que todo o proc 
	imento se enconfra em perfeita 

harmonia corn a Lei 8.666/93, sem conter alquer irregularidade. 

Ex positis, esta Assessoria Juridico pugna pela aprovacão do presente 

procedimento e pela confirrnacão das decisbes. tornadas pelo Presidente da 

Comissão de Licitacão neste processo, ressaltando-se ainda a ausência de 

manifesfacão de recurso par porte dos Iidtantes, devendo ser Os autos 

encaminhados a Comissão de Licitação ara as providencias cabIveis. 

SUCUPIRA DO NORTE (Ma)13jflafco de 2015. 

: 

A 	 itcaTeixeira 

lCO 
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\ssinatur:  

ESTADO DO MARANHAO 
CAMARA MUNICIPAL DE S1JCUPIRA DO NORTE - MA 

CNPJ: 35.197.t60/0001-20 
Rua Adonias Lucas de Lacerda, 516, Centro - Sucupira do Norte - MA. 

0 (a) SENHOR (a) PRESIDENTE, 

Para apreciação da homologaçao do objet o 	presente licita cáo, con forme Art 
43, inciso VI da Lei Federal NO 8.666/93 e suas 

	
teriores alt eraçoes. 

. 

SUCUPIRA DO NORTE- (Ma) 23 de marco de 2015. 

MARIA DE JESUS BENIGNO DOS ANTOS RAM OS 
Presidente da CPL 
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Assinatura:_________ 

	

ESTADO DO 1 
	

HAO 

	

CAMARA MUNICIPAL DE Si 
	

LADONORTE-MA 

	

CNPJ: 35.197 
	

1-20 

	

Rua Adonias Lucas de Lacerda, 516, 	- Sucupira do Norte - MA. 

H 0 M 0 1 0G A c A 0 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: NO 05/201 5/PL 
AMPARO LEGAL: do Art. 43, inciso VI da Lei Federal NO 8.666/93 e suas 
posteriores alteracöes. 
MODALIDADE DE LICITACAO: TOMADA DE 'RECOS N°. 05/2015/CPL. 

HOMOLOGO, no forma do Art. 43, nciso VI da Lel Federal NO 8.666/93 e 

suas posteriores alteraçöes, em favor da empresa: 1 0  A. RODRIGUES DA SILVA 

JUNIOR - coNsrRucOEs E SERVIOS - ME, CNPJ NO 21.873.334/000-40 o valor de: 

R$: 27.000,00 (vinte e sete mill reals) o objeto do TOMADA DE PREOS N°. 

05/2015/CPL, corn base legal no Lel FderaI NO 8.666/93 e suas posteriores 

alteracOes, do tipo MENOR PREO GLOBAL", cujo objeto é a Contrataçdo de 

uma empresa especializada para Os 	os de LocaçOo de urn VeIculo 1.0, 

em perfeito estado de conservaçdo, 	o de todos os equipamentos 

obrigatórios por lel, para prestação de serviços pelo perIodo de 09 (nove) 

meses parc supri as necessidades do âmara Municipal de SUCUPIRA DO 

NORTE, conforrne os quantitativos e 
	

ificacöes contidos no ANEXO I, porte 

integrante deste Edital. 

SUCUPIRA DO NORTE (Ma),23 de marco de 2015. 

- 	 / 

VALDIMIR RIBEII 0 AQUINO 
Presidente do Can ara Municipal 
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ESTADO DO MRANHAO 
CA .MARA JVIUNICIPAL 1)E SUUPIRA DO NORTE - MA 

CNI'.J: 35.197.$0/0001-20 
Rti Adonias Licas (IC Lacer(Ja, 516, Centro - Sucupira do Norte - MA. 

CONTRATO N2 05/2015 

CONTIATO DE LOCAçA0 DE VEICULOS E 
G?UE ENTRE SI CELEBRAM A CAMARA 
MUNIIPAL DE SUCUPIRA DO NORTE-
MARAHAO/ MA E A EMPRESA: A. 
RODRIUES DA SILVA JUNIOR - 
CONS RUcOES E SERVIOS - ME, CNPJ No 
21.873 334/000-40 MEDIANTE AS CLAUSULAS 
E CON DIçOES A SEGUIR PRODUZIDAS: 

A CAMARA MUNiCIPAL LE SUCUPIRA DO NOTE, sediada RUA ADONIAS LUCAS DE 
LACERDA, No 516, Centro, SUCUPIRA bo NORTE - MA, CNPJ - MF N° 
35.197.060/0001 -20, doravante denominadas CONTRATANTES, neste ato 
represenfadas, peo, o SEC. VALDIMIR RIBEIRO QUINO, brasileiro, casado, , residente e 
domiciliado nesa cidade e do outro lado, a irma A. RODRIGUES DA SILVA JUNIOR 
- CONSTRUçOE SERVI0S, inscrita no C.N P.J sob o n.° 21.873.334/000-40, corn 
sede no R. iFapecuru C' 346 Centro Colinas MA: Cep: 65.690-000, doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato repre enfada por seu representante legal, 
Antonio Rodriguc's da Sva Junior, R.G. n.° 1230463990, C.P.F. n.° 009.089.393-02, 
tern entre si ajuslado o presente CONTRAT, tendo em vista do que consta no 
Processo Administrativo N.° 005/2015/CPL, Dbjefo do TOMADA DE PREOS NO 
05/2015/CPL, dci Lei Federal n.° 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e suas 
alteracöes, ceiebram a presente Contrao pela Contrataçao de empresa 
especializada )ci10 preCação de serviços le Locacão de urn VeIculo 1.0, em 
perfeito estado de conservação, dotado db todos as equipamentos obrigatórios 
par lei, para prestaçDo de serviços pelo perIodo de 09 (nove) rneses, 
conformidade corn as ospecificaçoes cobtidas no Anexo I, Nofa de Empenho 
e Proposfas de Pieço: arte integrante dete Convife, rnediante as seguinfes 
cláusulas e car diçôes: 

CLAUSULA PUC;A - PD OBJETO 

O presente instrurnento tern por objeto a Locação de urn VeIculo 1.0, em 
perfeito estado de conservação, do ado de todos os equipamentos 
obrigatóros por Id, aara prestaçao de serviços pelo periodo de 09 (nove) 
meses, em contc)rndade corn as esr )ecificaçoes confidas no Anexo I, 
parte integranfe do presente CONTRATO. 



Folha 
Processo n°O2 

ESTADO DO MARANHAO 
CAMARA MUNICIPAL DE SVCUPIRA  DO NORTE - MA 

CNPJ: 35.197.60/0001-20 
Rua Adonias Lucas de Lacerda, 516,Centro - Sucupira do Norte - MA. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA LOCAçAO 

1 - 0 presenfe CONTRATO será executadb: 

. 

.1 - A presenfe licitacão tipo menor prec 
para a Confratacao de Pessoa FIsica c 
conforme as especificaçöes no Anexo I ( 

1.2 - De acordo corn o Art. 43, parágraf 
Lei n.° 8.883/94, a Comissöo Perman€ 
responsável pela frota municipal, pode 
das condicoes dos velculos e máquinas; 

) global destina-se a receber proposta 
j JurIdica, para Loca(;ão de VeIculo, 
a presenfe edital; 

31, da Lei n.° 8.666/93, atualizada pela 
te de Licitacão juntamente corn o 
fazer diligéncia para meihor análise 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS 0BRIGAcOES 
	

PART ES 

DA CONTRATANTE 

b) Efetuar Os pagamenfos a C0NTRATDA, em parcelas mensais, conforme 
apresentacão das Not as Fiscais. 

DA CONTRATADA 

Fornecer a velculo de acordo corn 	especificaçoes contidas no Anexo I, 
corn qualidade, seguran(;a e eficiência; 

Responsabilizar-se pelos encargos incluIdos todos as itens da despesa, seja 
Ig 	qual a seu tItulo ou natureza(impostos, tjxas, seguros, encargos sociais, fiscais, 

comercials, trabalhistas, transportes e quilquer outros); 

Manter as veiculos em condiçôes de fincionamento; 

Realizar periodicarnente manuten o mecönica, limpeza, higiene dos 
velculos; 

Manter a velculo segurado inclusive 	m cobertura a terceiros, durante a 
vigência do CONTRATO; 

A Proposfa deverá ser fixada par item a nmero de horas, estabelecendo a 
prazo contratual de 10 (meses) meses, considerando o minima de 08 (oifo) 
horas diárias de trabaiho de 2 1  a sábado se necessário domingo e feriado; 

g) A contratacão minima será de 192 ( nfo e noventa e duas) horas mensal, 
por turno; 
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Processo ojjj 
\ssrnatura 	I 
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ESTADO DO MARANHAO 
CAMARA MIJNIC1PAL DE SLCUPIRA DO NORTE - MA 

CNPJ: 35.197.60/0001-20 
Rua Adonias Lucas de Lacerda, 516, entro - Sucupira do Norte - MA. 

1) Se durante a contratacão, por n cessidade de servico devidamenfe 
justificado, houver necessidade de traba ho além das 08 (olto) horas diárias, ou 
aos domingos e feriados, estas hora serão computadas em favor da 
contratada 

CLAUSULA QUARTA - DOS ENCARGOS 

A CONTRATADA responderá par todos os onus dos encargos soclais securitários, 
previdenciários e oufros de qualquer natureza, relativo 00 aos serviços 
contratados. 

CLAUSULA QUINTA - DO PREO 

0 valor global do presente contrato é d R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reals) a 
ser pago, no perlodo de 09 (nave) r ieses a valor referente aos servicos 
realizados, mediante a apresentação pela CONTRATADA da Nofa Fiscal, 
acompanhada da Nota de Empenho err itida pela CONTRATANTE. 

CLAUSULA SEXTA - DA VIGENCIA 

o presente contrato passa a vigorar na 
	

fa de sua assinatura, par urn perlodo 
de 09 (nave) meses. 

CLALJSULA OITAVA - CABERA A CONTRAT A: 

b. Responder, em relacao aos seus ernprjegados, por todas as despesas 

S 
	decorrentes do execucãa do presenfè contrato, tais como: 

- salários; 

- seguros de acidentes; 

- taxas, impostos e contribuicoes; 

- indenizaçöes; 

- vales-ref ei(;ão; 

- vales-transporte; 

- outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

b) executar Os servicos, objeto deste corifrafo, nos prazos fixados no Edital e na 
proposta da CONTRATADA; 



PrOCeSSO 
\ssiflatUr_'- 

ESTADO DO 1\'ARANHAO 
CAMARA MUNICIPAL DE SIJCUPffiA DO NORTE - MA 

CNPJ: 35.197.$0/0001-20 
Rua Adonias Lucas de Lacerda, 516, entro - Sucupira do Norte - MA. 

prestar inforrnaç(5es e Os escIarecimertos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATANTE; 

arcar corn as despesas decorrentes d 	infração praticada por seus 
empregados, seja qual for, ainda que no

~rqualquer 
ecinto da CONTRATANTE. 

Executar a serviço de modo safisfatário e de acordo corn as determinaçoes 
do Municiplo; 

Cumprir as horários e itinerários fixados Oelo MunicIpio; 

S 	g) Iniciar as serviços em ate 02 (dais) dias pós a convoca(;ao efetivada pela 
Cãmara Municipal de SUCUPIRA DO NORITE; 

h) Responder por si e por seus prepostos, por danos causados ao MunicIpio ou 
a terceiros por sua culpa ou dolo; 

I) Manter as velculos sempre limpos e em ondicoes de seguranca; 

j) Arcar corn as despesas referentes aos s4rviços objeto da presente Iicitação, 
inclusive as Tributos Municipais, Estaduals é Federais incidentes sabre as serviços 
prestados; 

I) Manter, durante todo a prazo de viência confratual, as condicoes de 
habililação e qualificação compatIveis cm a obrigação assumida; 

• 	
CLAUSULA NONA: Das obrigaçoes 	comerciais e fiscais: 

§ 10 
- A CONTRATADA caberá: 

f. assurnir a responsabilidade par tdos as encargos previdenciários e 
obrigaçöes sociais previstos na leislação social e trabathista em vigor, 
obrigando-se a saldá-los na epoca própria, vez que as seus empregados 
não manterão nenhum vInculo emregatIcio cam a CONTRATANTE; 
assumir, também, a responsabilkade par fodas as providéncias e 
obrigaçöes estabelecidas na IegisIacao especIfica de acidentes do 
trabaiho, quando, em ocorrência da espécie, forern vItimas as seus 
empregados no desempenho dos serviços ou em conexöo corn eles, 
ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE; 

76 assumir todos as encargos de possivel demanda trabaihisfa, cIvel au 
penal, relacionadas aos servicos originariamente ou vinculada par 
prevenção, conexöo ou continêncij; e 



oha 
Processo n° 5i;2jL 
\ssnatura:_________ 

ESTADO DO MARANHAO 
CAMARA MUNICIPAL DE SICUPIRA DO NORTE - MA 

CNPJ: 35.197.$0/0001-20 
Rua Adonias Lucas de Lacerda, 516, Kentro - Sucupira do Norte - MA. 

1. assumir ainda, a responsabilidade eIos encargos fiscais e comerciais 
resultantes da adjudicacoo desta licitacoo. 

j. Assumir a responsabilidade pela m nutencão preventiva e corretiva corn 
substituição de peças do velculo I cado. 

§ 2° - A inadimplência da CONTRAT DA, corn referenda aos encargos 
estabelecidos no Paragrafo Anterior, não transferem a responsabilidade por seu 
pagamenfo a CONTRATANTE, nem pode a onerar o objeto desta contrataçao, 
razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressarnente a qualquer vIncuio de 
solidariedade, ativa ou passiva, para corn a CONTRATANTE. 

• 	§ 1° - Os motivos a seguir, entre outros, sueitam a CONTRATADA as penaliclades 
tratadas na condi(;ão prevista no Ca put: 

Manifesta deficiência do serviço; 

Reiferada desobediência dos preceito estabelecidos; 

Falta grave ao JuIzo do MunicIpio; 

Abandono ou sublocacöo total ou pariaI do servico; 

Não der inicio as atividades no prazo pevisto. 

Demora injustificada em promover a suLstituição dos velculos que porventura 
apresentem defeitos. 

Recusa em disponibilizar as velculos a fi calização da CONTRATANTE, quando 
solicitado. 

§ 2° - Se o motivo ocorrer por comprovado impedimento ou de reconhecida 
forca major, devidamente justificado e a eito pelo MunicIpio, a CONTRATADA 
ficará isenta das penalidades mencionad s; 

§ 
30 - A critério do Municiplo, na ocorr'ncia de multa, a valor poderá ser 

descontado dos valores a serem pagos. 

CLAUSULA DECIMA: 0 ISSQN oriundo dc 
municipalidade será cobrado quando do 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: 0 presentE 
pleno direifo por qualquer dos casos elen 
em especial nas seguintes situacoes: 

i prestacöo de serviços e devido a 
pagamento devido a CONTRATADA. 

contrato poderá ser rescindido de 
bados no artigo 78 da Lei n° 8.666/93, 



Processo fl° j;' 

ssinatura: 	-, 

ESTADO DO MARANHAO 
CAMARA MUNICIPAL DE S1ICUPIRA DO NORTE - MA 

CNPJ: 35.197.060/0001-20 
Rua Adonias Lucas de Lacerda, 516, Fentro - Sucupira do Norte - MA. 

- Pelo descumprimento ou cumprinento irregular, ou parcial de qualquer 
cláusula contratual; 

- Em caso de atraso injustificado no inIcio da execucão do CONTRATO; 

- Pela paralisacão sem justa causa cu anuéncia da CONTRATANTE na 
execução do contrato; 

- Pelo desatendimento das determirtlacoes  regulares da autoridade 
designada para acompanhar e fiscali ar a sua execu(;ão, assim coma a de 
seus superiores; 

- Pelo cometimento reiterado da fal a na sua execução, anotadas na 
forma do parágrafo 1° do art. 67 da Le,i n° 8.666/93; 

- Pela decretaçöo de fabência ou ins aura(;ão de insolvência civil da 
CONTRATADA; 

- Pela dissolu(;ão da sociedade ou flecimento da CONTRATADA: 

- Pela alteracão social ou a modificdi(;ão da finalidade ou da estrufura da 
empresa, que prejudique a execucão do contrato; 

- Em razão de interesse pibli a, de alta relevância e ampbo 
conhecimento, justificadas e deferm nadas pela maxima auforidade da 
esfera administrativa, ou seja, a Sr. Presidente da Câmara, exaradas no 
competenfe processo administrativo; 

- Pela ocorréncia de caso fortuito ou de força malor, regularmenfe 
comprovados, impeditivos da execuço do contrato. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA DOTA 0 ORçAMENTARIA 

Os recursos financeiros para cobertur do presente contrafo ocorrerão a 
conta da dotação orcamenfaria a seg ir: 

0RçAMENTARIA 
CAMARA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO NORTE 

01 CAMARA MUNICIPAL 

01.031.0052.2-001 
Manutençao e I  FuncIonamento dos Servicos 	do 	Camaro 
Municipal. 

3.3.90.39.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 

01 .031.0052.2-001 Manutençao e Funcioiamento dos Servlcos Adm. do Camaro. 

3.3.90.39.00 Outros Servicos de Teiteiros - Pessoa JurIdica 



Folha 
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ssinatUr_- 

ESTADO DO 
CAMARA MUNICIPAL DE S 

CNPJ: 35.197 
Rua Adonias Lucas de Lacerda, 516, 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA RESCI 

tADONORTE-MA 
1-20 
- Sucupira do Norte - MA. 

CONTRATUAL 

Os motivos ensejadores da rescisöo contratuaI estöo previstos nos incisos I a 
XVIII e parágrafo iThico do art. 78 da Lei n. 8.666/93. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DOS INADIM'LEMENTOS E SANçOES 

o atraso injustificado ou qualquer falbi 
dos serviços, será aplicado a firma 
correspondente a 0,3%(tr6s décirnos por 
respectiva Nota Fiscal, ate o limite de 1 
recolhido no prazo de 05(cinco) dias, a 
notifica(;ão. 

que venha prejudicar a prestação 
Contratada a multa de mora 
nto) ao dia, sob o total da 

% (dez por cento), que deverá ser 
partir da data do recebimenfo da 

PARAGRAFO UNICO - Além da mulfa a que se refere esta cláusula, a 
CONTRATANTE poderá, ainda, aplicar as sguintes san(;öes: 

Advert ência; 
Suspensão temporária de participac io em licitacao e impedimento de 

contratar corn a Administra(;oo PUblica t unicipal, por prazo não superior a 02 
(dois) anos; 

Declaração de inidoneidade para licit ou contratar corn a Adminisfração 
Pblica Municipal enquanto perduran m os motivos determinantes da 
puni(;ão, 

Multa de 10% (dez P01 cento) sobre o valor do contrato, nos casos de 
rescisão mais a devoluçao do valor da 1 a arcela corrigida. 

. 

	

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DAS NOTIFICAçOES 

Qualquer cornunicacöo entre as partes 	respeito do Contrato sá produzirá 
efeitos legais se processada por escrito, rrediante profocolo ou outro meio de 
registro, que cornprove a sua efetifraçao, não sendo consideradas 
comunicacoes verbais. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DA PUBLIcAcA 

Este contrato será dado publicidade ns Quadros de Aviso na Sede da 
Câmara Municipal em forma de extra o no Diário Oficial do Estado do 
Maranhão e Jornal de Grande Circulacöo 

CLAUSULA DECIMA SETIMA - DO FORO 

Fica eleito o foro do comarca de SUC PIRA DO NORTE - Maranhâo, corn 
ren3ncia expressa de qualquer oufro, p r rnais privilegiado que seja, para 
dirimir quaisquer dUvidas oriundas do pres nte instrumenfo. 



rocesso n ° Jh.iI 
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ESTADO DO EARANHAO 
cAMAw. MUNICIPAL DE SIJCUPIRA DO NORTE - MA 

CNPJ: 35.197.060/0001-20 
Rua Adonias Lucas de Lacerda, 516, entro - Sucupira do Norte - MA. 

E, para firmeza do que fol cmpactuado, firmam este instrumento 
em 03 (trés) vias de igual tear e foftna, sem rasuras, perante 02 (duas) 
testemunhas que também Os subscreverr. 

SUCUPIRA DO NORTE - (Ma), de 24 de marco de 2015. 

VALDIMIR RIBEIR AQUINO / 
PRESIDENTE DA CAM4RA MUNICIPAL 

. 

	

CONTRATAITE 

 / 	3;; 
A. ROD1'GUES DA SIL A JUMOR - ME, 

CNPJ No 21.873 34/OOO-4O 
CQNTRA1 WA 

Testemunhas: 

..jq 
R.G. 

C.I.0 
R.G. 
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ESTADO DO MARANHAO 
CAMARA MUNICIPAL DE STJCUPIRA DO NORTE - MA 

CNPJ: 35.197.060/0001-20 
Rua Adonias Lucas de Lacerda, 516, Centro - Sucupira do Norte - MA. 

EXTRATO DO CONTRA1LO No 005/2015/CCL 

REFERENCIA: - ORGAO: CAMARA MUNIIPAL DE SUCUPIRA DO NORTE/MA. - 
OBJETO: contratacão de empresa especializda para locaçäo de veIculos, conforme 
especificacOes, quantitativos e condicOes estabekcidas no Anexo I, em conformidade corn o 
Anexo I e Proposta de Precos. AMPARO LEGA: Lei Federal no 8666/93, e suas posteriores 
alteracöes, MODALIDADE: TOMADA DE PIEçO N°. 05/2015/CPL - VIGENCIA: 09 
(nove) meses, correspondente ao valor de jS: 27.000,00 (vinte e sete mil reais), 
SIGNATARIO: Sr'. VALDIMIR RIBEIRO AQIIJ[NO,  Presidente da Cârnara Municipal, pela 
CONTRATANTE: CONTRATADA: A. RODRIGUES DA SILVA JUNIOR - 
coNsTRuçOEs E SERVIOS - ME, CNP4 NO 21.873.334/000-40, TRANscRIcA0: 
Transcrito em livro próprio da Câmara Municipal ce SUCUPIRA DO NORTE. 

SUCUPIRA DO NORTE - (r1a), 24 de abril de 2015. 

77/ 77 

• 	 Sr°. VALDIMIR RIBIRO AQUINO 
Presidente da Câmra Municipal. 
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ESTADO DO MARANHAO 
CAIt41t. MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO NORTE - MA 

CNPJ: 35.197. 60/0001-20 
Rua Adonias Lucas de Lacerda, 516, Centro - Sucupira do Norte - MA. 

0.R,Q-EM...Q.E...SERV/c0 

A EMPRESA: 
A RODRIGUES DA SILVA JUNIOR - CONSTR COES E SERVIOS - ME 

• 	CNPJ No 21.873.334/000-40 
Rua Ifapecuru n° 346, Centro. 
Cidade. Colinas - Maranhão 
Cep. 65.690-000 

Senhor(a) Gerente, 

Autorizamos a V.Sa  a execução de Serviços de Locação de 
Velculos nos termo da TOMAD DE PREOS n° 05/201 5/CPL, 
conforme cláusulas e condiçöes tstabelecidas no edital e seus 
respectivos anexos 

• 	 SUCUPIRA DO NORTE - Ma 24 de marco de 2015. 

VALDIMIR RIBEIRO AQUINOI 
Presidente da Cârara Municipal 
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ESTADO 
	

RANHAO 

. 

ADITIVO 
Secretaria de Estado de Minas e Eneria e Outros .................. 01 

ATA 
Agropecuãria Dupto 'F S.A e Outras ....................................... 03 

AVESO 
Secretaria de Estado da Educacao e Outros ............................. 14 

COMUNICAAO 
Parnaiba Gas Natural S.A e Outras 	......................................... 24 

CONTRATO 
Gabinete do Governador e Outros 	.......................................... 26 

CON VENIO 
Departamento Estadual de Trãnsito - DETRAN/MA e Outros .32 

CON VOCAAO 
Companhia de Saneainento Ainbiental do Maranhão - CAEMA 
eOutias 	................................................................................... 33 

ERRATA 
Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN/MA e Outras ... 33 

ESTATUTO 
União dos Moradores do Bairro do Coroado .......................... 35 

PORTARIA 
Conseiho Regional de Medicina Veterinária e Zooteenia do 
Estado Maranhão - CRM V/MA e Outra ................................ 35 

TERMO DE RESCISAO 
Secretaria de Estado da Educaçao ............................................ 36 

TORNAR SEM EFEITO 
Secretaria de Estado da Educacão 	............................................ 36 

ADITIVO 

SECRETARIA DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA 

EXTRATO DO ADITIV() N° 05/2015 AO CONTRATO N 0  06/ 
2013 -SEME.PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0131022/2015-
SEME. (087/2013-SEME). PARTES: Estado do Maranhão, através 
da Secretaria de Estado de Minas e Energia e Babacu Viagens e Turis-
mo Ltda. OBJETO: contratacão de empresa especializada no forne-
cimento de passagens aéreas nacionais e internacionais para atender 
as necessidades de desiocamento dos servidores da SEME,VALOR: 
RS 50.000,00 (cinquenta mit reais). FUNDAMENTO LEGAL: Lei 
Federal n° 8.666/93.Unidade Orçamentái'ia: 570101. Unidade Gestora: 
570101. Ação: 3070. Fonte do Recurso: 0 I 01000000 - Tesouro Es-
tadual. Piano Interno:INFPETROGAS e ELABORMAPAS. Natu-
reza da Despesa:339033.SIGNATARIOS:CRISALIDA FONSE-
CA RODRIGUES,Secretária de Estado de Minas e Energia, 
pelo CONTRATANTE:e,MARIA DO SOCORRO SOARES 
L[SBOA. pela CONTRATADA. DATA DA ASSINATURA: 
28dejulhode 2015. São LuIs (MA),20de agosto de 201 5.CRL-
SALIDA FONSECA RODRIGUES-Secretária de Estadode 
Minas e Energia-SEME.MARINA MARQUES MARTINS-
Financeiro/Ordenadora de Despesa - SEME. 

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENrE E 
RECURSOS NATURAlS 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 12/2015. REFERENCIA: 
Sexto Termo Aditivo ao Contrato n° 037/20 I 2/AS SJUR, con ftrme 
Processo Administrativo n° 0104269/2015/SEMA. PARTES: 0 Es-
tado do Maranhão, através da Secretaria de Estado do Meio Ambiente 
de Recursos Naturais-SEMA e a ernpresa CONSULT - Eventos, Co- 

niério e Serviços Ltda. OBJETO: 0 presente Aditivo tern por fina-
11da1e a

meses  
prorrogacão do pI'azo de vigéncia do referido Ternio em 06 

(seis . Dotação Orcarnentãria: PT: 18,541 .0562.4269.0001: Fonte: 
107 P1:GESTUNICON:ND:339039.DATA DE ASSINATURA: 
29.0 .2015. BASE LEGAL: Lei n° 8.666193.FORO:Comarca de São 
LuIsMA.ASSINATURAS:MARCELO DE ARAUJO COSTA 
CO LHO-Secretário de Estado do Meio Ambiente e Recursos Na- 

TEOFILO ALEXANDRINO DE BRITO NETO - 
CON SUL'F - Eventos,Comércio e Serviços Ltda.São Luls (MA), 20 
de a oslo de 2015.MARCELO DE ARAUJO COSTA COELHO-
Seer tário de Estado do Meio Anihiente e Recursos Naturais. 

VIVA CIDADAO 

RESNHA N" 019/20 15. 8" TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N° 1±12010 - VEVACID.PROCESSO N° 0136164/2015 - VIVA CI-
DAEAO. PARTES: 0 Governo do Estado do Maianhão, através da 
Dii'etria do Viva Cidadão e a empresa Arthos Servicos e Manutencão 
Ltda. OBJETO: 8° Termo Aditivo ao Contrato n° 12/2010 que tern por 
objeth a Prorrogação de Prazo, em caráter excepcionai ao prazo de 
vigêrcia do contrato original de prestacão de serviços de limpeza, con-
servaão e copa, incluindo o fornecirnento de equiparnentos. rnateriais 
de cnsuino para higiene e limpeza na unidade do Viva Cidadão de 
Balsas/MA. FUNDAMENTAAO LEGAL: Art. 57. § 40 da Lei n° 
8.666f'93. VALOR: inaiterado. VIGENCIA: Pica prorrogado, em cará-
ter exepcionaI, o prazo de v igéncia do Contrato N" 12/2010 por ate 06 
(seis) meses. corn inicio eni 01 de agosto de 2015 e terniino em 29 de 
fevereiro de 2016 corn fuicro no § 40 alligo 57 da Lei 8.666/93, podendo ser 
rescirdido, antecipado e unilateralmente, pela Contratanie (Viva Cidadão), 
sendc a empresa notificada no prazo de 30 (trinta) dias de antecedCncia, 
durnne o prazo indicado, mediante nova contratacão a partir da conclusão 
de Piscesso Licitatório em curso. ASSllATURAS: MARI-SILVA MAEA 

DA SLVA- Dii'etom do Viva Cidadão; ADILTON ROCHA NEVES-
Reprsentante da empresa CONTRATADA. FORO: Cornarca de São 
LuIs-Estado do Maranhão. ARNALDO MACEDO NASCENTES 
DA SILVA - Chefe da Assessoria Juiidica/VIVACID,Mat. 2477131. 

EFEITURA MUNICIPAL DE LMPERATRIZ-MA 

EXTATO DE ADITEVO. ESPECIE: Primeiro Terrno Aditivo ao Con-

flato i°  581/2014-SEMED, firmado em 25/07/2014, corn a empresa: 
Baslo e Souza Ltda.OBJETO: prorrogar a vigCncia do Contrato n° 
581/2014-SEMED, ate 31 de ciezenthro de 2015, contados a partir de 
25 de,uIho de 2015, cern conform idade coni o Processo Administrativo 

o  2000 I .713/2014 - SEMED e Corn o Pregao Presencial n° 066/2014- 
CPL. ditando-o quantitativarnente na irnportãncia de R$ 93.528,56 (no-
yenta trés mit, quinhentos e Sit'Oe e oito reais e cinquenla e seis centa-
sos). As despesas decorrentes deste Contrato cori'ei'ão a Conta da seguin-

Ic doticão: 20.001.12.361.0043.2132 - Manutenção e Desenvolvirnento 
cia Escola - Natureza da despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo-
Ficha:548- Fonte do Recurso: 00-Recurso do Tesouro Municipal - MDL 
SIGNTARIOS: pelo CONTRATANTE: ZESIEL RJBE[RO DA SILVA 
e pelo 7ONTRATADO: ELI VANEA SOUZA MARINE{O. 

EXTIATO DE ADITIVO. ESPECIIE: Primeiro Termo Aditivo ao Con-
uaIo O  582/2014-SEMED, firniado em 25/07/20 14, corn a empresa: 
Suprena Materials Para Construcão Ltda.OBJETO: piorrogar a vi-
géncia do Contrato n° 582/201 4-SEMED, ate 31 de dezernhro de 2015, 
conta4os a partir de 25 dejuiho de 2015, e em conformidade corn o 
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dência: IJGAM/SEMA: Regional: 99; PT: 18.541.0562.4269.0001: 

Foote: 107: (JO: 200902-FEUC: Fl: APOIOGEUC; ND: 339039: 
VIGENCIA: o Contrato terá vigência de 12 (doze) meses. partir 

da data de sua assinatura. DATA DA ASSINATURA: 18 dejulho 

de 2015. BASE LEGAL: Lei Estadual n° 9.579/12 c/c Lei n° 8.666/ 

93. FORO: Cornarca de São Luls/MA, ASSINATURA: MAR-
CELO DE ARAUJO COSTA COELHO - Secretário de Estado 

do Meio Ambiente e Recursos Naturais. KATYA VERAS DE 
PAULA PESSOA - Elevadores Otis Ltda. S5o LuIs (MA). 20 de 

agosto de 2015. MARCELO DE ARAUJO COSTA COELHO-
Seci'etário de Estado do Meio Ambiente e Recursos Naturals. 

RESENHA DO CONTRATO N° 29/2015 - SEDES. PROCESSO 
N° 153624/2014 - SEDES. PARTES: Estado do Maranhbo, através da 

Secretaria de Estado do Desenvolvirnento Social-SEDES e a erupresa 

Duvel Distribuidora de VeIculos e Peças Ltda. OBJETO: 0 presente 

Contrato tern por objeto a aquisição de 45 (quarenta e cinco) velculos 
referente ao Projeto Modernizac)io das Centrals de Recebimento de 

Produtos da Agricultura Familiar, confornie Terrno de Referenda e 
proposta de precos. que C parte integrante deste Instrurnento, inde-

pendenternente de transcricbo. VALOR: 0 valor global deste Contrato 

e de R$ 6.840.000,00 (seis rnilhOes, oitocentos e quarenta niil reals). 
DOTAAO ORçAMENTARIA: Os recursos financeiros destinados 

as despesas decorrentes da execucbo deste Contrato correrbo por conta 
das seguintes dotacOes orçamentbrias: (JO: 15101 - PT: 083 0601934 
4540001 - FONTE: 0311553452- Naturezada Despesa: 449052- P1: 
CENTRAISSAN - Valor RS 2.432,000,00 - Nota de Empenho n° 

2015NE00375de09.06.2015. (JO: 15101 -PT: 08306019344540001 

- Foote: 0111553452 - Natureza da Despesa: 449052 - P1: 

CENTRAISSAN - Valor RS 3.040.000,00 - Nota de Ernpenho 110201  SN 

E00541 de06.08.2015. (JO: 15101 - PT: 083060193444540001 - Foo-
te: 031 1553452-Natureza da Despesa: 449052- P1: CENTRAISSAN 

- Valor R$ 1.368.000,00 - Nota de Ernpenho 00  2015NE00500 de 
20.07.2015. PRAZO: 0 perIodo de vigCncia do Contrato será de 12 

(doze) rneses, a partir data de sua assinatura do Contrato, podendo ser 

prorrogado nos terrnos do Artigo 57, Inciso IV da Lel Federal n° 8.666/ 
93 e Artigo 78, Inciso II, da Lei Estadual n°9.579/201 2-Lei Estadual de 

LicitacOes. DATA DA ASSINATURA: São Luis /MA, 20 de agosto (Ic 

2015. ASSENATURAS: PeIaSEDES: LOURVLDIASERRAOARA-
UJO CALDAS - Secretbi'ia Adjunta de Seguranca Alirnentar e Nutricional. 

Fda CONTRATADA: PAULO CESAR DE OLIVEIRA. 

RESENHA DO CONTRATO N° 31/2015-SEDES. PROCESSO 
N° 89850/2015-SEDES. PARTES: Estado do Maranhbo, atravCs da 

Secretaria de Estado do Desenvolvirnento Social-SEDES ea empresa D 

de I. Lopes do Nascimento. OBJETO: 0 objeto do presente Contrato 

é a prestaçbo de serviços para fornecirnento de servicos gráficos de 

material educativo e de puhlicitaçbo do pI'ojeto fortalecendo uS (SAN 
- Maranhbo, conforme quantitativos e especificacOes contidas no Ane-
so I - Termo de Referenda e Anexo 11 - Proposta de Precos, que inte-

gram este Instrumento, independenternente de transcriçbo. VALOR: 0 
valor global do presente Contrato C de RS 45.332,80 (quarenta e dinco 
mil, trezentos e trinta e dois reals e oitenta centavos). DOTAAO 
ORçAMENTARIA: Os recursos financeiros destinados bs despesas 

decorrentes da execucbo deste Contrato correrbo por conta das seguin-

tes dotaçOes orcarnentbrias: (JO: 15101-SEDES-PT: 08.122.0193. 

4450.0001 - Acao: Gestbo de Prograrna - Fonte: 0 111553 103 - Nature-

za da Despesa: 339039 - P1: FORTALESAN - Valor: R$ 3.996,00 - 

NotadeErnpenhon°2015NE00566de 13.08.2015. (JO: 15101 -SE-
DES - PT: 08. 122.0193.4450.000l - Açbo: Gestão de Progrania - Fon-

te: 01 1553103- Naureza da Despesz: 339039 - P1: FORTALESAN 

- Valor: R$ 41.336,80 - Nota de Empenho n 0  2015NE00567 de 

13.08.2015. PRAZO: 0 Contrato a ser assinado entre as partes terá 

sua vigCncia, a partir da data de sua assinatura, pelo prazo de 12 (doze) 
meses, ou ate que seu objeto seja plenamente satisfeito, sendo pi'on'o- 

TERcA-FEIRA, 25- AGOSTO - 2015 

gãvl ia forma do Artigo 57, Inciso 11, da Lei 8.666/93. DATA DA 
ASINATURA: São LuIs /MA. 17 (Ic agosto de 2015. ASSINATU-
RA: Fda SEDES: LOURVDIA SERRAO ARAUJO CALDAS 
- Scretbria Adjunta de Seguranca Alimentar e Nutridional. 

Peld CONTRATADA: SERGIO PAIVA CAVALCANTI. 

DF!ARFAMENFO ESTADUAL DE TRANSITO - DETRAN/MA 

EXFRATO DE CONTRATO N° 27/2015. ESPECIE: Contrato pant 

aqusicao de material. PARTES: Departamento Estadual de 'l'rbnsito-

DEIRAN/MA e a enipresa M dci Souza - Eireli. Processo n° 93641/ 

201 . OBJETO: aquisicão de material de consunio.Tipo: descailáveis. 
pard atender as demandas do DETRAN/MA. VIGENCIA: 0 Contra-

toe trarb em vigor na data de sua assinatura e findará em 31/12/2015, 

coni licionada sua eflcácia a puhlicacbo no Diário Oficial do Estado, scm 

prej ifzodagarantiade fahricacbo. FUNDAMENTAAO LEGAL: Lel 

Fed ral n°  8.666/93, de 21 dejunho de 1993, corn as suas alteracoes e 

Lei stadual n °  9.579. de 12 de abril de 2012. VALOR GLOBAL: RS 
14.25,00 (quatorze mil, novecentos e vinte e cinco reals). DATA DA 
ASINATURA: 19/8/2015. DOTAcAO 0RçAMENTARIA: 
PRES:0005; P1: LICENCIAVEI; Item: 30080; Natureza da Despesa: 

339030; FONTE : 0118; Projeto: 4009. SIGNATARIOS: ANTO-
NIO DE JESUS LEITAO NUNES, DiretorGeral do DETRAN/MA. 

JOSS RIBAMAR NERY RODRIGUES JUNIOR, Diretor Financei-

ro di DETRAN/MA. LIDEANA MARIA SOUZA DE QUEIROZ, 
Repesentante Legal da CONTRATADA. 

EX±RATO DE CONTRATO N°28/2015. ESPECIE: Contrato para 

aquiicbo de material. PA RUES: Departarnento Estadual de Trãnsito - 

DE'IIrRAN/MA e a empresa M de J Souza - Eireli. Processo 0051500/ 

20l. OBJETO: aquisicäo de material de expediente tipo consunio, 

incliindo entrega e garantia corn a final idade de atender as necessidades 

(10 Iepartaniento Estadual de Trbnsito, conforme especificacOes e con-
dicobs constantes neste instrurnento e no Edital, no Termo de Referên-

cia E na proposta comercial. VIGENCIA: 0 prazo de vigência deste 
Conrato é de 12 (doze) meses contados da sua assinatura, corn eficbcia 

apó a publicacAo do seu extrato no Diário Oficial da Unibo. FUNDA-

METAAO LEGAL: Lei Federal n° 8.666/93. de 21 dejunho dc 

1993, corn as suas alteracOes e Lei Estadual n°9.579, de 12 de abril de 

2Ol. VALOR GLOBAL: RS 18.696,98 (dezoito niil, seiscentos e 

novnta e seis reais e noventa e o0o centavos). DATA DA ASSINA-

TUI.A: 19/8/2015. DOTAcAO ORçAMENTARIA: PRES:0005: 

P1: LICENCIAVEI: Item: 30080: Natureza da Despesa: 339030: Foote 

UI 8; Projeto: 4009. SIGNATARIOS: ANTONIO DE JESUS 
LEITAO NUNES, Diretor Geral do DETRAN/MA. JOSÉ 
RIBLMAR NERY RODRIGUES JUNIOR, Diretor Financeiro do 

DE1IRAN/MA. LIDIANA MARIA SOUZA DE QUEIROZ, 
Repesentante Legal da CONTRATADA. 

cAIvIARA NIUNICIPAL DE SUCUPIRA DO NORTE -MA 

EX1RATO DO CONTRATO N° 004/2015/CPL. REFERENdA: 
ORAO: Cãrnara Municipal de Sucupira do Norte/MA. OBJETO: 

objeto é a contrataçbo de empresa para locaçbo de velculo para esta 

Cam ra Municipal, conforme especificacOes, quantitativos e condi-

coes estahelecidas no Anexo I, em conforniidade corn o Anexo I e 

Prop sta de Preços. AMPARO LEGAL: Lei Federal 008666/93,  e suas 

post riores alteracOes e Proposta de Preços, MODALIDADE: Toma-

dad Precos N° 005/201 5/CPL - VIGENCIA: 09 (nove) nieses corres-

pon ente ao valor de R$: 27,000,00 (vinte e sete rnil reais). SIGNA-

TA 10: Sr'. VALDIMIR RIBEIRO AQUINO, Presidente da Cbmara 

Mun cipal, pela Contratante: Contratada: JMCornércio e Serviços. 

CN n021 . 873.334/000I40, TRANsCRIcAO: Transcrito em livro 

prOp 'io da Cãrnara Municipal de Sucupira do Norte. Sucupira do Nor-

te/MA, 24 de abril de 2015. Sr" VALDIMIR RIBEIRO AQUINO. 
PresiIente da Cãniara. 
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vIcios insanáveis, conforme intel igência niais aquilatada desta Piocura-
doria, respeitando o devido processo legal e. notadarnente Os principi-
os constitucionais da ampla defesa e do contraditório. RESOLVE: 
Art.1°-Anular todos os atos referentes ao PAD n° 07/2015, em que 
figura corno acusado o servidor MARCELO DOS SANTOS 
TRANCOSO-Enfermagern. Art. 2°-Deternilnar a instauraçSo de Pro-
cesso Adnilnistrativo Disciplinar para apurar supostas faltas 
injustificadas pelo servidor MARCELO DOS SANTOS TRAN-
COSO, Enfermeiro, tipificadas no artigo 181, incisos XXI, da Lel n° 
10/2009, de 24 de novembro de 2009.Art. 3°-Para cumprirnento ao 
disposto no artigo anterior, a Comiss5o Processarite será composta 
pelos seiidores ADRIANE CARVALHO DO NASCIMENTO. Agen-

te de Adrninistração, sob MatrIcula n° 555, que a presidirá, ANA MA-
RIA MOREIRA DOS SANTOS, Agenle de Adrninistraçio. MatrI-

cula n° 1546. Secretária, e RAIMUNDA NONATA SILVA 
MIRANDA, Agente CornunitSria de SaCide, MatrIcula ri° 1541. 
gal, todos servidores e integrantes do quadro efetivo desta 
Prefeitura.Art. 4°- Para bern cumprir as suas atrihuiçOes, a Cornis-
süo terá acesso a toda a docunientacio necessária a e!ucidaço dos 
fatos, bern corno deverá collier quaisquer declaraçOes, depoinientos 
e denials provas que entender pertinentes.Art. 50  A Cornissio, ora 

constitulda. terS o prazo de 90 (noventa) dias, a partir dii publica-
ço desta Portaria, para concluir a apuraçio dos fatos e elahorar o relatd-
rio final, dando ciência ao Procurador (lieral, Secretaria de Adniinistração 

Secretaria de Sa6de.Dê Ciência. Publique-se. LEONEL CARVALHO 
AMORIM DE SOUSA - Procurador Geral,Matrlcula n° 2168. 

TERMO DE RESCISAO 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAcAO 

RESENHA DE TERMO DE RESCISAO.TERMO DE RESCISAO 
UNILATERAL DO CONTRATO N° 081/2014. PARTES: 0 Estado 

do MaranhSo, por interniédio da Secretaria de Estado da Educaço, e a 
ernpresa E. L. Comércio e ConstrucOes Ltda. CLAUSULA PREMEE- 

R. DO OBJETO: 0 presente Terrno tern por objeto a rescisão uni-
latral do Contrato n° 81/2014 SEDUC, celebrado entre a SEDUCe a 
em resa E. L. Comércio e ConstrucOes Ltda. para construço de escola 
indIgena, corn 06 (seis) salas de aula, na Aldeia Trës Irmos, no Muni-
cIp o (Ic Baim do Corda (LUte Dl). CLAUSULA SEGUNI)A - A CON-
T1ATANTE resolve, nas razöes de suas faculdades e corn base no art. 
92,incisos IX da Lei Estadual ri° 9579/2012, dissolver direitos e obri-
gaçOes Oriufl(1aS do Contrato referido na Cláusula Prirneira deste Ins-
truiiento, de forrna a näo restar quaisquer resqulcios de onus financeiro 
ou brigacional relativos ao mesmo, pelo que se dá plena, geral e 
irrevogável quitaco, ressalvados quaisquer encargos, ohrigaçOes ou 
peddencias que porventura possarn existir ente as partes ate a data de 
sua rescisão, que sero apuradas e quitadas em procedimento adrninis-
trat vo especIfico. CLAUSULA TERCEIRA - Para dirimir todas as 
questOes oriundas do presente Terrno de Resciso. C cornpetente o 
ton) da Comarca de So Lu is, Capital do Estado do Maranhão. DATA 
DE ASSINATURA: 19 de marco 201 5.BASE LEGAL: Ait. 92, § 1°, 

incso 1, c/c, art. 93. inciso I, § 10 da Lei n° 9579/2012 e Processos n° 
22 . 98 1/2013. n° 20 1.485/2014, n" 130.577/2014, nO  2 15.177/2014 e 
n°39.I9/20l4-SEDUC. FORO: Coniarca de Sao Luls/MA. ASSI-
NA'IFURAS: Sr. DALTON ALMEIDA DUARTE.SILVANA CARLA 
COTA DOS SANTOS - Secretária Adjunta de Assuntos Juridicos. 

TORNAR SEM EFEITO 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAcAO 

A Scretária de Estado di Educaço - MA, no uso de suas utribui-
cDes, resolve tornar scm efeito a publicacäo 110 Diário Oficial do 

Estdo (publicacoes de terceiros) - Edicao n° 061, que circulou dia 
19 e agosto de 2015, página 27, o Termo de Adesão A Ata de 

Reistro de Precos, visando a contrataço da empresa Aquarela In-

du'srla e Cornércio Ltda, para aquisicão (IC material gráfico, no valor 
glo( at estirnado de R$ 600.000,00 (seiscentos rnil reais).Sao Luis, 24 
(Ic agosto 201 5.AUREA REGINA DOS PRAZERES MACHADO-
SecetOria de Estado di Educacäo - SEDUC/MA. 

ESTADO DO MIRANHAO 

laft it I C)l 	 I'Aftr 
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Rita Adonias Lucas de Lacerda, 516, ( 	- Sucupira do Norte - MA. 

TERMO DE 
	

DEFINITIVO 

REFERENCIA: Processo n° 005/2015/Câmarkt Municipal de Sucupira do Norte 
LIcITAcA0: Tomada de Preço N° 05/2015/(PL 
CONTRATADA: A. RODRIGUES DA SILVA JUNIOR - CONSTRUçOES E 
sERvlços, inscrita no C.N.P.J sob o n.° 21.873.334/000-40, corn sede na R. 
Itapecuru n° 346 Centro Colinas MA: Cep: 65.60-000. 
OBJETO: Contratacâo de empresa especializada para prestacão de serviços de Locação 
de urn VeIculo 1.0, em perfeito estado de conser ,  ação, dotado de todos os equiparnentos 
obrigatórios por lei, para prestaco de servicos p  lo perlodo de 09 (nove) meses. 

S 
A Câmara Municipal de Sucupira do Norte vem, através do presente Termo, 

formalizar o termo de: 

Dos serviços de Locaço de urn Veicu4, contratados através da Tomada de 

Preco N° 05/2015/CPL, em cumprimento ao 1isposto no art. 73 da Lei Federal n.° 

8.666/1993, fixando esta data para o inIcio a contagem dos prazos relativos ao 

pagamento do objeto. 

Certifica-se que, ate a presente data, os servicos de LocacAo de urn Velculo 

Realizados pela Empresa A. RODRIGUES DA'SILVA JUNIOR - CONSTRUçOES 

.  E SERVIçOS, inscrita no C.N.P.J sob o ti. 0  2 .873.334/000-40 atendem aos critérios 

determinados pela Administraço, perfazendo g sto total de R$ 27.000,00 (vinte e sete 

mil reals), mediante as respectivas Notas Fiscais Faturas. 

A Cârnara Municipal deverá efetuar o pag9mento em 30 (trinta) dias consecutivos 

após a assinatura do presente Termo, desde qui não haja fator impeditivo provocado 

pela empresa. 

E, assim, concluIdo os servicos do objeto da licitacAo, expede-se este Termo de 

Recebimento Definitivo em 03 (trés) vias de ival teor e forma, para que produza os 

legItimos efeitos de direito. 

Sucupira do Norte (MA), 31 de dezembro de 2015. 
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Processo n° 52L4i 
Assinatura:________ 

ESTADO DO M 

	

CAMARA MUNICIPAL DE SU 
	

A DO NORTE - MA 

	

CNPJ: 35.197.0 
	

1-20 

	

Rua Adonias Lucas de Lacerda, 516, ( 	- Sucupira do Norte - MA. 

VALDIMIR RIBEIJ AQUINO 
PRES1IDENTE DA MARA. 

S 	TESTEM U NHAS 

/pe/ JW WLi O1& 

CPF N°'oS 4/2. 



FoOha nO 
Processo n°q'&L2d 

ssinatura. 

ESTADO DO MRANHAO 
CAMARA MUNICIPAL DE SUcIUPIRA DO NORTE - MA 

CNPJ: 35.197.060/0001-20 
Rua Adonias Lucas de Lacerda, 516, Ctntro - Sucupira do Norte - MA. 

RELAçA0 DE PUBLIcAçA0 DO SERVIOS REALIZADOS 
em cumprimento ao art. 46 da Lei 8.666/96 

. 

Relação dos serviços referente ao ano de 2015, tealizada  na Empresa A. RODRIGUES 

DA SILVA JUNIOR - C0NSTRUçOES E ERvIçOS, inscrita no C.N.P.J sob o 

11.0 21.873.334/000-40, corn sede na R. Itapeuru n° 346 Centro Colinas MA: Cep: 

65.690-000. Orgo solicitante: Câmara Municip 1 de Sucupira do Norte- MA. Descricào 

do objeto a Contratação de empresa especializa para prestacâo de servicos de Locaçäo 

de urn Veiculo 1.0, em perfeito estado d conservacâo, dotado de todos os 

equipamentos obrigatórios por Iei, para prestacä de serviços pelo periodo de 09 (nove) 

meses para a Câmara Municipal de Sucupira do Norte. 

DECLARO que a relação foi publicada quadro de aviso da Cãmara 
municipal de Sucupira do Norte. 

. 

	

Sucupira do Norte- (MA), 31 dezembro de 2015. 

VALDIMIR R1BEI$6 AQUINO 
PRESIDENTE DA CAMARA. 


